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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Oficio n° 069/2008/DAF/MTGAS Cuiabá (MT), 28 de Abril de 2008. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCIO LUIZ DE MESQUITA 
Secretário Executivo — Núcleo Sistêmico Sócio Econômico 

A/C do Ilustrissimo Senhor 
MARCELO DA COSTA MARQUES 
DD Coordenador de Aquisições Núcleo Socioeconômico/SICME 

Por meio do presente encaminhamos a Vossa Excelência o 

Processo n.° 175020562008, para a abertura de procedimento licitatório visando a 

contratação de auditoria independente nas demonstrações contábeis do exercício 

financeiro de 2008. 

Por outro lado, segue entranhado ao processo o parecer 

conclusivo n.° 02-2008 da Auditoria Geral do Estado, o qual manifestou a concordância da 

mesma com a Contratação da Auditoria Independente para atender os compromissos da 

Companhia Mato-grossense de Gás — MTGas, desde que observados os princípios e 

normas estatuídas na Lei n.° 8.666/93. 

Respeitosamente, 

raldo Luiz de Araújo 
Direly". Administrativo e Financeiro 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254— Cj, 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3642-4423 
CEP 78050-000 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

De: Rejane Garcia Leite 
Ger. Adm. e Financeiro 

Para: Jefferson Favaro 
Assessoria Jurídica 

Data: 
28/04/08 

C.I.N°: 
056/08-GAF 

Necessidades (detalharo produto e material de forma clara e objetiva): 

para contratação de AUDITORIA 
com o que prevê a legislação. 

Exercício Financeiro de 2008. 

Independente. 

da matriz. 

para autorização. 

Solicito realização de procedimento Licitatório 
IDEPENDENTE., para atender a Companhia Mato-grossense de Gás, em conformidade 

Objeto: Contratação de serviços de Auditoria Independente no 
I 

Descrição do objeto: 0 presente Contrato tem por objetivo o serviço de Auditoria 

Estimativa de Quantidade: 12 meses. 

Destinação do Objeto : Disponibilizar serviços de qualidade para os funcionários 

Ante o exposto solicito: 1 — Autuação; 

2 —Elaboração da Minuta Contratual; 

3 — Elaboração de Parecer Jurídico Sobre a minuta contratual; 

4 — Encaminhamento para a Secretaria de Estado de Administração 

0. Exposicdo dos Motivos.: A Lei das Sociedades por Ações determinou que as demonstrações contábeis das 
independentes registrados na CVM., fato esse que não impede que as companhias abertas sejam auditadas por auditores 

companhias fechadas sejam também auditadas. 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

PLANO DE TRABALHO N° 002/2008 

INFORMAÇOES PRIMARIAS SOBRE A DESPESA 

1 — Órgão: COMPANHA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGlis 

2 — Termo de Referencia/Projeto Básico n° 002/2008 

3 — Número da Unidade Orçamentária: 17502 

4— Descrição de categoria de investimento: 
( ) Capacitação 
( ) Equipamentos de apoio 
( ) Equipamentos de TI 
(x) Consultoria/Auditoria/Assessoria 
( ) Despesa de Custeio 
( ) Bens de Consumo 

5 — Unidade Administrativa Solicitante: Diretoria Administrativa e Financeira 

Av. Inst. Rubens de Mendonça, 2254 -- Cj. 704 --- Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Moto Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

I — Objeto Sintético 

Contratação de serviços de Auditoria Independente no Exercício Financeiro de 2008. 

2 — Descrição analítica e quantificação dos itens da categoria de investimento para capacitação, 
Consultoria/Auditoria/Assessoria e despesa de custeio relativo a serviços, inclusive locação de 
imóvel 

2.1 - Contratação de Sociedade para a prestação de serviços de Auditoria Contábil 
Independente das demonstrações contábeis e financeiras trimestrais e anuais da Companhia Mato-
grossense de Gas — MTGAs, com emissão de Parecer Técnico e Relatórios de Auditoria 
circunstanciados das referidas demonstrações, a ser realizada em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade — NBC e procedimentos emanados da Lei Societária, da Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis e de outras normas aplicáveis. 

2.2 - Revisão e emissão de parecer sobre as Demonstrações Financeiras Trimestrais da 
Companhia Mato-grossense de Gds — MTGas; 

2.3 - Auditoria nas bases de cálculo e recolhimentos dos tributos e contribuições; 

2.4 - Assessoramento técnico por ocasião da elaboração das demonstrações contábeis e 
financeiras, inclusive quanto à preparação das notas explicativas; 

2.5 - Elaboração de relatório sobre a avaliação da qualidade e adequação do sistema de 
controles internos, inclusive sistemas de processamento eletrônico de dados e de 
gerenciamento de riscos, evidenciando as deficiências identificadas; 

2.6 - Elaboração de relatório de descumprimento de dispositivos legais e 
regulamentares, que tenham, ou possam vir a ter reflexos relevantes nas demonstrações 
contábeis e financeiras ou nas operações da Companhia Mato-grossense de Gás — MTGas; 

2.7 - Auditar os processos de admissões e demissões, controle de recolhimento de obrigações 
sociais, tais como INSS, ISS, IRRF, consignações em folha de pagamento e outros, bem como o 
controle interno da Divisão, com abrangência no controle de pagamentos de horas extras, faltas, 
atestados médicos e abonos de faltas, e demais normas trabalhistas. 

2.8 - Com abrangência no empenhamento da despesa de acordo com o plano de contas, 
na apropriação de receitas via sistema bancário, controle de entradas e saídas de 
numerários, aplicações financeiras, o controle de contas a pagar, etc. 

3 —Justificativa/Demonstração Técnica sobre a necessidade dos serviços 

A Lei das Sociedades por Ações determinou que as demonstrações contábeis das companhias 
abertas sejam auditadas por auditores independentes registrados na CVM., fato esse que não impede que 
as companhias fechadas sejam também auditadas. 

Av. His:. Rubens de Mendonça, 2254 (J. 704 Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Hato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

0 Conselho Fiscal tem a prerrogativa de solicitar a contratação de auditores independente, caso 
não existam na Companhia, os quais poderão auxiliar no melhor desempenho de suas funções do mesmo, 
podendo fixar-lhe honorários, dentro dos níveis razoáveis, vigente na praça e compatíveis com a 
dimensão econômica da Companhia, sendo que os honorários serão pagãos pela Companhia. 

A Lei n° 6.385, de 07 de dezembro de 1976, que disciplina o mercado de valores mobiliários e 
criou a Comissão de Valores Mobiliários, determina no art. 26 que somente empresas de auditoria 
contábil ou auditores contábeis independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários poderão 
auditar as demonstrações contábeis de companhias abertas e de instituições, sociedades ou empresas que 
integram o sistema de distribuição e intermediação de valores mobiliários. 

Os fundamentos que nortearam o posicionamento da CVM quanto a atuação de auditores 
independentes são: 

I a figura do auditor independente como elemento imprescindível para a credibilidade do 
mercado e como instrumento de inestimável valor na proteção dos investidores, na medida 
que a sua função é zelar pela fidedignidade e confiabilidade das demonstrações contábeis da 
entidade auditada; 

2 a exatidão e a clareza das demonstrações contábeis, inclusive a divulgação em notas 
explicativas de informações indispensáveis à visualização da situação patrimonial e 
financeira e dos resultados da entidade auditada, dependem de um sistema de auditoria 
eficaz e, fundamentalmente, da tomada de consciência do auditor quanto ao seu verdadeiro 
papel dentro deste contexto; e 

3 a necessidade de que o mercado disponha de auditores independentes altamente capacitados 
e que, ao mesmo tempo, desfrutem de um elevado grau de independência no exercício da 
sua atividade. 

Atualmente a instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, que dispõe sobre o registro e o 
exercício da atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários, define os 
deveres e as responsabilidades dos administradores das entidades auditadas no relacionamento com os 
auditores independentes, e revoga as Instruções CVM no 216, de 29 de junho de 1994, e 275, de 12 de 
março de 1998. 

Todavia, apesar de abranger importantes empresas, as companhias fechadas e as limitadas que 
representam a grande maioria das empresas do Pais, muitas de grande e médio porte, não têm essa 
obrigatoriedade. Desse grupo, apenas um pequeno número se preocupa com a transparência e 
credibilidade de suas demonstrações contábeis, tendo seus balanços examinados por auditores 
independentes, mesmo não tendo obrigatoriedade legal. 

Essa situação se contrasta drasticamente com países de economias mais avançadas, onde a 
auditoria é uma obrigatoriedade para a grande maioria das empresas e entidades, inclusive 
governamentais, senão por lei, por exigência natural da sociedade e da comunidade de negócios. 
Empréstimos, relações comerciais, transações importantes e linhas de crédito normalmente só se 
concretizam naqueles países se acompanhadas de demonstrações contábeis avalizadas por auditores 
independentes. 

0 fato importante a ser destacado é que com um sistema mais transparente de informações e de 
prestações de contas e com uma atuação de auditoria, muito se aplicará na segurança dos negócios, como 
redução de riscos. 

,1v. IBA 1?ubens de illenderku, 2254 0. 704 Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Alain Grossn - Pone: (65) 3642-4423 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

0 parecer dos auditores independentes 6 de fundamental importância e credibilidade das 
demonstrações contábeis, que informam a posição patrimonial e financeira da Companhia, as 
Companhias Fechadas não tem a obrigatoriedade, porém se os balanços são examinados por auditores 
independentes, gera um sistema mais transparente de informações, com redução de riscos, inadimplê'ncias 
e confiabilidade nas prestações de contas ao Conselho Fiscal, Usuários e Sociedade, contribuindo para 
melhoria do nosso pais, inclusive agregando valor quanto ao grau de atratividade de capitais e de 
investimentos nacionais e internacionais e sua competividade. 

4— Resultados esperados Diretos e Indiretos 

0 parecer de uma empresa de auditoria independente 6 de fundamental importância e 
credibilidade das demonstrações contábeis da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGAs, pois 
informará a posição patrimonial e financeira da mesma. 

As Companhias Fechadas não são obrigadas por lei a sofrerem auditoria, porém se os balanços 
são examinados por auditores independentes, gera um sistema mais transparente de informações, com 
redução de riscos, inadimplencias e confiabilidade nas prestações de contas ao Conselho Fiscal, Usuários 
e Sociedade. 

5— Público/Clientela Alvo 

Empresas de Auditoria Independente. 

6— Prazo do Contrato 

Os serviços serão prestados pelo período de 12 meses. 

7— Local de entrega 

Companhia Mato-Grossense de Gás — MTGAs, Av. Historiador Rubens de Mendonça, 22-54 — 
Ed. Americarn Bussines Center —7° Andar - Conj 704. 

8— Metodologia de acompanhamento 

Os serviços prestados deverão ser de natureza técnica, envolvendo, de um modo geral a 
identificação e a análise de problemas, formulação de alternativas de solução. 

A execução do serviço deverá ser feita pela empresa CONTRATADA, de preferência nas 
instalações e com recursos fornecidos pela Companhia Mato-grossense de Gás — MTGAs, em sua sede e 
filial, caso necessário, podendo-se, em caráter eventual e transitório, serem os mesmo prestados em outras 
localidades onde estejam sendo processados os serviços de interesse. 

A equipe técnica que prestar o serviço deverá ser formada por profissionais com conhecimento e 
experiência na Area, sendo comprovada a especialidade, com a apresentação de currículos e 
documentação. 

As despesas de hospedagem, alimentação e outras, dos profissionais que prestarem os serviços, 
ficarão a cargo da contratada. 

Av. lli,st. Rubens de Mendonça, 2254- 704 • Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabei Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

8.1 — Descrição de ferramentas/arquitetura/tecnologia a serem utilizadas 

Prejudicado 

8.2 — Critérios para controle dos serviços 

Ao final dos trabalhos a empresa de auditoria contratada deverá apresentar os seguintes 
documentos e/ou relatórios; 

8.2.1 - Parecer sobre as Demonstrações Contábeis e Financeiras em 31/12/2008 e Relatório de 
Auditoria circunstanciado das referidas demonstrações; 

8.2.2 - Relatórios e emissão de parecer sobre as Demonstrações Contábeis de 31/03/2008, 
30/06/2008, 31/09/2008 e 31/12/2008; 

8.2.3 - Elaboração de relatório sobre a avaliação da qualidade e adequação do sistema de 
controles internos, inclusive sistemas de processamento eletrônico de dados e de 
gerenciamento de riscos, evidenciando as deficiências identificadas; 

8.2.4 - Elaboração de relatório de descumprimento de dispositivos legais e regulamentares, que 
tenham, ou possam vir a ter reflexos relevantes nas demonstrações contábeis e financeiras 
ou nas operações da Companhia Mato-grossense de Gás; 

8.3 — Prazo para entrega 

8.3.1 - Relatórios e emissão de parecer sobre a revisão das Informações Financeiras Trimestrais, 
item 8.2.2, deverão ser concluídos e entregues em 60 dias após o fechamento do trimestre; 

8.3.2 - O relatório previsto no item 8.2.1 deverá ser entregue até o dia 1° de abril de 2009; 

8.3.3 - Os relatórios previstos nos itens 8.2.3 e 8.2.4 deverão ser entregues no mesmo prazo do 
item 8.3.1; 

8.4 - Procedimentos 

Deverão ser observados os procedimentos de Auditoria Independente de Sociedades por Ações, 
previstos na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, Lei n° 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
Normas Brasileiras de Contabilidade — NBC. 

Da Proposta Comercial 

A CONTRATADA deverá apresentar planilha de preços, indicando o preço global dos serviços. 

Os preços apresentados na proposta comercial incluem todos os custos e despesas, inclusive 
impostos e taxas vigentes na legislação brasileira para execução dos serviços em questão, devendo 
abranger também todos os custos direito e indiretos inerentes tais como despesas com pessoal, inclusive 
obrigações sociais e trabalhistas, equipamentos, materiais e despesas administrativas, lucros e outras 
despesas necessárias a boa realização dos trabalhos. 

Av. Ilisi. Rubens de illendowa, 2254 Cf. 704 -- Ed .4tnericun Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá • Moto Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

0 pagamento sera realizado mediante apresentação nota fiscal juntamente com os 
documentos que comprove a regularidade fiscal da CONTRATADA, contendo o serviço 
prestado e o preço. 

O pagamento será realizado em cinco parcelas, após a apresentação de cada parecer 
técnico ou relatório, conforme o serviço prestado e cronograma de desembolso. 

O pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da Companhia Mato-grossense de Gás 
— MTGds, após a entrega do serviço. 

O pagamento da fatura está condicionado a apresentação pela CONTRATADA dos 
seguintes documentos: 

a) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede da contratada, consistindo em certidão ou documento equivalente, 
emitido por &gar) competente e dentro do prazo de validade, expresso nas próprias 
certidões ou documentos; 

b) prova de regularidade para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para com a 
Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em conjunto às 
regularidades fiscais; 

c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(art. 27 da Lei 8.036/90), em plena validade relativa à contratada; 

d) prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS 
(artigo 195, parágrafo 3° Constituição Federal) em plena validade, relativa 
contratada. 

A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGds reterá na Nota Fiscal o Imposto de 
Renda, conforme legislação vigente. 

Será retido, pelo órgão detentor do contrato de serviços, o percentual relativo ao ISSQN 
(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), e recolher, em nome da contratada, ao Poder 
Executivo Municipal, obedecida A. legislação vigente; 

Todas as deduções legais permitidas, deverão, ser devidamente comprovadas e estar 
consignada na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 

Será observado o prazo de no máximo 30 (trinta) dias para pagamento por parte da 
CONTRATANTE, contados a partir da entrega dos serviços contábeis contratados. 

0 pagamento da fatura não sell considerado como aceitação definitiva dos serviços e não 
isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

0 pagamento pelos serviços efetivamente prestados, será efetuado através de depósito em 
qualquer agencia da rede bancária, desde que vinculada ao sistema de compensação de cheques e 
outros papéis do Bando do Brasil S/A, para crédito da CONTRATADA em conta corrente 
indicada pela mesma. 

A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

Av. Rubens de AlendoiNd 2254 (J. 70-1 Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá -- Maio Grosso - Mine (65) 3642-4423 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Obrigações da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás 

A Companhia Mato-grossense de Gas — MTGás assumirá as seguintes obrigações perante 
a CONTRATADA: 

sr Efetuar os pagamentos das notas fiscais nos prazos estabelecidos; 

Analisar, aprovar e liberar as informações técnicas relativas fr execução dos 
serviços; 

Tornar disponíveis todas as informações técnicas relativas it execução dos serviços; 

%/ Responsabilizar-se pela exatidão das informações fornecidas durante a execução do 
Contrato 

%/ Efetuar o acompanhamento e fiscalizar as atividades pertinentes aos serviços. 

Das Obrigações da Contratada 

A CONTRATADA assumirá as seguintes obrigações perante a Companhia Mato-
grossense de Gds — MTGás: 

,/ Indenizar a Companhia Mato-grossense de Gás, seus empregados e/ou terceiros, por 
quaisquer danos ou prejuízos resultantes de quaisquer ações relacionadas com a 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 

Responsabilizar-se por danos ou prejuízos a terceiros, ou a pessoas, que ocorrerem 
durante o cumprimento de suas obrigações contratuais e resultantes de culpa da 
CONTRATADA, comprometendo-se no prazo acordado com a Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGás, a implementar as soluções necessárias; 

%/ Fornecer, sempre que solicitado pela Companhia mato-grossense de Gás — MTGás, 
todas as informações ou documento que digam respeito ao andamento dos serviços 
objeto deste Contrato; 

Executar fielmente a prestação dos serviços de acordo com as Cláusulas e condições 
deste contrato e de seus anexos; 

Arcar com todas as despesas destinadas a cobertura dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, securitários e comerciais, resultantes da execução do 
Contrato, ficando estabelecido que os empregados da CONTRATADA não terão 
nenhum vinculo trabalhista com a Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás e 
que a inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhista, 
fiscais e comerciais, não transferem a Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás 
a responsabilidade por seu pagamento, nem onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a sua execução, inclusive perante o Registro Imóveis; 

V Responsabilizar-se pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob sua 
direção, e a substituição, caso a Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás venha 
a exigir a suspensão imediata de seus serviços, de qualquer empregado cuja 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cf. 704 - Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Moto Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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permanência ali seja considerada, a seu exclusivo critério, contrária a seus 
interesses, após prévia comunicação a CONTRATADA; 

/ Responder por multas ou penalidades decorrentes do não cumprimento de 
obrigações legais ou regulamentares, salvo se decorrerem de processo administrativo 
ou pleito judicial a ato cuja prática tenho sido determinada por escrito pela 
Companhia Mato-grossense de Gas — MTGds, e desde que obedecidas fielmente às 
instruções desta; 

/ Permitir e facilitar ti Companhia Mato-grossense de Gas — Mg-as livre acesso aos 
seus escritórios, em qualquer momento durante o período de vigência deste 
Contrato; 

Permitir livre acesso aos seus papéis de trabalho, para revisão pelos Auditores da 
Auditoria Geral do Estado (AGE), assim como facilitar o contato do auditor 
responsável pelo trabalho, na pessoa do sócio que irá emitir o parecer de auditoria 
da Companhia Mato-grossense de Gas — MTGds, com os auditores da Auditoria 
Geral do Estado, sempre que solicitado; 

Dispor-se para reuniões gerais e/ou especificas com sua equipe técnica para 
esclarecimento sobre o andamento dos serviços; 

1 Executar, dirigir e administrar, por meio do responsável pela coordenação e 
supervisão perante a Companhia Mato-grossense de Gas — MTGds, os serviços deste 
Contrato, com a melhor técnica, zelo, diligência e economia; 

Alocar profissionais adequadamente qualificados para a completa execução dos 
serviços; 

Cumprir todas as obrigações legais relativas a salários, assistência social, 
segurança, medicina do trabalho, contribuições sociais, previdencicirias e 
trabalhistas, em especial as disposições da CLT e legislação e correlata aplicável ao 
pessoal alocado na execução dos serviços; 

Manter sigilo e guarda quanto aos documentos e relatórios referente a Companhia 
Mato-grossense de Gas — MTais. 

9 - Legislação aplicada ao objeto 

Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, Lei n° 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC, Lei Federais n°s. 6.404/76, 8.6666/93 e 10.520/2002, dos 
Decretos Federais n's. 3.931/01 e 4.342/02, da Lei Estadual n° 7.696/2002 e no Decreto Estadual n°. 
7.217/2006. 

10- Custo Mensal 

11 - Custo Total da Contratação 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704 - Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá -- Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

12 — Ação, projeto/atividade, fonte, elemento de despesa, subelemento, valor 

Projeto/Atividade Fonte Elemento Valor Aplicado (R$) 
2007 243 3390.3500 42.000,00 

13 — Número do Convênio 

Prejudicado 

14— Considerações Adicionais 

Prejudicado 

son
Elaborador 

era/do ILuiz de Araújo 
Diretor Administrativo e Financeiro 

X Existência de Saldo Orçamentário X 
• utorizo os processamentos legais para 
• i ntra , gio/execução/aquisiçáo 
Mr. autorizo Inexistência de Saldo Orçamentário 

Aguardar Outro Trâmite Aguarde 
Aguardar Suplementaçâo Arquive-se 

Responsável pela di-ea de Planejamento e 
Financeiro 

i. 
I a" ReJane W • ' 

Gerente Mm.ø RINI.: II, •MTGaI

Ordenador de Despesa 

\ 

i .tiy Pa uaeitinpos 
Aar - Presidente - MTGàs 

Av. IBA Rubens de Mendonça, 2254 Cf. 704 -- Ed American Business Cenier 
CEP 78050-000 - Cuiabá Maio Grosso - Fone: (65) 3642-4423 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO — AGE-MT 
MISSÃO: Garantir qualidade, legalidade e 

responsabilidade fiscal da gestão dos recursos públicos no 
Poder Executivo. 

PROCESSO PROTOCOLO N° 151217/2008-AGE de 26/03/2008. 

SOLICITANTE: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGÁS. 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE AUDITORIA INDEPENDENTE - 

• 
PARECER CONCLUSIVO N° 02-2008. 

Em obediência ao que determina o Decreto 5579/2005, foi encaminhado pela 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGÁS — a esta Auditoria Geral do Estado — 

AGE, via do Processo acima identificado, solicitação de autorização para contratação de Auditoria 

Independente, cujo objetivo busca atender as necessidades da Empresa, principalmente quanto 

is exigências da Lei 6.404/72, pedido do Conselho Fiscal da Empresa, bem como, executar 

todos os itens enumerados no ANEXO I do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL e que faz 

parte do Processo acima identificado. 

Ouvido as Assessorias desta Auditoria Geral e, em cumprimento ao que 

determina o artigo 4° do citado Decreto 5579/2005, manifestamos — NOSSA 
CONCORDÂNCIA — com a Contratação da Auditoria Independente para atender os 

,compromissos da Instituição, observando-se os princípios e normas estatuídas na Lei 8.666/93. 

A Auditoria Geral do Estado se julgar necessário, procederá, acompanhamento dos 

trabalhos profissionais a serem executados na Instituição. 

JOSE GONCALV 
SECRETÁRIO AU 

Cuiabá - MT 04 de abril de 2008 

LHO DO PRADO 
GERAL DO ESTADO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade fiscal da 
gestão dos recursos públicos no Poder Executivo. 

IITITGAS 
Fis k,)) _ 
Rub__ 

ASSESSORIA ESPECIAL JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO N° 08/2008. 

POR SOLICITAÇÃO DA: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAZ — MT GAS. 

REFERÊNCIA: RENOVAÇÃO DE PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE AUDITORIA 
INDEPENDENTE. — PROCESSO PROTOCOLO N° 151217/2008/AGE- DE 
26/03/08. 

Em 14 de março último, esta Assessoria Especial Jurídica a pedido da MTGÁS, emitiu 
parecer que levou o n° 04/2008/AGE„ em atendimento ao que requeria via do Oficio n° 
19/2008/DP/Mtgds de 29 de fevereiro de 2008. 

Naquela oportunidade, a Companhia Mato-grossense de Gás, solicitava pedido de 
Contratação de Auditoria Independente, para atender suas necessidades operacionais e por extensão 
e conseqüência, estar amparado nas condicionantes previstas no Decreto 5579/2005. 

Nossa análise quanto ao interesse e pretensão daquela Companhia, encontrou barreiras 
quando verificada a descrição analítica das obrigações e dos trabalhos pretendidos, vez que, 
naquela oportunidade, entendemos serem atribuições de rotina as pretensões do pleito e que não 
comportava em seu todo, a contratação de Empresa de Auditoria Externa para exercitar tal mister, 
principalmente quanto ao tempo de execução dos trabalhos os quais perdurariam por um (1) ano. 

Manifestamos ainda, nosso entendimento de que: "6 indiscutível a necessidade da presença 
de Auditores Independentes nas Empregas de Economia Mista, até porque, estão elas sujeitas as 
exigências da Lei 6.404/72", entretanto essa presença deve ser para atender com exclusividade, aos 
trabalhos concernentes aos pareceres e análises de seus balanços anuais, pois é isso que diz a Lei. 

Ao reformar o pedido, alega nossa Estatal do Gás em complementação as justificativas 
anteriores, que o pleito é também uma solicitação do Conselho Fiscal da Companhia, para auxiliar-
lhes em seus votos e emissão de pareceres. Nessa oportunidade, faz acompanhar as minutas do 
Edital e do Contrato, ausentes quando do primeiro pedido. 

Centro Politico Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613-4000 - Fax: (65) 3613-4009 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

missito: Buscar qualidade, legal idade e responsabilidade fiscal da 
gestão dos recursos públicos no Poder Executivo. 

MIGAS 
Ris 
Rub 

Em razão dessas justificativas e para consignar aos Senhores Conselheiros Fiscais, o 
conforto necessário no que concerne a segurança para manifestação de seus pareceres e de 
tomada de decisões devendo para tanto, que eles estejam estribadas em base sólidas e 

confiáveis 6 que, - ao proceder uma re-análise do pleito ora em questionamento, sugerimos 

seu acatamento, manifestando, entretanto, nosso entendimento de que, a Empresa deve 
estar administrativamente estruturada para atender as demandas quanto ao volume de 
trabalho considerado de rotina, principalmente no que se refere is contratações, demissões, 
recolhimentos institucionais e demais formalidades exigidas de uma Empresa, prescindindo 
assim — nos exercícios futuros da necessidade da interveniência direta de terceiros. 

Esse 6 o nosso entendimento, o qual passamos a respeitável apreciação do Sr. 
Secretário Auditor Geral do Estado para as providências que forem julgadas de sua conveniência. 

Cuiabá — MT 04 de abril de 2008. 

Centro Politico Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613-4000 - Fax: (65) 3613-4009 
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{Partes Interessadas 

URGENTE 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 

Eis 

ASSUNTO 

Protocolo n.: 117472/2008 Data:10/03/2008 10:26 
Governo do Estado de Mato Grosso 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 
Interessado(a): COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 
Assunto: Plano de trabalho 
Resumo: ENCAM. , PARA ANALISE DE VOSSA EXCE., 0 PLANO D 
E TRABALHO PARA CONTRATAÇA0 DE AUDITORIA. 

Setor : PROTOCOLO 

Volume: 1 de 1 

O 
1111 
0000 

DI 
788720 



Govern° do Estada de Mat Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Oficio n° 019/2008/DP/MTGAs 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Secretário-Auditor Geral do Estado 

Assunto: Contratação de Auditoria Independente 

Cuiabá, 29 de Fevereiro de 2008. 

Por meio do presente, encaminhamos para análise de Vossa 

Excelência, o Plano de Trabalho para Contratação de Auditoria Independente para prestação 

de serviços técnicos especializados de Auditoria Independente, na Companhia Mato-grossense 

de Gás — MTGtis, conforme determinação do Decreto Estadual n° 5.579, de 03/05/05, alterado 

pelo Decreto Estadual n°6.168/05 de 27/07/05. 

Outrossim, informamos que para realização do procedimento 

licitatório destinado a selecionar a empresa que prestará os serviços, será realizado com apoio da 

equipe técnica da Secretaria de Administração. 

Respeitosamente, 

Helny Paul Campos 
Diretor Pre, e 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 



Salgueiro & Ribeiro 
Auditoria e Consultoria 

Rua Canadá, 10 - Santa Rosa 
Cuiabá, Mato Grosso / Brasil — 78.040-050 
Telefone / fax 65-3626 5300 
E-mail : consultoresasalnueiroribeiracom.br 

Cuiabá/MT, 27 de fevereiro de 2008. 

COMPANHA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGcis 
Att. Cristiane Rabelo de Oliveira 
Administrativo - RH 
NESTA 

Prezada Senhora, 

Anexo á presente, em atenção a vossa solicitação, de acordo com o Plano de 
Trabalho No. 002/2008, apresentamos uma minuta de nossa proposta para prestação de serviços 
de auditoria de nossa especialidade, para exame das demonstrações contábeis da COMPANHA 
MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGris, referente ao exercício de 2008, compreendendo o 
período de 01/01/08 a 31/12/08. 

Agradecemos a oportunidade por termos sido convidados e colocamo-nos A inteira 
disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

GUSTAVO SCHENFELDER SALGUEIRO 
SÓCIO DIRETOR 



1 - Objetivo do Serviço 

0 objetivo do serviço é o exame das demonstrações contábeis da COMPANHA MATO-
GROSSENSE DE GÁS — MTG(is, a findar em 31 de dezembro de 2008. 

2 - Relatórios a produzir e Épocas de liberação 

Logo após a conclusão do exame das demonstrações contábeis referentes ao período encerrado 
em 31/12/08, emitiremos os seguintes relatórios: 

a . Relatório de auditoria sobre as demonstrações financeiras examinadas, contendo: 

• Relatório da Administração; 
• Parecer de Auditoria; 
II Balanço Patrimonial; 
• Demonstração do Resultado do Exercício; 
• Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido; 
• Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos do Exercício; 
• Notas Explicativas as Demonstrações Financeiras. 

b. Relatório contendo recomendações destinadas a melhorias de controles internos e 
procedimentos contábeis, exclusivamente referentes a assuntos que vieram ao nosso 
conhecimento decorrente dos trabalhos. 

3- Forma e Execução dos Trabalhos 

Os trabalhos serão executados de conformidade com os padrões reconhecidos de auditoria que 
pressupõem uma série de atributos por parte dos auditores, como segue: utilização de pessoal 
experiente, independência para julgamento dos fatos, grande zelo na realização dos trabalhos e 
na elaboração do parecer, planejamento adequado e estudo criterioso dos sistemas e controles 
internos, a fim de determinar a extensão dos testes para aplicação dos procedimentos de 
auditoria, através da coleta de dados suficientes para permitir a emissão do parecer. 

4- Pessoal Técnico 

Nossos trabalhos serão conduzidos por: 



• Uma equipe de auditores, integrada por um encarregado e seu assistente, para 
execução dos procedimentos de auditoria nas dependências da empresa. 

• Um sócio de auditoria, responsável pela equipe de auditoria e qualidade dos 
trabalhos. 

• Um sócio consultor responsável pelo planejamento dos trabalhos. 

• 

S 

5- Honorários Profissionais e Condições de 
Pagamento 

Nossos honorários são calculados com base nas horas despendidas por nosso pessoal, segundo as 
categorias do nosso quadro técnico, na execução dos trabalhos que nos são confiados. 
Para os serviços objeto da presente proposta, estimamos a necessidade de 500 horas a serem 
despendidas pelo nosso pessoal, a qual representa na data base de 27/02/2008, R$ 45.600,00 
(quarenta e cinco mil e seiscentos reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 3.800,00 
(três mil e oitocentos reais), iguais e sucessivas, vencendo a primeira na assinatura do contrato e 
as demais todo dia 5 do mês subseqüente. 

Qualquer atraso verificado nos pagamentos, sera acrescido de juros de 1% (hum por cento) ao 
mês, mais atualização monetária pelo IGPM. 

6- Validade da Proposta 

0 prazo da presente é de 30 (trinta) dias, a contar desta data. 



PROPOSTA DE PREÇOS 

Empresa: CONTAUD AUDITORES INDEPENDENTES 
CNPJ/MF: 73.727.240/0001-66 
Tel.Fax (65) 3316-9050 - E-mail: contaud contaud.com.br - Tel. (65) 3316-9000 

Celular (65) 9962-6690 
Endereço: Rua Comandante Costa, n° 1177-2° Piso — Centro, Cuiabá-MT 

Conta Corrente: 9352-1 - Agência: 3325-1 (Goiabeiras/Cuiabá) — Banco do Brasil S/A. 

01 

ESPECIFICAÇAO 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇO DE AUDITORIA 
INDEPENDENTE DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2008, COM VISITAS BIMESTRAIS PARA 
ACOMPANHENTO DE TODOS OS DOCUMENTOS E 
ANALISE DAS CONTAS COM EMISSÃO DE 

PARECER DOS AUDITORES. 

UNID 

UN 

QTDE 
meses 
12 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 
3.500,00 

VALOR 
TOTAL R$ 

42.000,00 

Atendendo solicitação de V.Sas., para apresentar 
orçamento de honorários de prestação de serviços 
de Auditoria Independente, propomos os valores 
acima com validade da proposta de 90 (noventa) 
dias, com pagamento através do Banco do Brasil 
S/A, Agência 3325-1, C/C n° 9352-1, na cidade de 
Cuiabá-MT. 

Valor Total da Proposta: R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais). 

Reprlegal:JOSt ARLINDO DO CARMO 
Cuiabá-MT, 28 de Fevereiro de 2008. CPF: 477.668.408-04 

Rua Comandante Costa, 1177- Centro - Tel. (65) 3316-9000 - CEP 78020-400-Cuiabá-MT 

www.contaud.com.br - e-mail: contaud@contaud.com.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade fiscal da gestão 

dos recursos públicos no Poder Executivo. Mato Grosso 

Oficio AGE/GAB n° 184/2008 
Cuiabá-MT, 07 de abril de 2008. 

REFERÊNCIA: PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE AUDITORIA INDEPENDENTE 

CONCESSÃO COM OBSERVAÇÃO. 

- !1 0. 

• 
n° 037/2008/DAF/MTGds, de 

autorizada a contratação de 

• 

Senhor Diretor Administrativo 

Em atenção ao respeitável 

26 de março pretérito, no qual reforça solicitação para que 

Auditoria Independente para atender serviços nessa Companhia, temos por manifestar que: 

Após análise das alegações e considerações apresentadas, com 

ênfase para o fato de que, tal pleito se faz necessário para atender solicitação do Conselho 

Fiscal, resolve acatar o Parecer Jurídico desta AGE n° 08/2008, deferindo favoravelmente o 

pedido, conforme PARECER CONCLUSIVO N° 02-2008-AGE, de 04 de abril dltimo, 

rogando entretanto, que seja observado por essa Empresa, as considerações manifestadas no 

respectivo Parecer Jurídico "in fine" e em negrito, por se tratar de atendimento a serviços de 

rotina e que futuramente deverão ser prestado pelo próprio corpo administrativo da Instituição. 

Atenciosamente, 

José Gonca elho do Prado 
Secret r Geral do Estado 

Ilustrissimo Senhor 
Geraldo Luiz de Araújo 
Diretor Administrativo e Financeiro da MT-GAS — Companhia Mato-Grossense de Gás 

NESTA 
JBF/mps 

ivirG 
Fis 

Rub 

Centro Politico Administrativo - CEP 78.050-970 — Fone: (65) 3613-4000 — Fax: (65) 3613-4009 
Site: www.auditoria.mt.gov.br — E-mail: auditoria.geral@cepromat.com.br 



Game do Estado de Hu Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio n° 037/2008/DAF/MTGds 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO 
DD Secretário-Auditor Geral do Estado 

Cuiabá (MT), 26 de março de 2008. 

Protocolo n.: 151217/2008 Data:26/03/2008 15:14 Governo do Estado de Mato Grosso 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 
Interessado(a): MT-GAS 
Assunto: Parecer 
Resume: SOL. , PARECER A MINUTA DE EDITAL E DO CONTRATO ,PARA FINS DE ATENDER 0 DISPOSTO NO DECRETO N 5579/6 

Setor 

Volume: 1 de 1 

: PROTOCOLO 

Por meio do presente, em resposta ao Oficio AGE/GAB n.° 

129/2008, datado de 14 de março de 2008, informamos que os serviços a serem contratados 
da forma descrita no Plano de Trabalho não tem o condão de substituir as atribuições do 
controle interno e externo exercidos sobre os atos da Companhia Mato-grossense de Gás, mas 
o de auxiliar no melhor controle dos lançamentos contábeis. 

Por outro lado, a contratação também é uma solicitação do 
conselho fiscal da Companhia Mato-grossense de Gás — MTGds, para auxiliar-lhes em seus 
votos e emissão de pareceres. 

Por fim, remete para análise e emissão de parecer a Minuta de 
Edital e do Contrato a ser firmado com empresa vencedora do certame futuro, para fins de 
atender o disposto no decreto 5579/05, que disciplina a contratação de auditoria independente 
no âmbito Estadual. 

Respeitosamente, 

Gçraldo i7hiz de 4iújo 
DiretorAdministrativo e Financeiro 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 g. 704 -- Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 

11111111111111111111111 



Se Linda Feira, 07 de Abri l de 2008 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 25/2008 
CONVÉNIO. APAE 
PARTES. Secretena Estadual de Educação CNPF/MF 03 507 415/0008-10 e a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS CNPJ/fv1F 03 488 590/0001-31.no municipio de CUIABA 
/MI 
OBJETO 0 presente termo de Convénio tem por objetivo o repasse de Recursos financeiros para 
pagamento de Recursos Humanos que desenvolvem Programas da Educação Especial, para o 
atendimento educacional de ( 52) alunos da Escola Especial 
CÓDIG014101 
DOTAÇÃO Projeto 4109 Elemento de Despesa 335041 Fonte 120 
VALOR: R557 408.00 (CINQUENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS) 

PRAZO: A vigência deste convénio é a contar da data de sua assinatura ate 31/12108 
Data de Assinatura: 07/04/2008 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA DE CONVÉNIOS 

Lauda 049 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N°. 08/2008. 

CONVÊNIO: ABEtASSA 
PARTES' Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, CNPJ/MF 03 507 415/0008.10 e a Associação 
Brasileira Profissionalizente. Cultural e de preservação do Mero Ambiente - ABRASSA. CNPJ 
02 516 389/0001-S8 
OBJETO O oresente convento tem por objeto a operacionalização da Escola de Musica do Estado 
de Mato Grosso, visando atendera demanda de iniciação musical e artistica dos alunos e professores 
da rede estadual de ensino 
CODIGO: 14 101 
DOTAÇÃO. Projeto 3864 

to de Despesa: 3350 41 
20 

: RE 384 000.00 (Trezentos e Oltenia e Quatro Mil Reels/ 
PRAZO: A vgencia deste convênio e a contar da data de sua assinatura ate 31/12/2009 

Data de Assinatura: 01/04/2008 

SECITEC 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SECITEC/MT 
TERMO DE COMPROMISSO N.° 001/2008 
INTERESSADO: Governo do Estado de Maio Grosso atraves da Secretaria de Estado de Ciência 
e Tecnologia - Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado de Mato Grosso e Tribunal de Justiça! 
FUNAJURIS 
OBJETO: Integração institucional entre os Poderes Executivo e Judiciário Objetivando implementer 
politicas de capacitação ,disponibilizando vagas nos Cursos de Pin Graduação Latu Sensu em Direito 
Processual Civil a Direito Penal/Processual Penal 
VIGÊNCIA: A partir de 04/04/2008.conforme clausula oitava do presente termo 
DATA DE ASSINATURA- 04 de Abril de 2008 

SICME 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA 

PORTARIA N° 00512008. 

0 SECRETARIO EXECUTIVO DO NUCLEO SOCIOECONOMIC°, MARCIO LUIZ DE MESQUITA no 
uso de suas atribuiçOes legais e 

Considerando a necessidade de alteração da Comissão Permanente do Nuclei" Socioeconemico. 

RESOLVE: 

Art. 1.° - Nomear os servidores abaixo relacionados para sob 
a presidência do pnmeiro, integrarem, pelo prazo de um ano a contar desta data. a Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria Executive do Nucleo Socioeconeimico 

de fevereiro de 2008 

I - Marcelo da Costa Marques 
II - Alessandra Santos Monteiro da Costa 
Ill - Dirce Granjeiro Duque Costa, 
IV - Terezinha Cinira Paes de Barros 

Art. 2° Fica revogada a portaria den' 001/2008, publicada em 18 

Publique- se e cumpra-se 

Cuiabá-MT. 04 de abril de 2008 

MARCIC rUIZ 178 MESQUITA 
lvreo.pcc, ,i • o Sec.ovronms.ar 

SECRETARIA DE INDUSTRIA COMERCIO MINAS E ENERGIA 

EXTRATO 00 1' TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 038/2007 - FUNDEIC 

CONVENENTE SINDICATO DAS INDUSTRIAS MADEREIRAS E MOVELEIRAS DO NOROESTE 
DE MATO GROSSO - SPAN° 

CONCEDENTE SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA - SICME 

OBJETIVO: Alterar a vigência original do Convenio. tendo ern vista a repactuaçao do prazo de 
execução passando o termino da vigência para o dia 31/05/2008 

Didriv_00ficia1 IPA , ina 21 
Ficam ratificadas as demais clausulas do Convênio original, sendo que, os casos omissos 
devem seguir a Instrução Normativa 01/2007. 

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 10 de março de 2008 

1t 6iAFoR7o g NADAF 

ASSINA: Pedro Jain! Nada! - Secrelano de F stado de industria Comercio. Minas e Energia 

SES 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

GERÊNCIA DE CONTRATOS - GEC/SES/MT 
EXTRATO DO CONTRATO N*. 002/2008/SES/MT - Pregão Presencial n' 070/2007 

CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - Representado pelo Sr. Secretario de Estacto de 
Saude- Augustinho Moro 
CONTRATADO: WHITE M4RTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A -- Representado pelo 
Sr. Luiz Paulo Zeymer pelb Sr Dailey Neiva Siqueira 
OBJETO: 0 presente Contrato lain por objeto a contratação de empresa especializada no 
Fornecimento de Gases Medicinais (Oxigénio Medicinal Oxido Nitroso Ar Medicinal Dioxido 
de Carbono USP, Oxigênio Medicinal Liquido Hidrogênio 50 Hello 601 para mender os Hospitals 
Regionais e Unidades da SES conforme especificaçOes e quantidades diScrirninadas no Termo de 
Referência e Plano de Trabalho .- Anexo I do Edda' n° 070/2007 do Pregão Presenciai n. 070/2007 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Projeto/Atividade: 2975- Natureza da Despesa: 3390 30 Fonte: 134 
Projeto/Atividade: 2961 • Natureza da Despesa: 3390-30 • Fonte: 112 
Projeto/Atividade: 2970- Natureza da Despesa: 3390-30 • Fonte: 112 
Projeto/Atividade: 2974- Natureza da Despesa: 3390.30 Fonte: 134 
VIGÊNCIA: Pelo periods de 12 (doze) meses 102/01/2008 a 02/01/2009) 
VALOR: total de RS B18 00000 
DATA DO EMPENHO: 02/01/2008 
N• DO EMPENHO: 21601 0001 08 01239-8 - valor RS 154 558.68 
DATA DO EMPENHO: 02/03/2008, 
el• DO EMPENHO: 21E101 0001 08 01240.1 - valor RS 7389075 
DATA DO EMPENHO: 02/01/2008 
N° DO EMPENHO: 21601.0001 08 01241-1 - valor RS 105 630 00 
DATA DO EMPENHO: 02/01/2008 
FP DO EMPENHO: 21601.0001 0801242-8 - valor RS 287 214 96 
DATA DO EMPENHO: 02/01/2008 
FP DO EMPENHO: 21601 0001 08 01243-6 - valor RS 944 82 
DATA DO EMPENHO: 02/01/2008 
N° DO EMPENHO: 21601.0001 08 01244-4 - valor RS 2 832 00 
DATA DO EMPENHO: 02/01/2008 
N° DO EMPENHO: 21601 0001 0801245-2 - valor R$ 13 408 00 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS - GEC/SES/MT 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 0191200815E51MT -Dispensa de Licitação 

CONTRATANTE: FUNDO E,STADVAL DE SAUDE Representado pelo Sr Secretary:, de E maw de 

Saude • Augustinho Moro ' 
CONTRATADO: IDM INFORMATICA LTDA - Representado pelo Sr' Isabel Perondi 

OBJETO: O objeto do presente Contraio consiste na contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de sonorização para disponibilização em locals de realização dos eventos para 

atender a COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE da Secreiaria de Estado de Seale conforme 

especificaçêes dos Serviços, e condições constantes no Termo de Referencia. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Projeto/Atividade: 3916 • Natureza da Despesa: 3390.39- Fonte: 

134 
VIGÊNCIA: Pelo period° de 09 Inovei meses 02/04/2008v1  02/01/20091 
VALOR: totai de R$ 2 900 00 
DATA DO EMPENHO: 02/04/2008 
N° DO EMPENHO: 21601 0901 0804740-1 - valor RS 2000.00 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS - GMSES1MT 

EXTRATO DO CONTRAT044•.008/2008/SES/MT - Adesão a Ata de Registro de preço 045/2007/ 

; • SAD/MT - Pregão 058/2007/SAD/MT 
CONTRATANTE: FUNI1100 ESTADUAL DE SAUDE - Representado pelo Sr Secretano de Estee° de 

Saude - Augustinho Moro 
CONTRATADO: QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS LIDA - Representado pelo Sr" MOnica da Mata 

Pinto 
OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na contratação de empresa especializada nos 

serviços de locação de veiculos de diversas categories para atendera Secretaria E stadual de Saude 

conforme especificações e quantidades discriminadas no Piano de Trabalho que integra o presente 

Contrato 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Proieto Atividade 2006- Fonte 134 - Elemento de Despesa 3390-39 

VIGÊNCIA: Pelo periods de 12 (doze) meses (10/03/2008v 10/03/20091 

VALOR: total/anual de RE 340.80000 
DATA DO EMPENHO: 04/03/2008 
N' DO EMPENHO: 21601 0001 0801527-3 - valor RS 34080000 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
UNEMAT 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2008 • UNEMAT 

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO I EMPRESA: 

TRANSAMERICA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA 

DO OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de vigilancia desarrnada e segurança 

patrimonial em turno de 24 horas diaries de segunda a domingo, inclusive feller/0s para a Sede 

Administrative e Camp. da Universidade do Esiado de Mato Grosso 

VALOR: RS 2 536 000 00 
DA ASSINATURA: 04/0412008 
DA VIGÊNCIA: 05/04/2008 404/04/2009 
ASSINAM: Prof Ms TSisir Mahmudo Karim - Reitor da UNEMAT Sr' Glaucia Maria de Oliveira 

Souza - Representante tegal 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E 
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Germ cc Egad° de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indistria. Comircio, Minas e Energia 

• 

• 

Parecer n°. 

Processo n°. 

Interessada: 

175/AJ/08/SICME 

17502056/2008 

Companhia Mato-Grossense de Gás - MIGAS. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA 1
CONTRATAÇÃO DE AUDITORIA INDEPENDENTE NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2008 DA MIGAS - MODALIDADE PREGÃO DE MENOR 
PREÇO. 

Data: 15 de maio de 2008. 

Trata-se de processo oriundo da MTGAS referente a 

abertura de processo licitatório, objetivando a contratação de auditoria 

independente nas demonstrações contábeis do exercício financeiro e 

2008, para atender as necessidades da MTGAS, conforme descrito no 

Plano de Trabalho em anexo. 

0 processo teve inicio através oficio. n°. 

069/2008/DAF/MTGAS, endereçado ao Secretário Executivo do Núcleo 

Socioeconômico/SICME, solicitando autorização para a abertura de 

processo licitatório, objetivando a contratação do serviço pretendido, 

com justificativa de que, conforme previsto na Lei das Sociedades de 

AO- es, as demonstrações contábeis das companhias abertas sejam 

auditadas por auditores independentes registrados na CVM, fato este que 

não impede que as companhias fechadas também sejam auditadas. 

J.I‘v/4 )// 



Gorem L'o Estado da Mato Cvosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comercio, Minas e Energia 

Conforme Plano de Trabalho encartado nos autos, 

verifica-se que o valor estimado para contratação é de R$ 42.000,00 

(quarenta e dois mil reais), contando com assinatura da Gerente Adm. e 

Financeira da MIGAS, informando da disponibilidade de tal recurso, bem 

como com a devida autorização para a contratação, assinada pelo 

Diretor Presidente da MTGAS. 

• Assim sendo, este processo foi encaminhado a esta 

Assessoria Jurídica, para análise quanto ao feito. 

É o relatório. 

PARECER 

Pretende a Companhia Mato-Grossense de Gás - 

MIGAS, a contrafação de auditoria independente no exercício financeiro 

de 2008, cujo objetivo é atender as necessidades da empresa, 

principalmente no que se refere ao cumprimento da lei 6.404/72, visando 

dar mais credibilidade das demonstrações contábeis da Companhia. 

Este processo já conta com Parecer Conclusivo de n°. 

02/2008, emitido Auditoria Geral do Estado de Mato Grosso - AGE/MT, 

exarado pelo Secretário Auditor Geral do Estado, onde se verifica a devida 

concordância para a contratação dos serviços já mencionados. 

<Of wp" 
ffr 
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Governo co Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria. Comércio, !has e Energia 

Contudo, após a verificação dos valores referentes a 

prestações dos serviços a serem realizados, entendemos que o presente 

pleito enseja a realização de licitação e orientamos que os procedimentos 

licitatório sejam executados na Modalidade Pregão atendendo assim o 

que dispõe o artigo 23, II, § 50, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e o 

Decreto Estadual n° 7.217/2006. 

o Atendidas as providências de praxe, somos de parecer 

favorável a sua continuidade, devendo os autos retornarem 6 esta 

Assessoria Jurídica para manifestação quanto ao edital e a minuta do 

contrato, por não vislumbrarmos tal instrumentos nos autos. 

É o parecer. 

Nivaldo 
Assessor Juridic° 
OAB/MT 10.572 

3 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECÔNOMICO - SOE 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

Cuiabá, 28 de maio de 2008. 

DE: COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES - CAQ 
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

Solicitamos PED reserva para COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE GAS - MTGAS CNPJ: 06.023.921/0001-56 referente 
abertura de processo licitatório para contratação de empresa de prestação de serviços de 
auditoria independente. Este PED reserva diz respeito is três parcelas do exercício de 
2008. 

Processo administrativo: 175020562008 
Modalidade da licitação: Pregão 
Unidade orçamentária: 17502 
Projeto: 2007 
Elemento de despesa: 339035 
Fonte: 243 

VALOR TOTAL: R$ 25.200,00 

Atenciosamente, 

AA„av -erckf) 

Martaitia de Aquino *vas 

Gerente tie Process!» e P.quis4ss 

Av. Presidente Getúlio - Goiabeiras - CEP 78045720 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 - Fax: 3613-0034 

\ 

Mato 'Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

til FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TE SOURO ESTADUAL - SATESEFAZ 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17502.0001.08.00239-6 

Data de Solicitação: 28/05/2008 N° Lista Credores: *** *** *** 

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Matogrossense de Gás 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

Chefetorgio Expedidor: 

Especificação: 
PED RESERVA- refere-se à abertura de processo licitatório para contratação de empresa de prestação de serviços de auditoria 

independente, referente is (03) três parcelas do exercício de 2008, conforme processo 056/2008. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 17502.0001.25.122.036.2007.9900.33903500.243.1.1

Saldo Orc. Anterior (RS) 
*** 30.000,00 

Valor Total da Reserva (RS) 
*** 25.200,00 

Saldo Orc. Atual (RS) 
*** 4.800,00 

Tipo de Empenho: Estimativo 

Valor por Extenso: 
INTE E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

eserva Inicial (RS): 
*** 25.200,00 

Valor Total - Reforço (R$): 
*** 0,00 

Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2003.07078-1 

Nome: Companhia Matogrossense de Gas 

Endereço: Av. Rubens de Mendonca, 2254 - Jd. Aclimacao , 1077 

CPF/ CNPJ/ IG: 06.023.921/0001-56 Insc. Estadual: *** *** *** 

RG: *** *** *** 

N° PAD: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

Data de Solicitação: *** *** *** 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

PED NÃO AUTORIZADO. 
AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO PELO ORDENADOR 

Observações: 
Situação do PED: Pedido (PED) não autorizado 

Observação: 

Th 
Coordenadai 
Wide° 

NSP - Núcleo 

a Silva 
lament() 

ICME 

tonal de Planejamento 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NOCLE0 SISTÊMICO SOCIOECONDMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGás 

NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

PREGÃO PRESENCIAL — N° /2008/MTGás/SOE - MENOR PREÇO 
(PROCESSO N° 175020562008/MTGAS) 

DATA: 
HORÁRIO 
LOCAL: Sala de Pregão n°   da Superintendência de Aquisições 

Governamentais da Secretaria de Estado de Administração, situada 6, 

Transversal I, Bloco III, Palácio Paiaguás, Centro Politico Administrativo, Cuiabá 

- Mato Grosso. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de auditoria 

independente para prestação de serviços á Companhia Mato-grossense de Gás — 

MTGás, no exercício financeiro de 2008. 

MINUTA DE PREGÃO PRESENCIAL No 

1. PREAMBULO 

1.1. 0 ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da COMPANHIA MATO-GROSSENSE 

DE GAS — MTGás, assessorada pela SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO, mediante o(a) PREGOEIRO(A) OFICIAL do NÚCLEO SISTEMICO 

SOCIOECONOMIC°, designado(a) pela Portaria n.°  . de  

publicada no Diário Oficial do Estado/MT  , torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGA0 PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO conforme descrito neste edital e 

seus anexos, de conformidade com as Leis n.° 10.520/2002, n.° 8.666/93, n.°6.385, de 

07 de dezembro de1976, com o Decreto no 7.217/2006, o Decreto n° 8.199/2006 e 

Decreto n.° 635/2007, a Instrução CVM N.° 308, de 14 de maio de 1999 . 

1.2. 0 Credenciamento possibilita o direito de manifestação das empresas 

participantes e será realizado das ás do dia I_/ , sendo a sessão 

aberta neste mesmo dia ás h, na qual serão entregues os envelopes contendo a 

Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste Edital e 

seus Anexos. 

1.3 0 local de credenciamento e abertura da sessão pública será na Sala da 

Secretaria de Estado de Administração, situada á Av. Transversal I, Bloco III, Bairro 

Centro Politico Administrativo, Cuiabá - Mato Grosso. 

2. DO OBJETO 

Setaetaiia de Estado de Indtisnia, Comercio, Minas e Energia - Article° Sistémico Socioeconômiro 

AV. Presidente Getúlio Varps, 1077 - Goiabehas - CEP 78045720 - - Mato Grosso 

Fone: (69 3613-0045- Fax: 3613-0029 

1 
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Moto Grosso 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECON6MICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

2.1. 0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em 

serviços de auditoria independente para prestação de serviços de Auditoria Contábil 

Independente das demonstrações contábeis e financeiras trimestrais e anuais da 

Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás no exercício financeiro de 2008, 

conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos, em especial 

o Anexo I. 

O 

O 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas, que atenderem a 

todas as exigências deste edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado. 

3.1.1. Para participar do presente PREGÃO, as licitantes que não estiverem 

cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores e que quiserem se cadastrar deverão 

providenciar o seu Cadastramento, no mínimo, 03 (três) dias úteis antes da data 

designada para o recebimento da proposta. 

3.1.2. As empresas que já estiverem cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores 

do Estado de Mato Grosso, caso desejarem apresentar-se como cadastradas na SAD 

e estiverem com seu cadastro desatualizado, deverão providenciar a 

revalidação/atualização de documentos inerentes à documentação obrigatória, 

também no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o recebimento 

da proposta junto á Gerência de Arquivo Setorial, Relatórios e Cadastro de 

Fornecedores do Estado de Mato Grosso, na Superintendência de Aquisições 

Governamentais/SAD, visto que poderá não haver tempo hábil para a devida 

atualização, podendo ainda apresentar a documentação atualizada na própria sessão 

do PREGÃO, dentro do envelope de documentação, e assim participar de forma 

regular. 

3.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão 

deverão trazer, juntamente com a documentação original, as fotocópias da mesma, 

caso estas não estejam autenticadas, a mesma poderá ser feita pelo(a) pregoeiro(a), 

mediante comparação com as originais; 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 

quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si 

c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidõneas ou punidas com 

suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 

/ 
\ 

Mato Grosso 

Secretaria de Estado dc bnhisnia, Comercio, Minas e Energia - Nneleo Sistêmico SocMeconômico 

Av. Presidente Genilio Vargas, 1077 - Goiabeims - CEP 78045720 - Cuiabá - Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-0045- Pay: 3613-0029 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 

registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que 

o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

d) estrangeiras que não funcionem no Pais; 

e) Sociedades Cooperativas. 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital 

aquele que não o fizer até 03 dias úteis antes da data designada para a realização do 

Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que 

entende viciarem o mesmo. 

4.2. Caberá ao Pregoeiro decidir, com apoio da área técnica responsável pela 

elaboração do Termo de Referência, sobre a impugnação interposta. 

4.3. Se procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 

caso necessário, nova data será designada pela Administração, para a realização do 

certame. 

4.4. As consultas serão respondidas através do e-mail 

marcelomarques@gsicme.mt.gov.br, que passarão a integrar o presente Edital, sendo 

as mensagens acessíveis a todos os interessados. 

4.5. No local mencionado no item anterior serão disponibilizadas, além das respostas, 

todas as informações que o(a) Pregoeiro(a).julgar importantes, razão pela qual as 

empresas interessadas deverão consultá-lo freqüentemente. 

4.6. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim 

o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 70 

da Lei n° 10.520/02 e legislação vigente. 

4.7. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 

detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Antes do inicio da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identificar-se junto ao (6) Pregoeiro(a), quando solicitado, 

exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente com respectiva 

cópia e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 

/ 3
\ 0 Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - Núcleo Sistémico Socioeconómico 
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GOVERNO DO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONDMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAs 

propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos 

inerentes ao certame. 

5.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 

credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, neste último 

caso, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere 

amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento 

de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos 

pertinentes ao certame. 

5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 

proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente por meio do ato 

constitutivo da empresa com respectiva cópia, podendo assim assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

5.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos 

benefícios estabelecidos na Lei Complementar Federal 123/2006 deverá apresentar: 

5.4.1. Quando optante pelo SIMPLES nacional: 

a) comprovante de opção pelo simples obtido no sitio da Secretaria da Receita 

Federal; 
b) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40, art. 

30 , da Lei Complementar Federal 123/2006, conforme anexo IX deste edital. 

5.4.2. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional: 

a) declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercício — DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da LC 123/2006; 

b) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40, art. 

30, da Lei Complementar Federal 123/2006, conforme anexo IX deste edital. 

5.5. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues ao (à) 

Pregoeiro(a). 

5.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

5.7. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir 

documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar 

das demais fases do procedimento licitatório. 

5.8. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3. não 

implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 

representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do 

procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 
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6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a)., 
em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados nos 
itens 1.2 e 1.3. 

6.2. Declarada aberta à sessão pelo(a) Pregoeiro(a)., os representantes das licitantes 
apresentarão os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de 
habilitação, devidamente fechados, não sendo aceita, a partir desse momento, a 
admissão de novos licitantes. 

6.3. 0 envelope da Proposta de Pregos deverá ter expresso, 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MT-GAS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

em seu exterior, as 

6.4. 0 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior 
as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 
RAZÃO SOCIAL E N° DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

6.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 
2- Documentos de Habilitação. 

6.6. Os envelopes dos interessados ausentes deverão estar acompanhados dos 
documentos de que trata o subitem 5.4, sendo que tais documentos não deverão vir 
inseridos nos envelopes 01 e 02. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em duas vias datilografadas ou 
impressas e preferencialmente, devendo ser entregues numerados e de preferência 

seqüencialmente por ordem de lote ou item, conforme Formulário Padrão de Proposta 
(ANEXO II), redigida com clareza em lingua portuguesa, salvo quanto a expressões 
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técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada, com identificação do representante legal da licitante. 
7.1.1. razão social da licitante, n° do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para 
contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e 
respectivo Banco. 

7.2. Na Proposta de Pregos deverão constar, sob pena de desclassificação: 
7.2.1. 0 prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
7.2.2. Local de entrega e realização será na Sala da Secretaria de Estado de 

Administração, situada à Av. Transversal I, Bloco Ill, Bairro Centro Politico 
Administrativo, Cuiabá - Mato Grosso. 

7.3. Para a elaboração da proposta deverão ser observadas todas as especificações e 

condições constantes neste edital e seus anexos. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.5. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 

tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

7.5.1. As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 

inexequível ou cotação incorreta e deverão fornecer os produtos sem ônus adicionais. 

7.5.2. Nos casos em que as empresas se negarem a fornecer os produtos estas 

estarão sujeitas às sanções administrativas constantes neste Edital. 

7.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.7. A empresa licitante deverá prestar os serviços dentro da quantidade e das 

especificações constantes do anexo I do Edital. 

7.8. 0(a) Pregoeiro(a).considerará erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não impliquem nulidade do procedimento, como 

sendo exigências formais e conseqüentemente classificará a empresa. 

7.9. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, 

para a análise prévia que se fizer necessária. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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8.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

os parâmetros minimos de desempenho e qualidade definidos neste edital. 

8.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 

vencedor; 

8.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

8.5. 0(A) pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do Ultimo 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes neste Edital. 

8.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o(a) 

pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 

valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.10. Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a 

classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando 

aplicável, a Lei Complementar n0123/2006, que trata da micro empresa. 

8.11. Ao valor da franquia de cada equipamento apresentado na proposta inicial, 

aplicar-se-á o mesmo percentual de desconto concedido entre o valor inicial e o valor 

final global do lote. 
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8.12. Sendo aceitável a proposta de menor prego, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 

suas condições habilitatórias no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado mediante 

apresentação do Certificado de Inscrição no Cadastro Geral de fornecedores do 

Estado, assegurado ao já cadastrado o direito de apresentar a documentação 

atualizada e regularizada na própria sessão. 

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

8.15. Nas situações previstas nos subitens 8.8 e 8.9, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de 

apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, 

são os seguintes: 
9.1.1. Para as inscritas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de 

Mato Grosso: 
a) 0 Certificado de Inscrição, em plena validade; 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 

do Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo); 

b.1) No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente 5 regularidade fiscal, 

esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 

18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 

inciso XXXIII, do artigo 70 da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93 

(conforme modelo anexo); 
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d) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 

servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 

decisão (conforme modelo anexo). 
9.1.1.1. Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a aptidão para o serviço a ser contratado, 

atestando, inclusive o bom desempenho e cumprimento a contento das obrigações 

contratuais. Este atestado deverá conter o nome da empresa declarante, a assinatura 

do responsável, a identificação do nome e telefone para contato. 

b) Declarar que possui em seu quadro de profissionais efetivos com conhecimento e 

experiência na área, sendo comprovada a especialidade com a apresentação de 

currículos e documentação. 
c) Comprovar que a empresa licitante está devidamente registrada no Banco Central. 

9.1.2. As empresas licitantes não cadastradas deverão apresentar no Envelope no 02 

os seguintes documentos de habilitação, em plena validade: 

9.1.2.1. Relativos ã Habilitação Jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

b.1 ) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 
C) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo brgão competente, quando a atividade assim o exigir; e 

9.1.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

b) Prova de inserção no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa da União, a mesma poderá 

ser retirada no site:www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm 

d) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) especifica para participar de 

licitações, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou 

expedida pela Agência Fazenclária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo 

domicilio tributário; 
e) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 

respectivo domicilio tributário; 
el) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nas alíneas 'b" e "e, 

de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicilio tributário do licitante. 
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f) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo 
domicilio tributário; 
g) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser 
retirada no site: www.caixa.gov.br 
h) Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), a mesma pode ser 
retirada no site: www.inss.gov.br, 
9.1.2.3. Relativos A Qualificação Econômico-Financeira: 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social (ano 
2006),0 exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do iNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha 
substituir. 
9.1.1.4. Relativos A Qualificação Técnica: 
a) Atestado de Capacidade Técnica da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a aptidão para o serviço a ser contratado, 
atestando, inclusive o bom desempenho e cumprimento a contento das obrigações 
contratuais. Este atestado deverá conter o nome da empresa declarante, a assinatura 
do responsável, a identificação do nome e telefone para contato. 
b) Declarar que possui em seu quadro de profissionais efetivos com conhecimento e 
experiência na area, sendo comprovada a especialidade com a apresentação de 
currículos e documentação. 
c) Comprovar que a empresa licitante está devidamente registrada no Banco Central. 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
al)-sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): -publicados em 
Diário Oficial; ou -publicados em jornal de grande circulação; ou -por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 
a2)-sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 
ou em outro órgão equivalente. 
a3)-sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123/2006 — 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: -acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou declaração simplificada do ultimo imposto de renda. 
a4)- sociedade criada no exercício em curso: -fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio dos 
licitantes nos casos de sociedades anônimas; 

Secretaria dc Estado dc Indústria, Corm5irio, Minas e Energia - Nikko Sisternico Socioeconômico 

Av. Presidente Geld& Vargas, 1077 - Goiahenas - CEP 7804,5720 - - Mato Grosso 

Fone: ((i.5) 3613-001.5- Fax: 3613-0029 Mato Groso 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONOMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAs 

a5)- o balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores das empresas constante do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social e por Contador legalmente habilitado. 
b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão negativa de Falência e 

Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
9.1.3. — Documentação complementar para todas as licitantes: 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 

do Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo); 
a.1) No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente á regularidade fiscal, 

esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração; 

b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 

18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 

inciso XXXIII, do artigo 70 da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93 

(conforme modelo anexo); 
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 

servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 

decisão (conforme modelo anexo). 

9.2. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 02, inclusive 

aquelas que se enquadram nas Condições do item 9.1.1, os documentos 

específicos para a participação neste Pregão, devendo ser entregues numerados 

e de preferência seqüencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e 

exame correspondentes. 

9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

com o endereço respectivo, salientando que: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

ou; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 

9.4. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição 

expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 

60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão. 
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9.4.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade 

técnica. 

9.5. Deverão ser apresentadas juntamente com os documentos originais previstos 

neste Edital, as fotocópias dos mesmos, salientando que caso estas não estejam 

autenticadas, poderão ser feitas pelo(a) Pregoeiro(a) e pela equipe de apoio a partir do 

original, preferencialmente em momento anterior ao Pregão, conforme citado no item 

3.2. 

9.6. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

9.7. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

9.8. Ao(Á) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

9.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.10. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação 

da licitante, é facultado ao Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados 

necessários em sites oficiais, a realização de consulta para saneamento das falhas 

encontradas. 
9.11. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos deverá o Pregoeiro 

considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do 

disposto na Lei Complementar n°123/2006. 

9.12. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará o 

proponente inabilitado. 

9.13. Poderá o(a) Pregoeiro(a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique 

desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 

também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, 

estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução. 

9.14. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) 

Pregoeiro (a) considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

9.15. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 
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manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que 

esses estejam implicados na questão. 

9.16. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 

termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito ás penas de reclusão, de um a 

cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 

documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7° da Lei 

Federal n° 10.520/02. 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

10.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme 

Item 9 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério do (a) Pregoeiro(a), para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a 

decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supra-citado. 

10.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.1.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao (à) Pregoeiro(a), 

convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

10.3. Serb assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa. 

Ou empresa de pequeno porte. 

10.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do subitem 10.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 10.3, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 
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10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 

10.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
10.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a) ao 

vencedor. 

11.3. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis 

de aproveitamento. 

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

11.5. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na sede do Núcleo Sistêmico Socioeconômico/SOE. 

11.6. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 

protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 

competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 

estabelecida no artigo 70 da Lei n° 10.520/02 e legislação vigente. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo(a) Pregoeiro(a), ficará 

sujeita á Homologação do Ordenador de Despesas da COMPANHIA MATO-

GROSSENSE DE GAS — MTGás. 
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12.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar 
nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública 
do Pregão. 

12.3. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a MTGás 
convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 03 dias úteis, 
assinar o contrato, sendo que decairá do direito de prestação do serviço adjudicado, 
sujeitando —se às penalidades previstas neste edital. 

13. DO CONTRATO 

13.1. Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação e retirar a nota de empenho para a 
prestação dos serviços. 

13.2. 0 contrato de prestação de serviços definido no objeto deste pregão terá 
vigência de, no minimo, 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante termos aditivos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e das vantagens para 
a Administração quanto à continuidade do contrato, para cada exercício financeiro, nos 
termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93, podendo ser alterado exceto no 
tocante ao seu objeto. 

13.3 Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela MTGás e pela Auditoria 
Geral do Estado (AGE), sempre que solicitado. 

13.4. A MTGás reserva-se o direito de proceder diligência, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às combinações legais. 

13.5. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente e/ou 
quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura 
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

13.6. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá 
estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação 
regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

13.7. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do 
licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, 
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para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o a) 
Pregoeiro(a), examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

14 — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta 

dos recursos específicos consignados no orçamento da: 

Projeto Fonte Elemento de Despesas 

2007 243 3390.3500 

15— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1. Indenizar a MTGás, seus empregados ou terceiros por quaisquer danos ou 

prejuízos resultantes de quaisquer ações relacionadas com a execução dos serviços 

objeto deste Pregão. 

15.2. Reponsabilizar-se por danos ou prejuízos a terceiros, ou pessoas que ocorrerem 

durante o cumprimento de suas obrigações contratuais e resultantes de culpa da 

CONTRATADA, comprometendo-se no prazo acordado com a MTGás, a implementar 

as soluções necessárias. 

15.3. Fornecer, sempre que solicitado pela MTGás, todas as informações 

documento que digam respeito ao andamento dos serviços objeto deste Contrato. 

15.4. Executar fielmente a prestação dos serviços de acordo com as Cláusulas e 

condições do Edital e do contrato. 

15.5. Arcar com todas as despesas destinadas à cobertura dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, securitários e comerciais, resultantes da execução do contrato, 

ficando estabelecido que os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vinculo 

trabalhista com a MTGás e que a inadimplência da CONTRATADA com referência aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transferem á MTGás a 

responsabilidade por seu pagamento, nem onerar o objeto do contrato ou restringir a 

sua execução, inclusive perante o Registro Imóveis. 

15.6. Responsabilizar-se pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob sua 

direção, e a substituição, caso a MTGás venha a exigir a suspensão imediata de seus 

serviços, de qualquer empregado cuja permanência ali seja considerada, a seu 
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exclusivo critério, contraria a seus interesses, após prévia comunicação à 

CONTRATADA. 

15.7. Responder por multas ou penalidades decorrentes do não cumprimento de 

obrigações legais ou regulamentares, salvo se decorrerem de processo administrativo 

ou pleito judicial a ato cuja pratica tenho sido determinada por escrito pela MTGas, e 

desde que obedecidas fielmente às instruções desta. 

15.8. Permitir e facilitar à MTGas livre acesso aos seus escritórios, em qualquer 

momento durante o período de vigência do contrato. 

15.9. Permitir livre acesso aos seus papéis de trabalho, para revisão pelos Auditores 

da Auditoria Geral do Estado — AGE, assim como facilitar o contato do auditor 

responsável pelo trabalho, na pessoa do sócio que irá emitir o parecer de auditoria da 

MTGás, com auditores da Auditoria Geral do Estado, sempre que solicitado. 

15.10. Dispor-se para reuniões gerais e/ou especificas com sua equipe técnica para 

esclarecimento sobre o andamento dos serviços. 

15.11. Executar, dirigir e administrar, por meio do responsável pela coordenação e 

supervisão perante a MTGas, os serviços do contrato, com a melhor técnica, zelo, 

diligência e economia. 

15.12. Alocar profissionais adequadamente qualificados para a completa execução dos 

serviços. 

15.13. Cumprir todas as obrigações legais relativas a salários, assistência social, 

segurança, medicina do trabalho, contribuições sociais, previdenciarias e trabalhistas, 

em especial às disposições da CLT e legislação e correlata aplicável ao pessoal 

alocado na execução dos serviços. 

15.14. Manter sigilo e guarda quanto aos documentos e relatórios referentes à MTGas. 

15.15. Assinar o contrato com MTGas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

da data do recebimento da convocação. 

15.16. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 

(dois) dias, contados do recebimento da convocação formal. 

15.17 Retirar a Ordem de Fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias, contados do 

recebimento da convocação formal. 
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15.18. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da MTGás, no tocante ao fornecimento 

do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato. 

15.19. Atender ás solicitações de serviços de acordo com especificações técnicas, 

procedimentos de controle administrativos, cronogramas físicos que venham a ser 

estabelecidos pelo CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA. 

15.20 Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial, desde 

que assim formalmente especificada, que venha a ter acesso, durante a execução do 

contrato. 

15.21. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados e 

subcontratados necessários à execução do serviço, adequadamente capacitados, 

completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) 

Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado. 

15.22. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 2 

(dois) dias, contados do recebimento da convocação formal. 

16— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. 0 descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n2

8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, garantida prévia e ampla 

defesa, se sujeita às seguintes penalidades: 

16.1.1 Quanto ao item 15.22 
a) atraso acima de 3 (três) dias, multa de 1% (um por cento); 

b) a partir do 62 (sexto) até o limite do 102 (décimo) dia, multa de 4% (quatro por 

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 112 (décimo 

primeiro) dia de atraso. 

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a MTGás poderá, garantida a prévia 

e ampla defesa, aplicar á Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado. 

16.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 

se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e 

ampla defesa, sujeita-se ás seguintes penalidades: 

16.3.1. multa de até 2% sobre o valor adjudicado; 

16.3.2. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 
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16.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco 

anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual 

período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 

da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da MTGás, ser-lhe-6 concedido 

o prazo de 5 (cinco) dias Citeis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento 

da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados à SAD competente para que seja inscrita na divida ativa do Estado, 

podendo, ainda a SAD proceder a cobrança judicial da multa. 

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar 'a MTGás. 

17 — DAS DISPOSIÇÕES GERMS 

17.1. É facultada ao(á) Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

17.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 
17.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

17.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta e à MTGás não haverá, em nenhum caso, responsabilidade por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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17.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e 
local definido e novamente publicada na Imprensa Oficial. 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o 
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente normal no SOE. 

17.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública de PREGÃO. 

17.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato. 

17.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, 

diretamente ao(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), na Secretaria de Estado de Indústria, 

Comércio, Minas e Energia, no Núcleo Sistêmico Socioeconômico/S0E, na Av. 

Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras - CEP 78045720 — Cuiabá — Mato 

Grosso Fone: (65) 3613.0045 — Fax 3613-0029, e no e-mail: 
marcelomarquesAsicme.mt.gov.br, até três dias úteis antes da data de abertura do 

PREGÃO. 

17.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.11 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, 

da Lei 8.666/93 e do Decreto 7.217/2006. 

17.12. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 

anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

Cuiabá(MT),  

MARCELO DA COSTA MARQUES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SOE 

HELNY PAULA CAMPOS 
Presidente da MTGas 

&crania Esiado (lc Coniercio, Minas e Encr41:7 - Nikko Soriocconinnico 

Av. Pirsidente Vangas, 1077 - Goiabcnas - C1,7' 78045720 - - Mato Grosso 

KEW: (65)3613-0045- Fav: 3613-0029 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECON6MICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. ORGÃO: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGás 
2. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 17502 
3. PROJETO/ATIVIDADE: 2007 
4. FONTE: 243 
5. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3500 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada em serviços de auditoria independente para 

prestação de serviços à Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás, no exercício 

financeiro de 2008. 

6. Descrição analítica e quantificação dos itens da categoria de investimento para 

capacitação, consultoria/auditoria/assessoria e despesa de custrio relativo a 

serviços, inclusive locação de imóvel. 
6.1. Prestação de serviços de Auditoria Contábil independente das demonstrações 

contábeis e financeiras trimestrais e anuais da Companhia Mato-grossense de Gás — 

MTGás, com emissão de Parecer Técnico e Relatórios de Auditoria circunstanciados 

das referidas demonstrações, a ser realizada em conformidade com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade — NBC e procedimentos emanados da Lei Societária, da 

Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis e de outras normas 

aplicáveis. 
6.2. Revisão e emissão de parecer sobre as Demonstrações Financeiras Trimestrais 

da Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás. 
6.3. Auditoria nas bases de cálculo e recolhimentos dos tributos e contribuições. 

6.4. Assessoramento técnico por ocasião da elaboração das demonstrações 

contábeis e financeiras, inclusive quanto à preparação das notas explicativas. 

6.5. Elaboração de relatório sobre a avaliação da qualidade e adequação do sistema 

de controles internos, inclusive sistemas de processamento eletrônico de dados e de 

gerenciamento de riscos, evidenciando as deficiências identificadas. 

6.6. Elaboração de relatório de descumprimento de dispositivos legais e 

regulamentares, que tenham, ou possam vir a ter, reflexos relevantes nas 

demonstrações contábeis e financeiras ou nas operações da Companhia Mato-

grossense de Gás — MTGás. 
6.7. Auditar os processos de admissões e demissões, controle de recolhimento de 

obrigações sociais, tais como INSS, ISS, IRRF, consignações em folha de 

pagamento e outros, bem como o controle interno da Divisão , com abrangência no 

controle de pagamentos de horas extras, faltas, atestados médicos e abonos de 

faltas, e demais normas trabalhistas. 
6.8. Com abrangência no empenho da despesa de acordo com o plano de contas, na 

apropriação de receitas via sistema bancário, controle de entradas e saídas de 

numerários, aplicações financeiras, o controle de contas a pagar, etc. 

SeerCialia de baild0 de II1d1M7:7, ConnirciO, IIiJS c Energia - Núcleo .511%10.1mi-0 Socioeconânto 

Av. Plesidente Geitilio Vargas, 1077 - Goiabenas - CEP 780/15720 - Cuiaba - Mato Grosso 

Fone: (6.5) 3613-004,5- Fav: 3613-0029 

, 

••• 
Mato Grosse 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÕMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGfis 

ANEXO II 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PROPOSTA DE PREÇOS — 
Licitação: N°  Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR PREÇO 

Licitante: 
C.N.P.J.:  
Tel Fax:  E-mail:  
Tel Celular:( ) 
Endereço: 

Preço Total com impostos: R$ (   ) 

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele 

Indicada, propomos os valores acima, sendo: 
• 0 prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação; 

• Uma única cotação, com preços unitários e totais em moeda corrente nacional, 

expressos em algarismos e/ou por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de 

divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e 

entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este 

último; 

Validade da proposta: dias; 

Pagamento através do Banco: 
Agência N.°: 
C/C N.°: 
Cidade: 

Cidade-UF,   DE 2008 

CARIMBO E ASSINATURA 

SCOCialia de Estado de Indústria, Come-rob, Minas e Energia - Nikko Sisternico Socioeconennico 

Ay. Presidente Get() Vargas, 1077 - Goiaberras - CEP 78045720 - Cuiabá - Mato Grosso 

Fone: (6.5) 3613-0045- Fax: 3613-0029 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECONOMICO/SOE 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

ANEXO III 
MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Papel timbrado da empresa) 
A 
MTGAS 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

N° TIPO MENOR PREÇO 

Indicamos o (a) Sr. (a)  , portador da cédula de identidade n° 

 ,órgão expedidor , COMO 

nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a 

documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 

esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 

enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

Credenciamento. 

Informações Importantes: 
CNPJ n.° 
Inscrição Estadual n.°:  
Razão Social:  
Nome de Fantasia:  

Atenciosamente, 

Local, data. 

(nome do representante e função na empresa) 

Secrebuia de Estado de C0111(f Ellergla - Mae° S1Sif_11111.00 SOCÍOCC0116111i(W 

Av. Presidente Getúlio Vaigas, 1077- Goiabeiras - CEP 78045710 - - Mato Grosso 

Font': (65) 3613-0045- Fax: 3613-0019 
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Mato Grosso 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECON6MICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

ANEXO -IV 
MODELO DA DECLARAÇÃO 

(Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) 
A MTGfis 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 

N° TIPO MENOR PREÇO 
(Nome da Empresa)   ,sediada 

na Rua , n°  , bairro,  , CEP 

  Município  , por seu representante legal abaixo assinado, 

em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão N° , DECLARA, sob as 

penas da lei, que: 
• Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 

forma do Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93 ; 
• não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7 ° da Constituição Federal e inciso V, art.27, da 

Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei n° 9.854/1999. 

• não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 

Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 

tomada de decisão, (inciso Ill, do art 90 da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei 

Complementar n° 04/90), 
Obs.: No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte 

que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na 

documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

Local, / I 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 

Secretatia de Estado de Indúsnia, Comércio, Minas e Energia - Núcleo .Sivietnieo Socioeconeinneo 

Av. Presidente Genilk) Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 7804.5720 - Cuiabá - Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-0045- Fax: 3613-0029 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECON6MICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

ANEXO - V 
(Papel timbrado da empresa) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

atesta para os devidos fins que a 
Empresa 

, com sede na (DESCREVER ENDEREÇO COMPLETO), inscrita 

no CNPJ n°. 
. . / - , possui Capacidade técnica para a prestação do serviço tratado 

como objeto do Edital n.°  , atestando, inclusive o bom desempenho e 
cumprimento a contento das obrigações contratuais. 
(Este atestado deverá conter o nome da empresa declarante, a assinatura do 
responsável, a identificação do nome e telefone para contato.) 

Inicio do Contrato: de de de até de de 

Outrossim, atestamos ainda que a referida empresa é cumpridora de prazos e 

condições contratuais estabelecidas e até o momento não consta em nossos 

registros nada que a desabone, prestando satisfatoriamente os serviços contratados, 

em que o grau de satisfação de nossa empresa em relação à qualidade do 

cumprimento do contrato e prazos é excelente. 

Cidade, de de 2007. 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 

atestado e sua assinatura) 

SCCIVialia de Estado de Indústria, Comeirio, Minas e Enema - Núcleo Sig -61min Socioeconônniv 

Av. husidente Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras - CEP 78044720 - Cuiabá - Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-0044- Fax: 3613-0029 

cr 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONCIMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

ANEXO VI 
(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DA DECLARAÇÃO (PROFISSIONAIS) 

A MTGas 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 

N° TIPO MENOR PREÇO 
(Nome da Empresa)  , CNPJ N° ,sediada 

na Rua , n° , bairro,  , CEP 

  Município  , por seu representante legal abaixo assinado, 

em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão N° , DECLARA 

as penas da lei, que: 
a) possui em seu quadro de profissionais efetivos com conhecimento e experiência 

na Area, sendo comprovada a especialidade com a apresentação de currículos e 

documentação. 
c) está devidamente registrada no Banco Central, comprovado o registro por 

documentação legal pertinente. 

Local, / / 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 

Secretaria de Ega(k) de Indúsuia, Comercio, MiliaS e Enemia - Nikko Sigtentico SoctOeconinnico 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045720 - Cuiabá - Maio Grosso 

Fone: (65) 3613-0045- Fax: 3613-0029 
09* Mato osso 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAs 

ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO N° 

Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, 

pela Companhia Mato-grossense de Gas — MTGas, e a 

Empresa  ,tendo por objeto a 

contratação de empresa especializada ern serviços de 

auditoria independente para prestação de serviços a 

Companhia Mato-grossense de Gas — MTGas. 

0 Estado de Mato Grosso, por meio da Companhia Mato-grossense de Gas - 

MTGas, doravante denominada CONTRATANTE, com sede na Av.   , n.° __, 

bairro  , Município  , Estado inscrita no CNPJ sob n° , neste 

ato representada por seu (cargo), Sr.  , residente na rua  , portador do 

RG. N°  e do CPF n°   e de outro lado a empresa  

localizada na  , inscrita no CNPJ sob n°  , neste ato representada 

por  , residente na  , portador do RG n.°   e do CPF n.°  , 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, considerando a autorização e 

ratificação para contratação de empresa especializada em serviços de auditoria 

independente para prestação de serviços a Companhia Mato-grossense de Gas — 

MTGas, tratada pelo processo n°  , resolvem celebrar o presente Contrato, 

que sera regido pela Lei n. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 

direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 — 0 presente contrato tem por objeto 

CLAUSULA SEGUNDA — DA LICITAÇÃO 

2.1. - Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade — Pregão 

Presencial N°   , nos termos da Lei Federal 10.520/02 e Legislação 

Vigente Subsidiariamente a Lei 8666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

3.1. - As partes declaram-se sujeitas as normas previstas na Lei Federal 10.520/02, 

Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, nos preceitos do direito público e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 

direito privado, pelas regras estabelecidas no Edital do Pregão n.°  , bem 

como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Secretaria de Estado de Inditsitia, Conircio, Minas e El - Nikko Sisiemico Sociocconeiniko 

Av. Pivsidente Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras - CEP 78045720 - - Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-0045- Fax: 3613-002.9 

\ 
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Mato Grosso 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGás 

4.1. - 0 contrato terá vigência de 12 meses nos termos da legislação vigente, 

podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57 da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA — DO PREÇO 

5.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo serviço contratado o valor de 

R$  ). 

5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou 

decréscimos) nas seguintes hipóteses: 
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da 

administração, nos termos do art. 65, II , "d" e § 50, da Lei n. 8.666/93; 

b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar superior ao valor do mercado, 

ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50, da Lei n.° 

8.666/93. 

5.3. - A revisão de pregos será feita com fundamento em planilhas de composição de 

custos e/ou prego de mercado. 

5.4. - Nos pregos supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e outros necessários para execução 

do objeto). 

CLAUSULA SEXTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento será realizado mediante apresentação de Nota Fiscal juntamente 

com os documentos que comprovem a regularidade fiscal da Contratada, contendo o 

serviço prestado e o prego. 

6.2. 0 pagamento será realizado em cinco parcelas, após a apresentação de cada 

parecer técnico ou relatório, conforme o serviço prestado e o cronograma de 

desembolso. 

6.3. 0 pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da Companhia Mato-

Grossense de Gás — MTGás. 

6.4. 0 pagamento da fatura está condicionado ã apresentação pela Contratada dos 

seguintes documentos: 
a) Certidão de Negativa de Débito (CND) da Fazenda Federal, Estadual, e Municipal 

do domicilio ou sede da contratada, consistindo em certidão ou documento 

equivalente, emitido por órgão competente, e dentro do prazo de validade, expresso 

nas próprias certidões ou documentos. 

Seeretatia de Estado de Indús04 ComeirtO, Miiias e Energia - Nikko StStemico Sodoeconômico 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Gotaben-as - CEP 780W20 - Cuiaki - Mato Grosso 

Folic: (65) 3613-0045- Fax: 3613-0029 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

b) prova de regularidade para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para com 

a Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em conjunto 

às regularidades fiscais. 
c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, em plena validade relativa à contratada. 
d) prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS, 

em plena validade, relativa à contratada. 
6.5. A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás reterá na Nota Fiscal o Imposto 

de Renda, conforme legislação vigente. 
6.6. Será retido, pelo órgão detentor do contrato de serviços, o percentual relativo ao 

ISSQN e recolher, em nome da contratada, ao Poder Executivo Municipal, obedecida 

a legislação vigente. 
6.7. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e 

estar consignada na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 

6.8. 0 CONTRATADO deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via 

ordem bancária; 
6.8.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 
6.8.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

6.3. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da  , com 

o seguinte endereço:   CNPJ:   e deverão ser entregues no local 

indicado pela Contratante. 
6.9. 0 CONTRATANTE não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio 

de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de "factoring". 
6.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade do CONTRATADO. 

6.11. 0 pagamento da fatura não será considerado como aceitação definitiva dos 

serviços e não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais 

quaisquer que sejam. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento das 

Dotações orçamentárias: 

CLAUSULA OITAVA - DO CONTROLE E DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

CONTRATUAL 

8.1. Para controle dos serviços prestados, ao final dos trabalhos a CONTRATADA 

apresentará à CONTRATANTE os seguintes documentos e relatórios: 

8.1.1 — Parecer sobre as Demonstrações Contábeis e Financeiras em 31/12/2008 e 

Relatório de Auditoria circunstanciado das referidas demonstrações. 

Secroaria de Estado de Indiisnia, Comercio, Minas e Energia - Melee Sisienni.o Socioeconômko 

Av. Presidente Gendio Vaigas, 1077- Goiabeiras - CEP 78045720 - Cuiabá - Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-0045- Fat: 3613-0029 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTEMICO SOCIOECONDMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

8.1.2 — Relatórios e emissão de parecer sobre as Demonstrações Contábeis de 
31/03/2008, 30/06/2008, 31/09/2008 e 31/12/2008. 
8.1.3 — Elaboração de relatório sobre a avaliação da qualidade e adequação do 
sistema de controle interno, inclusive sistemas de processamento eletrônico. 
8.1.4 — Elaboração de relatório de descumprimento de dispositivos legais e 
regulamentares, que tenham, ou possam vir a ter, reflexos relevantes nas 
demonstrações contábeis e financeiras ou nas operações da Companhia Mato-
grossense de Gás. 

8.2 - Os prazos para a entrega dos serviços contratados seguirão a determinação 
descriminadas a seguir. 
8.2.1 - Os relatórios e a emissão de parecer sobre a revisão das Informações 
Financeiras Trimestrais, item 8.1.2 deverão ser concluídos e entregues em 60 dias 
após o fechamento do trimestre. 
8.2.2 — O relatório previsto no item 8.1.1 deverá ser entregue até o dia 1° de abril de 
2009. 
8.2.3 — Os relatórios previstos nos itens 8.1.3 e 8.1.4 deverão ser entregues no 
mesmo prazo do item 8.2.1. 

CLAUSULA NONA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. - 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
Cláusulas contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. — A entrega dos objetos ora contratados serão acompanhados e fiscalizados por 
representante da CONTRATANTE, com atribuições especificas. 

9.3. — A Fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, 
vícios redibit6rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência deste, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos. 

9.4. - Os serviços deverão ser executados nas instalações indicadas. 

9.5. Os serviços prestados deverão ser de natureza técnica, envolvendo, de um 
modo geral, a identificação e a análise de problemas, formulação de alternativas de 
solução. 

9.6. A execução do serviço deverá ser feita pela empresa CONTRATADA nas 
instalações e com recursos fornecidos pela Contratante, em sua sede e filial, caso 
necessário, podendo-se, em caráter eventual e transitório, serem os mesmos 
prestados em outras localidades onde estejam sendo processados os serviços de 

interesse. 
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9.7. A equipe técnica que prestar o serviço deverá ser formada por profissionais com 
conhecimento e experiência na área, sendo comprovada a especialidade, com a 
apresentação de currículos e documentação. 

9.8. As despesas de hospedagem, alimentação e outras, dos profissionais que 
prestarem os serviços, ficarão a cargo da CONTRATADA. 

9.9. Serão observados os procedimentos de Auditoria Independente de Sociedades 

por Ações, previstos na Instrução CVM n.° 308, de 14 de maio de 1999, Lei n.° 

6.385, de 07 de dezembro de 1976, Normas Brasileiras de Contabilidade — NBC. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Indenizar a MTGás, seus empregados ou terceiros por quaisquer danos ou 

prejuízos resultantes de quaisquer ações relacionadas com a execução dos serviços 

objeto deste contrato. 

10.2. Reponsabilizar-se por danos ou prejuízos a terceiros, ou pessoas que 

ocorrerem durante o cumprimento de suas obrigações contratuais e resultantes de 

culpa da CONTRATADA, comprometendo-se no prazo acordado com a MTGás, a 

implementar as soluções necessárias. 

10.3. Fornecer, sempre que solicitado pela MTGás, todas as informações ou 

documento que digam respeito ao andamento dos serviços objeto deste Contrato. 

10.4. Executar fielmente a prestação dos serviços de acordo com as Cláusulas e 

condições do Edital do Pregão n.° e do contrato. 

10.5. Arcar com todas as despesas destinadas á cobertura dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e comerciais, resultantes da 

execução do contrato, ficando estabelecido que os empregados da CONTRATADA 

não terão nenhum vinculo trabalhista com a MTGás e que a inadimplência da 

CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transferem à MTGás a responsabilidade por seu pagamento, nem onerar o objeto do 

contrato ou restringir a sua execução, inclusive perante o Registro Imóveis. 

10.6. Responsabilizar-se pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob 

sua direção, e a substituição, caso a MTGás venha a exigir a suspensão imediata de 

seus serviços, de qualquer empregado cuja permanência ali seja considerada, a seu 

exclusivo critério, contrária a seus interesses, após prévia comunicação 

CONTRATADA. 

10.7. Responder por multas ou penalidades decorrentes do não cumprimento de 

obrigações legais ou regulamentares, salvo se decorrerem de processo 

administrativo ou pleito judicial a ato cuja prática tenho sido determinada por escrito 

pela MTGás, e desde que obedecidas fielmente ás instruções desta. 
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10.8. Permitir e facilitar à MTGás livre acesso aos seus escritórios, em qualquer 
momento durante o período de vigência do contrato. 

10.9. Permitir livre acesso aos seus papéis de trabalho, para revisão pelos Auditores 

da Auditoria Geral do Estado — AGE, assim como facilitar o contato do auditor 

responsável pelo trabalho, na pessoa do sócio que irá emitir o parecer de auditoria 

da MTGás, com auditores da Auditoria Geral do Estado, sempre que solicitado. 

10.10. Dispor-se para reuniões gerais e/ou especificas com sua equipe técnica para 

esclarecimento sobre o andamento dos serviços. 

10.11. Executar, dirigir e administrar, por meio do responsável pela coordenação e 

supervisão perante a MTGás, os serviços do contrato, com a melhor técnica, zelo, 

diligência e economia. 

10.12. Alocar profissionais adequadamente qualificados para a completa execução 

dos serviços. 

10.13. Cumprir todas as obrigações legais relativas a salários, assistência social, 

segurança, medicina do trabalho, contribuições sociais, previdenciárias e 

trabalhistas, em especial às disposições da CLT e legislação e correlata aplicável ao 

pessoal alocado na execução dos serviços. 

10.14. Manter sigilo e guarda quanto aos documentos e relatórios referentes à 

MTGás. 

10.15. Assinar o contrato com MTGás no prazo de 03 (três) dias Citeis, a contar 

da data do recebimento da convocação. 

10.16. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 

(dois) dias, contados do recebimento da convocação formal. 

10.17. Retirar a Ordem de Fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias, contados do 

recebimento da convocação formal. 

10.18. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da MTGás, no tocante ao 

fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no 

Contrato. 

10.19. Atender às solicitações de serviços de acordo com especificações técnicas, 

procedimentos de controle administrativos, cronogramas físicos que venham a ser 

estabelecidos pelo CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA. 
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10.20 Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial, desde 
que assim formalmente especificada, que venha a ter acesso, durante a execução do 
contrato. 

10.21. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados e 
subcontratados necessários à execução do serviço, adequadamente capacitados, 
completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, 

o(a) Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Efetuar os pagamentos das notas fiscais nos prazos estabelecidos. 

11.2. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do edital, e convocar a 

CONTRATADA para assinatura nos termos da legislação pertinente e 

conseqüentemente emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal 

n°. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos. 

11.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes da CONTRATADA ás dependências a MTGás. 

11.4. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e 

demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

11.5. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste contrato. 

11.6. Prestar as informações técnicas e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA com relação á execução dos serviços. 

11.7. Disponibilizar o local e os meios materiais para execução dos serviços, 

proporcionando todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços, dentro das normas deste contrato a ser firmado. 

11.8. Comunicar tempestivamente à CONTRATADA, as possíveis irregularidades 

detectadas na execução dos serviços. 

11.9. Responsabilizar-se pela exatidão das informações fornecidas durante a 

execução do contrato. 

11.10. Analisar, aprovar e liberar as informações técnicas relativas à execução dos 

serviços. 
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11.11. A MTGás nomeará um gestor titular e um substituto para fiscalizar o contrato 
a ser firmado, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada á CONTRATADA, para que providencie a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

12.1 De acordo com o artigo 86 da lei 8.666/93, o atraso injustificado na entrega do 
objeto deste Contrato sujeitará o CONTRATANTE, à multa moratória de 2 % (dois 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

12.2. A multa prevista no item anterior será descontada dos créditos que o 
CONTRATADO possui com a CONTRATANTE e poderá cumular com as sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.3.b. 

12.3. Nos termos do art. 87 da lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, o CONTRATANTE também poderá, garantida a prévia devesa 

mediante publicação no Diário Oficial do Estado, aplicar as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por 

cento), sobre a parcela inadimplida do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Contratante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicada o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 

acordo com inciso IV, do art. 87 da lei 8.666/93. 

12.4. Se o CONTRATADO não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da intimação por parte do CONTRATANTE, o respectivo 

valor será descontado dos créditos que o CONTRATADO possui com aquele, e se 

esses não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para a execução 

pela Procuradoria da Fazenda Estadual. 

12.5. Se o CONTRATADO não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor 

da multa não recolhido será encaminhado para a execução pela Procuradoria da 

Fazenda Estadual. 

12.6. 0 CONTRATADO deverá comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência da 

inexecução do ajuste do motivo de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias de 

sua verificação, e apresentar os documentos da respectiva comprovação, em ate 05 

(cinco) dias contados do evento, sob pena de não serem considerados os motivos 

alegados. 
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12.7. Do ato de aplicar a penalidade caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar da 
decisão ou nesse caso encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 

13.1. 0 presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer das 
hipóteses previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações, 
qual as partes expressamente se submetem, podendo ser determinada. 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do citado Artigo, quando nenhuma indenização será devida a 
CONTRATADA. 
13.1.2. Judicial, nos termos da Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Permanecem reconhecidos os direitos da MTGás, em caso 
de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93, com suas posteriores 
alterações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

14.1. — Das decisões proferidas pela MTGás cabem os recursos previstos na Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

15.1. - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao 
presente contrato: 
a) aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 
10, da Lei n. 8.666/93; 
b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 
8666/93; 
c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e 
d) fiscalizar a execução do ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. - Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua 
publicação no DO/MT, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 
61, Parágrafo Onico, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
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17.1 — Independentemente de transcrição, fará parte integrante deste instrumento de 
contrato o Edital de Licitação - Modalidade Pregão n°  e a proposta 
vencedora devidamente adjudicada. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS 

18.1. — No presente Contrato, caso ocorra qualquer omissão nas cláusulas 

pactuadas neste ajuste, as mesmas deverão ser dirimidas de acordo com a Lei n° 
8.666/93, e alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas 

previstas na Lei 8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste 

instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. - As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma para um so efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Cuiabá-MT, 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO XI 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) 

A 
MTGas 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 
N°. TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

(Nome da Empresa)  , CNPJ N° ,sediada 
na Rua  , n°  , bairro,  , CEP 
  Município  , por seu representante legal abaixo assinado, 

em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão N°.  , DECLARA, sob as 

penas da lei, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4° do 

art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

Local,  / / 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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Parecer n° 

Processo n°: 

Interessado: 

200/AJ/2008/SICME 

175020562008 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS 

, Assunto: PARER FINAL SOBRE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIO 

PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇO INDEPENDENTE DE AUDITORIA INEPENDENTE 

PARA 0 EXERCÍCIO DE 2008 DA MIGAS. 

Os autos em análise refere-se a contratação de 

empresa para prestar serviço de auditoria independente para o 

exercício de 2008 da Companhia Matogrossense de Gás - MTGAS. 

O presente feito já foi analisado por esta Assessoria 

Jurídica quanto aos procedimentos iniciais, enquadrando-se na 

modalidade de Pregão menor prego consoante ao que dispõe o artigo 

23, II, § 50, da Lei n° 8.666 de 1993 e suas alterações, bem como o 

Decreto Estadual n° 7.217/2006. 

Cabe esclarecer que o presente processo já conta 

com parecer favorável da Auditoria Geral do Estado de Mato Grosso. 

Retornaram os autos a esta Assessoria Jurídica para 

nova análise, agora quanto ao estudo da minuta do Edital e seus 

anexos. 

É o relatório. 

de-



PARECER 

Inicialmente verifica-se nos autos, a existência de 

disponibilidade financeira através do plano de trabalho apresentado, 

no qual a gerente Administrativa e financeira informa da existência de 

saldo orçamentário e conta com a aprovação do presidente da 

Companhia. 

Dessa forma, diante dos procedimentos já adotados 

no presente processo, entendemos que o Edital e seus anexos objeto de 

apreciação encontram-se formalmente redigidos, com as principais 

cláusulas que nortearão o certame, devendo os autos seguir seus 

trâmites legais para a conclusão dos trabalhos em consonância com o 

dispositivo legal que rege a matéria, a saber, a Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, bem como o Decreto Estadual n°7.217/2006. 

Devolvo os autos à gerente de Aquisições e Processos 

para a continuidade dos serviços propostos. 

É o Parecer. 

Cuiabá-MT, 30 de maio de 2008. 

NIVALDO 

Assessor Jurídico 

OAB/MT n° 10.572 

A CRUZ 
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QUADRO I - BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO Vaiares Epressos em Reels 

ATIVO 2007 2006 PASSIVO 2007 2006 

CIRCULANTE 6.048.410,61 4.923.548,20 C1RCULANTE..— 1.033.653,66 1.230.747,69 
Disponibilidades  5.474.526,16 4.027.318,02 Emprislimos e Financiamentos 32.234,05 32234,05 
Clientes 477.803,66 798.655,30 Fornecedores Diversos 68.024,65 462.278,67 
Tributos a Recuperar/Compensar 63.444,63 60.159,01 Obrigações Tributaries 826.226,32 639.841,81 
Estoque 32.636,16 34.911,27 Obrigações Trabalhistas e Previdenciiiia 107.168,64 96.393,16 
Despesas Pagas Antecipadamente 2-504,60 EOGIVEL A LONGO PRAZO 3135.266,34 4.125.676,33 

REAUZAVEL A LONGO PRAZO.. 3.790.758,87 3.067.213,67 Obrigações Thbuterias 3.935.266,34 4.125.676,33 
Depósitos Judiciais  3.790.758,87 3.067.213,67 PATRIMÕNIO LIQUIDO 9005.257,59 6980.073,71 

PERMANENTE. 4 135 008 11 4345.735,91 Capital Social  3.000.000,00 3.000.000,03 
Investimentos 100.000,00 100.000,00 Reserves de Lucros 30021526 194239,45 
Imobilizado  4.035908,11 4245.735,91 Lucros Acumuiados 5.705.042,33 3.785.834,31 

\ TOTAL DO ATIVO 13.974.177,59 12.336.497,78 TOTAL DO PASSIVO 13.974.177,59 12.336.487,78, 

," 
QUADRO li-DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 QUADRO lO. DEMONSTRAÇÕES DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

DE DEZEMBRO- Valves Expressas em Reais EM 31 DE DEZEMBRO- Veins Ewes= em RadiS 

2007 1006 2007 2006 
RECEITAS BRUTA DE VENDAS 10.858.337,84 8.210.832,40 ORIGENS DE RECURSOS 

' Vendas de Mercadorias 5.309.13226 2.622.147,18 Das Operações ...... ................ ,........._ 2.306.410,03 2.123.769,39 I 
Vendas de Serviços 5.549.205.58 5.588.685,22 Lucro Liquido do Exercício 2.025.183,83 1.910.979,89 i 

DEDUÇÕES DA RECEITA —...-- 1.789.058,68 1.245.514,99 Depreciações 281226,20 212 789,50 r
Impostos Incidentes sabre Receita Brute 

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 
1.789.058.68 

 9.069.279,16 
1.245.514,99 
6.965.317,41 

De Terceiros. 2.188.577,90 
I 2.188 576,90 Aumento do Exigível a Longo Prazo 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS  3.672.750,81 1.687.751,80 TOTAL DAS ORIGENS 2.306.410,03 4.312.346,29 
Custos das Mercadorias Vendidas 1.329.757,86 1.084.595,22 
Custos Diretos de Distribuições 2.342.992,95 0.156,58 APLICAÇÕES DOS RECURSOS 

LUCRO BRUTO 5.396.528,35 5.277.565,61 Aplicações de Recursos 984.453,59 2.164.102,12 
DESPESAS OPERACIONAIS..........._  2.049.007,48 2.383.723,12 Aumento do Realizável a Longo Prazo 723.545,20 1.451.541,94 

Despesas de Vendas....,..,,,,,,,,,,.._.,,, .,._....... ... 569.251,00 376.453,57 Redução do Exigível a Longo Prazo  190.409,99 
Despesas de Pessoal 169.884,56 64.250,98 Aumento do Ativo Imobilizado 70.498,40 712560,18 
Depreciação Acumulada 242.546,44 179.368,40 - • • TOTAL DE APLICAÇÕES 984.453,59 2.164.102,12 
Material de Manutenção e Reparo 156.820,00 132.834,19 

Despesas Administrativas 1.479.756,48 2.007.269,55 AUMENTO/REDUÇÃO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 1.321.956,44 2.148.244,17 
Despesas de Pessoal 882.493,13 956.637,97 
Aluguel, Arrendamento e Locação_____ 91.676.87 133.531,54 DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 

Depreciações, knortizações e Exaustão -Sede 38.679.76 33.421,10 ATIVO CIRCULANTE   1.124.862,41 756.071,27 
Remuneração Serviços Prestados 100.028.66 179.798,08 PASSIVO CIRCULANTE  (197.094,03) (1.392.172,90) 
Impostos, Texas e Emolumentos 73.787,91 366.618,62 

AUIMINTOREDKAO CAPITAL CIRCUIANTE LIQUIDO 1.321.956,44 2.148244,17,Propaganda, Marketing Anúncios 113.487,27 87.984,59 
Despesas corn Vagens e Representações 5 076 34 0,00 
Despesas Legais 0,00 18.148,54 f QUADRO • DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LIQUIDO EM 
Despesas Gerais 122.999,15 113.083,11 31 DE DEZEMBRO- Valores Expressos em Reels 
Contibuições Classe e Doações 51.597.00 118.046.00 
Outras Receitas Operacionais 69,61 0,00 CAPITAL RESERVAS LUCROS 

LUCRO BRUTO OPERACIONAL 3.347.520,87 2.893.842,49 SOCIAL LEGAL ACUMULADOS TOTAL 
RESULTADO FINANCEIROS LIQUIDO„..._.....---. ..... 

Receitas Financeiras 
Despesas Financeiras 

LUCRO OPERACIONAL ANTES DO IRE 

261.590,55 
398,75 

261.989,30 
3.085.930,32 

264.493,98 
9.017,45 

273.511,43 
2.629,348,51 

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005 ..... 3.000.000,00 98.640,46 
Reserva Legal  95 548,99 
Resuttado do Exarcicio 

1.970.403,41 5.069.093,87 
(95.548,99) 

1.910.979,89 1.910.979,89 

Provisões para CSLL » 287.138,77 196.509,33 SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006  3.000.000,00 154.239,45 3.785.834,31 6.980.073,76 
Provislies pare IR 773.607.72 521.859.29 Reserva Legal  105.975,81 (105.975,81) 

LUCRO LIQUID° DO EXERCÍCIO 2.025.183,83 1.910.979,89 Resultado do Exercício 2.025.183,83 2.025.183,83 

,LUCRO LIQUIDO POR AÇÃO 0,68 0,64 SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007  3.000.000,00 300.215,26 5.705.042,33 9.005.257,59 

As notes expkativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis Continua —0 
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NOTAS EXPUCATIVAS As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO !DeWitt° FelD0 EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 

1. CONTEXTO OPERACIONAL - A COMPANHIA MATO-GROSSENSE 5. CLIENTES - Do saldo de RS 477.803,66, registrado na rubrica de 10. PATRIMONIO LIQUIDO - a) Capital Social - 0 capital social da 
DE GAS-MTGAS, Sociedade Anónima de Capital Fechado e de Economia clientes, corresponde ao valor faturado em dezembro de 2007 a EPE • empresa é de R$3.000.000,00, conforrne composição acionária: 
Mista, fundada em 25/11/2003, por force da Lei 7.939 de 28/07/2003 e Empresa Produtora de Energia, conforme Contrato de Autorização de ACIONISTAS PARTIC. % COTAS VALOR R$ 
Decreto n° 1.760 de 31/10/2003. Inscrita no CNPJ (M.F.) n° Utilização de Gas Canalizado em area de concessão na condição de Governo do Estado de mate Grosso 96,90% 2.999,960 2.999.960,00 
06.023.92110001-56, com escritório sede na Avenida Rubens de Usuário Livre. 6. DEPÓSITOS JUDICIAIS • A MT Gas impetrou alA0 Alexandre Herculano Coelho Evian 1,00% 10 R$ 10,00 
Mendonça, n°2254, Jardim Aclimação, 70 Andar, na cidade de Cuiabe, judicial junto ao Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal, 10 R$ 10,00 _Epaminondas Muitos Conceição  1,00% 
Mato Grosso, tem corno atividade principal a distribuiceo de gas sob forma solicitando o reconhecimento de sua imunidade tributária relative ao Moises Sachet  1,00% 10 R$ 10,03 

i de service, público, atividade que compreende os sernços de captaçâo de Impost° de Renda Pessoa Juridica. Com base nesse fato a empresa optou Jose Carlos Dias  1,00% 10 R$ 10,00 
I gets do ()onto de recepção e sua distribuição ate o ponto de entrega. Em 30 por depositar judicialmente o valor devido desse imposto referente aos 

de setembro de 2005 foi inaugurada sua sede denomnada City Gate, local exercidos de 2004, 2005, 2006 e 2007.A contrapartida desses depósitos 

tae o gas 6 receptado e distribuído aos clientes. 2. APRESENTAÇÃO esta conservadoramente registrada no Exigível a Longo prazo. 7. 
DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS - As demonstrações contábeis INVESTIMENTOS - A companhia detém 10% (dez por cento) da 

foram elaboradas de acordo com as práticas conte beis previstas na participação na empresa GNV/MT - TRANSPORTES DE GAS NATURAL 
I legislação societária brasileira (Lei 6.404(76). 3. PRINCIPAIS PRATICAS 

CONTÁBEIS -a) 0 regime contábil é o de competência de exercf dos; b) A 
classificação em circulante e longo prazo, do realizável e do exigivel, 
obedece aos artigos 179 e 180 da Lei n.° 6.404/76; c) 0 ativo imobilizado 
esta demonstrado ao custo de aquisição ou construção, deduzido da 
depreciação acumulada. As depreciações são calculadas pelo método 
hear, corn base em taxas que levam em consideração a vida Util 
econômica dos bens. As taxas de depreciação são as seguintes, 
considerando sua utilização normal: Máquinas, Equipamentos, 
Instalações e Moveis e Utensilios - 10%; Edificações 4%; Ramal de 
Conexão 3,33% (30 anos de vide nil, conforme pratica do mercado). d)As 
despesas financeiras ski representadas substancialmente por juros de 
mora e multas provenientes do atraso de pagamento dos impostos 
federais do exercicio de 2004 e 2005. e) 0 Imposto de Renda e a 
Contribuição Social são contabilizados pelo regime de competência. 0 
cálculo é obtido pelo regime de apuração trimestral. f) Demais passivos 
circulantes e exigíveis a longo prazo, são demonstrados pelos valores 
conhecidos ou exigiveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos. g)As Receitas de Encargo para litilicaltie de 
Gas Canalizado advêm do repasse da empresa EPE Empresa Produtora 
de Energia, por autorização da utilização de Gas Canalizado para geração 
de energia elétrica na Usina Termelétrica Gov. Mario Covas. h) Estimativas 

411111tntabeis - As provisões contábeis foram constituídas com base em 
- timativas julgadas suficientes a cobertura dos possíveis saldos passivos 

. da Companhia. 4. BAN COS CONTA MOVIMENTO 
01.01.2007 31.12.2007 

(R$1) (R$ 1) 

Banco do Brasil- Conte Unice(Fiplan) 4,C24 198 
banco do Brasil Ag 3834 cfc 31175601 3 120 
TOTAL 4.027.318 

5.474.479 GsLL 
47 mums

LTDA CNPJ 06.817_213/0001-50, adquirida no exerciao de 2005. 8. 
IMOBILIZADO Taxa de Deprec. Imctilizado 

deprec. Custo Acurntriada Liquid° 

Edificações 4% 2.789.189 (349.399) 2.439.790 
Moveis e Utensílios 10% 27.723 (19.134) 8.589 
Máquinas, Equip e Foam. 10% 124.242 (81254) 42.988 
Veículos 20% 84.700 (24.152) 60.548 
Ramal de Conexão*(a)  3.33% 717.912 (60.431) 657.481 
Instalações Industriais 10% 207.708 (5.976) 201.732 
Mamas e Patentes 9.890 9.890 
Imobtrzado em Andamlb). 613.990 613.990 

4.575.354 (540.346) 4.035.008 

(a) 0 Ramal de Conexão está sendo depreciado em 30 anos, conforme 
prática de mercado; (b) No exercício de 2006 a Companhia deu inicio ao 
Projeto de Elaboração da Rede de Distribuição de Gas de 21 km no 
perirnetro Urbana de sua Sede. 9. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁFUAS A 
LONGO PRAZO -O montante registrado na rubrica representa os valores 
dos impostos federais a pager de competencia do Primeiro Semestre de 
2005, onde a Companhia optou pelo parcelamento de seus debbs e m 120 
(cento e vinte) parcelas Parcelamento Excepcional PAEX junto a 
Secretaria da Receita Federal. Os saldos de PIS, COFINS, CSLL e MULTA 
encontram-se atualizados pela SELIC de Dezembro/2007. A composição 
do saldo 6: 
PARCELAMENTO CURTO LONGO 
PAEX PRAZO P.BAZO... TOTAL 

PIS  10.410,60 55.534,89 65.945,49 
COEINS    49.005,60 313.673,75 362.679,35 

6.973,44 1.199,85 8.17329 
35.720,64 194.922,51 230.643,15 

5.474.526 TOTAL. ... 109.822,32 598.351,88 898.084,43 

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

100,00% 3.000.000 3.000.000,00 
11. RECEITA-A EPE Empresa Produtora de Energia, principal cliente da 
MTgas, responde por 51% da receita dessa empresa. corn contrato que lhe 
da direito de utilizar o gas canalizado para geração de energia elétrica na 
Usina Termelétrica Governador Mario Coves, reconhecendo a condição de 
USUÁRIO LIVRE, nos termos da Lei Estadual n' 7.939, de 28 de julho de 
2003 e Decreto 1.760 de outubro de 2003, bem como pela legislação 
superveniente e complementar, inclusive regulamentos. De acordo corn 
esse menino contrato o USUÁRIO LIVRE deverá adquirir o gás 
diretamente do supridor, de acordo com a quaniidade, qualidade e prazos 
requeridos, isentando a MT Gas do fornecimento de gas e dos encargos 
resultantes dessa operação. Por esse motivo verifica-se die a MT Gas não 
income em custos nessa operação o que explica a proporcionalidade entre 
receita brute e custos, apresentada nas demonstrações financeiras. A 
Companhia Mato-Grossense de Gás- Mtces emitiu de faturamento total 
coma atividade de Venda de Serviços (Concessão de uso de gas natural) e 
de Venda de Mercadorias Venda de Gas Natural Veicular), o montante de: 

RECEETAOPERÁCIONAL 2007 2006 

Venda de Mercadorias 5.309.132,26 2.323.059,41 
Venda de Services 5.549.205,58 5.575,552,06 
TOTAL  10.858.337,84 7.898.611,47 

A atividade de Distribuição de Gas (GNV Gas Natural Veicular), 
correspondendo a 49% da receita de empresa, é entregue em 08 postos de 
combustiveis nas cidades de Cuiabá Várzea Grande e Rondonapolis. 

HELNY PAULA CAMPOS 

Diretor Presidente 

CPF: 112.328.541-15 

CLAUIR AZEVEDO PEREIRA 

Contador CRC 5629-MT 

CPF: 171 829.301-10 

Ilmos.Srs. foram preparadas coin o pressuposto normal de suas atividades, vale conta bancaria 'nice. Dessa forma, embora totalmente livres e 
Administradores e Acionistas entretanto ressaltar, que a Empresa Produtora de Energia - EPE, é desembaraçados, a manutenção de tal situação não Hie proporciona os 
C 0 MPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS MTGAS responsável atualmente, pelo maior yokel* do faturarnento bruto da rendimentos financeiros que the seria possível auferir, se mantidos em 
1. Examinamos o Balance Patrimonial da COMPANHIA MATO. MA& O contrato firmado entre a MTGAS e a EPE, tie da direito de outros tipos de aplicações, de modo a refletir, nas demonstrações 
GROSSENSE DEGAS. MIGAS, levantado em 31 de dezembro de 2007, utilizar o gas canalizado para fins exclusivos de gem* de energia na contábeis deste penedo, os efeitos da gestão administrativo-financeira da 

e suas respectivas Demonstrações do Resultado do Exercício, das Usina Ternielétrica Governador Mario Coves, e enquadra a EPE na Companhia 5. Em nossa opinião, não obstante quarto ao desato nos 
Ongens e Aplicações de Recursos e das Mutações do Patrimônio Liquido, condição de usuirio livre, conformedisposto nos terrnos da Lei Estadua I n° paragrafos 3 e 4, as demonstrações contábeis inicialmente referidas, 
correspondentes ao exercício findo naquela data, elaborados sob a 7.939. de 28 de julho de 2903 e Decreto 1 760 de outubro de 2003. A EPE representam adequadamente em todos os aspectos relevantes, a posição 
responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade 6 a de na condição de usuário livre, poderá a seu exclusivo criteria, optar por Patrimonial e Financeira da COMPANIMMATO•GROSSENSE DE GÁS - 
expresser uma opinião sobre essas demonstrações contábeis. 2. Nossos adquirir gis de outro supridora qualquer momenta, isentando a MIGAS da MTGAS, em 31 de Dezembro de 2007 o resultado de suas operações 
exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria responsabilidade do seu fornecimento, seis prejuízo do pagamento de referentes ao penado findo naquela data, de acordo corn as praticas 
aplicáveis no Brasil e compreendeu: A) 0 planejamento dos trabalhos, encargo pelo uso da area de distribuiceo, conforme previsto na Lei contibeisadotadas no Brasil. 
considerando a relevanda dos saldos, ovnlurrie de transações e o sistema Estadual n° 7.939/2003 e Decreto n° 1.760/2003. Assim, de forma a Cuiabá-MT, 27 de Fevereiro de 2008 
contábil e de controles intemos da empresa; B) A constatação, com base reduzir sua dependência das receitas oriundas da EPE, a MTGAS vem 
em testes, das evidencias e dos registros que suportam os valores e as implementando com vigor a utilização do GNV, notadamente em Cuiabá, CONTAUD AUDITORES INDEPENDENTES WC • CRC N° 226-MT • 
informações aorta beis divulgadas; e, C) A avaliação das priticas e das com pianos para sua distribuição nas regiões dins do Estado. 4. A Credendada CVM sob n° 2.833/94 • Jose klindo Canno - Contador - 
estimativas contábeis mais representativas adotadas peta administração MTGAS, por decisão governamental, mantem grande parte de seus CRC/SP 89884-MT -Advogado OAB/MT 3.722 - Rua Comandante 
da empresa, bem corno da apresentação das demonstrações contábeis recursos financeiros disponíveis, no montante de R$ 5.474.479,04, em Costa, 1 177- Cuiabri-MT (65) 3316-9000. OSVALDO BERLOFFA 

rol_nadas em conjunto. 3. As demonstrações contábeis da Companhia instituição financeira centralizadora do Governo Estadual, denominada: AVILA • Contador - CRC SP fit° 085.950/0-7 -1 MT 

OtUS 
 001 
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ALVORADA ARMAZÉNS GERAIS LTDA 
CNPJ - N°. 09.245.678/0001-09 

REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO 

100 V. presente Regulamento interno depositante ou de seu preposto a conferência vigente, previstas espallicansinto 

icado de forma geral aos Armazéns Gerais ou exame sere executada na presença de dues nos I.& Viralos 1° e 2° do artigo 18 is Ill di, 

ilos de que são constitufdos a empresa testemunhas, as guars assinarão o termo de Mao, re 1.102, de 21 de Novembro de 1 WI 

DRADAARMAZENS GERAIS LIDA, corn conferencia. § 1° - A empresa, no recebimento ARTIar 17. • A empresa permitira no pi elm 14 ir 

roço na Rua Sao Paulo, 1720. Lote 118 da das mercadorias fare pesar. medir ou confer so do I .altecimento de Depósito ir Warned. 

ra 01 Parque Industrial, na cidade de foram susceptiveis de serem poses, medidas subsfilid his por naves titukui ir sea radon, ei 

even) do Leste, Estado de Mato Grosso, ou contadas, constando em documento iln to. nails que indicar um iiiti,lthilçilui cri 

Ito no CNPJ sob n° 09.245 678/0001-09 e especifico a quantidade, peso. invibluao, pr Walrus, os quais /lava. an "or 

ição Estaduat re, 13.347.890-4, qua condOes e serviços a serem efetuados pare ohrlualoadmente restituídos A nevoid, iiiiilir 

ona dentro das pecubaridades especiais perfeito armazenamento das mercadorias dower h air anuladas e arquivadmi. §UNICO • 

mazém Geral §1'-Integraueosistemade recebidas. O documento especifica Prim •iiilvirquardar os interesses ibisaortas 

ass pare efeitos da aplicaçeo do presente mencionado no presents parágrafo, é ¡moduli:unto. , dos serviços de arinnégni.unonto, 

areento, os armazáns e silos explorados denominado Nola de Entrega. § 2° • A empresa quashi Ii substiluicao ou prorroreicilo 

umente pela empresa quer sejam de sua não se responsabilizara por mercadorias que vinu,ituiitoüepósiloeWarrorrtutuixuuráur

riedade ou de terceiros, arrendados, por qualquer mew ou por Interesse escuso ported., dos Wens substaul-los, ou saki, uu 

los, possuidos ou operados sob qualquer não tenham sofrido a competente verificação ileamillarthi primitive, Ilquidar lodes gin 

a. § 2'- Consoante os dispositivos gerais no clods recebknento 1 pride do armazern ou deisposas correspondentes ens lidos 

regulamento, ode conformidade com as silo ARTIGO 9° • Al marcadrala rocubidas pole eurinvontos dos tItulos, bem como O unworn, 

dados nele contidas, a Diretoria da einpresa, nas 1:1111,11004 prisastas pare sea romonirse ao direito de negar a prorrouncito 

'asa estabelecera norm's especiais para perfeito arrnazonamento lei 1,1111'0011,111.15 polo do visaimento, observadas as condiçães 

minado ou determinadosArmazens e silos arniazern, constituirá,, am nu nails triturOu aide Wards das mercadorias warrantadas 

npresa ou de terceiros, visando adaptar o Jule recebera uni ninneni ao marcit It MIMI queuing outras circunstâncias especiais nrvi 

amento As caracteristicas regionais e declarados em documento ri lk) rolortinto 5 provi.iliis no presente Reguiamento. ARTIGO 

lições técnicas des ins la 100 es . ÚNICO - A empresa registrara todas as 111* Nas hipótese de perda. furto dos Mules. 

ITULO I - DAS FORMALIDADES DA entradas e saldas de mercadorias ani livro extravio, roubo ou destruição, o interessado 
RESA•ARTIGO r-Aempresa. de acordo próprio, impresso curti págines numeradas, o notificará o armazém e imediatamente clever*, 

o Decreto n°1.102. tie 21 de Novembro de qual será escriturado A tinta, dianamente. tomar as providências de conformidade CUM As 

3, tem como finalidade: a) - O exercfcio de tratando-se do Livro Fiscal Diário. On (Urinals considerações constantes do Artigo 2/ do 

lade de prestação de serviços de livros previstos no artigo 11 do Cadge Decreto n°1.102 de 21 de Novembro de 1 WI. 

izenagem e secagem de cereais a Comercial, cleverer) ser abertos com um termo 3 • PARTE DA E XTINÇ AO DO 

atos industrializados susceptiveis de especifico. no qual sera deciarado o número de CONHECIMENTO DE DEPOSITO E DO 

Agem, b) - Proporcionar A produtores, ptginas, finahdade, data e inicio do registro WARRANT - ARTIGO 19° - A mercadoria 

irciantes e consumidores, os serviços de tenso, termo que e lavrado pelo próprio fiel 4° depositada sere retirada do Armazém Gerat 

izenagem geral de modo efiaente com a PARTE DO PREPARO E BENEFICIAMENTO contra a entrega do Conhecimento de Depósito 

cução de se rvi ço s especiais. NA MERCADORIA- ARTIGO 10° - A empresa e WARRANT correspondente, !Iberia pelo 

plementares destas atividades; estará habilitada para submeter as pagamento do prindpal eiuros, comprovação 

'ITULO It - DOS SERVIÇOS DE mercadorias a um processo mecânico dentro impostos e armazenagens devidas se foi 

OSITO - 1° - PORTE DAS OBRIGAÇÕES das melhores especificações técnicas negociada a mercadoria. Devolvidos os titulos 

ESPONSABILIDADES DA EMPRESA correspondentes aos serviços de secagem, ao armazem. serão considerados extinto, 

IGO 3° • Mediante a aplicação e imediato limpeza e padronização, afim de que o produto desando ser anotada esta circunstância em 

arcimento da parte dos usuários. das oriundo de lavoura seja colocado em condições todas as cópias e no respectivo registro do Livro 

oficiais dx empresa, a mesma se de suportar o armazenamento à médio e a Diárlo Fiscal. ARTIGO 20° - Ao portador do 

ark nos serviços de deposito, aguardara longo prazos mediante o pagamento das Conhecimento de Deprisito é permitido a 

elver as rnercadonas recebidas ern seus respectivas taxas remuneratónas constantes retirada da mercadoria antes do vencimento da 

atm, entregando-as contra apresentação das tarifas. § 1'- No ato do recebimento, o fiel dIvkla constante do Warrant consignado no 

documentos que emitir. § 1° encarregado examinará a mercadoria Armazém Geral e principal e juros ale o 

plementando, executed, a empress, conforms o constante do parágrafo primeiro do vencimento e pagando os impostos flscais 

3, os serviços provenientes de expurgo, artigo 9° do presente Regulamento !Memo, ,caso existentes, armazenagens vencidas e 

olhamento. secagem. limpeza, ficando o depositante responsável apenas mais outras despesas. § 1° - Da quantia 

camento. § 2° - Reserva-se ainda a pelos serviços realmente necessários à sua coesignada a empresa passara recibo extrafdo 

'es& o direito de executer determinados mercadoria. § - Os serviços oferecidos pets de um livro talão ou de processo análogo gee 

atos, serviços ou sistemas tais que visem empresa se° extensivos aos produtores de garanta a sua autenticidade. niantendo a 

feiçoar a sue preservação tendo em vista modo geral, comerciantes, cooperatives e empresa cópia com lodes as caracteríslicas do 

iracterisbcas ofereddas pales instalações, particulates, visando promover e incrementar a ofiginal. g -O armazém geral dare per carte 

100 4° - A empresa será responsável em estocagem de mercadorias, não se registrada o imediato aviso desta consitinaçáo 

So es mercadorias re cebida s am deposito: constituindo, entretanto em obrigatoriedade, ou ao primeiro endossador do titulo Warrant. Este 

ela guarda e conservação, bem come, por seja, o usuário dos serviços poderá ublizar-se aviso quando rephcado, sera proved° pida 

;Uncle motivadas pot culpa fraude ou dolo do equipamento instalando apenas pare °Via da cada remetida pelo registro do Combo 

3US empregados e prepostos apelos halos secagem ou limpeza de sua mercadoria, dun ou protocolo da empresa: § - A con '11) 

porventura vierem a ocorrer no interior do de comercializa-lo, não permanecendo neste equivale a real efetivo pagamento 

¡War b) 'a empresa, ern cumprimento ás case em depósito CAPITULO Ill •• DOS oarisqnada será prontamente iv 

viações *gars, responde pela pronta e fiel PRAZOS DE DEPOSITO - ARTIGO 11° - O credor mediante a restituição do ,. RAN 

'go das mercadorias que tiver recebido em prazo de depósito para efeitos do presente oraria devida quitação. § 4° • Seu WARRAN 

isito - salve as quebras de peso, alteração artigo, começaria collar da data daentradada nee for apresentado an armazém geral ate a 

ene inarantst 9 n9lunet9a am nuten9dneia 9. anun7am o será de 6 (seis) (oito) dies depots do vencimento da divide. a 

(011 

ATIVO 
— - - - 
CIRCULANTE 
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QUADRO I - BALANÇO PATRIMONIAL EM 31- OE DEMMER° - Valores Expressos em Rears 

. . . . . . . ....., . ....-.-___. ...... .....-. ---_--... - .._. - __• 

.  —  2007 2009 PASSIVO 2007 ....... . 

6.048.410,81 4.923.548,20 CIRCULANTE -- .--... .. —..-. -  1.033.653,66 1.230.747,08 

f
Clkireen  

5.474.526.16 4.027.318,02 Emprestknos e Financlamenlas  M.234,05 32.234,05 
477.803,66 798.655,30 Fomecedores Diversos  68.024.65 462.278,87

ilspoutfillidadris 

trilialiis a Recuperer/CoMpentiar  63.444,63 60.159,01 Obrigações Tributerias  626.226.32 639.841,81 

Harviter  32.636,16 34.91127 Obrigações Trabalhistas e PrevIdenciária  107.168.64 96.393,16

Denims, is PISSIN Antecipadamente  2.504,60 IDOGIVEL A LONGO PRAZO--.--.—.-.---.--.---.—. 3.935.266,34 4.125.676,33 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO_.....--------......---..----- 3-790.75087 3.067.213,67 Obrigações Tributárias  3.935.266,34 4.125.876,33 

I Mildn11. JudIclals  3.790.75887 3.067.213,67 PATRIMÓNIO LIQUIDO ---.------....----.--- 9.002257,59 2980.073,70 

PERMANENTE  4.345.735,91 Capital Social 3.000.000,00 3.000.000,00 

InvutstImentus  

—..— 
100.000,00 100 000 00 Reservas de Luctoe  300.215,26 194.239.45 

lainblerado    4.035.008.11 4.245.73591 Locum Acurnidados.  5.705 042 33 3 785.834 31 
- • - 

TOTAL DO ATIVO 1397017759 12356.497,78 I TOTAL DO PASSIVO 13.974.177,50 12332497,76 

. .... 

QUADRO It - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 . — I QUADRO III - DEMONSTRAÇÕES OAS OMENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS - 1 
.., .. 

DE DEZEMBRO -Velares Exessos em Reels EM 31 OE OEZBARRO - Valoras Expressos em Reels . 

2007 

10.858.337,84 
Vendas de Mercadorias  5.309.132.26 
Vondas de ServIges  5.549.205,58 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA. ...... ....-  1.789.058,68 
Impostos Incidentes soda Recalls Bruta.  1.789.058,613 

RECEITA LIQUIDA DE VENDAS...-_........ .......... ---- ...... .. ..... --.---- 9.069.279,16 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇO$-.- — . - 

Custos das Mercadorias Vendidas 
Custos Diretos de Distribuições 

LUCRO BRUTO ............... _ ....
DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas de Venda* ........ ..... -._._.—..- ..... — 
Despesas de Pessoal 
Depreciação Acumulada  242.546,44 
Material de Manutenção e Reparo  156.820,00 

Despesas AdmInIstrsalvas  1.479.756,48 
Despesas de Pessoal  682493,13 
Aluguel. Arrendamento e Locação  91.676.87 
Depreciações. Arnortizações e Exausteo -   38.679.76 
Remuneração Serviços Prestados 
Impostos. Taxes e Emolumentos 
Propaganda, Marketing Anemias 
Despesas com Viagens e Representações 
Despesas Legais 
Despesas Gerais 
Contribuições Classe e Doações 
Outras Receitas Operacionals 

LUCRO BRUTO OPERACIONAL 
RESULTADO FINANCEIROS 

Receitas Financeiras 
Despesas Financeiras 

LUCRO OPERACIONAL ANTES DO IRE COIL  3.083 
Provisões para CSLL 
Provisões para IR 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCIC10-.-,,....-  2.025. e ,83 

‘ LUCRO LIQUIDO POR ADAo 13.68 

100.0213,66 
73.787.91 

113 487,27 
5076,34 

0,00 
122.995.15 
51.597,00 

69,61 

-. 261.500,55 
398,75 

209.989.30 

3.672.750,81 
1.329.757.86 
2.342.992,95 
5.396.528,35 
2.049.007,46 

569.251,00 
169.884.56 

NOG 1 3007 20061 

8.210.132,40 ORIGENS DE RECURSOS 
2.622.147,18 Da* Operações. - ....- - .....-- 2.306.410,03 2.123.700,30 
5.588.68512 Lucro LIquido do ExervIcio 2.025.183,83 1.910.979,89 
1.245.514,99 Depreciações 281.226,20 212.789,50 
1.245.514,99 De Terceiros - - 2.186.57790 
6.965.317,41 Aumento do ExIgIvel a Longo Prazo 2.188.576,90 
1 017 751,80 • TOTAL DAS ORIGENS. - - . ... . - 2 306 41953 4.312.344.21 
1.084.595,22 7 ' 

603.15658 APLICAÇÕES DOS RECURSOS 
5.277.565,61 Aplicações de Recorsos ................... --........- - 984.453,59 2.164.102,12 
2,383.723,12 - Aumento do Realizável a Longo Prazo 723 545.20 1 475121 541:94 

376.453,57 Redução do Exigfvel a Longo Prazo 190 409,99 ' 
64.250,98 Aumento do Ativo Imobilizado 70.498,40 

56018 

17836840 TOTAL DE APLICAÇÕES 984.453,59 2.164.102,12 1, 
132.834,19 

2-007.269,55 • AUMENTO/REDUÇÃO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO..  - 1.321.656,44 2.14924497 

956.637,97 I 
133.531,54 I DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO 00 CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 

I31421.10 j ATIVO CIRCULANTE 1.124.962,41 756.071,27 
179.798,08 PASSIVO CIRCULANTE  

. 
(197.094,03) (1.392.172.90) I 

366.61852 
, AUMENTOIREDLIÇÃO CAPITAL CIRCULANTE UQUIDO 

. ... 
1.521.956,44 87.984.59 2.141.24497 ) ..... . 

0,00
18.148.54 QUADRO IV. DEMONSTRAÇÃO OAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LIQUIDO EM
13.093,11. 31 OE DEZEMBRO - Valores Expressos 6.71 Reels 

118,046,00 : ' - - --'-- ' 
. --_ 

;
CAPITAL RESERVAS LUCROS 

.. 

2.16493.14203,4:91 SOCIAL LEGAL ACUMULADOS TOTAL

9.017,45 ' 
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005  3.000.000,00 96.690,46 

9 273.51103 Reserva Legal 5.548.99 
242-

V 
- _ Resultado do EStifeiCi0.. 
•446.*,

1.970.405,41 
(95.548.99)

1.910.979,89 

5.069.093,87 

1.910.979,89 

196.509,33 SALDO EN 31 DE DEZEMBRO DE 2006.-  3.000.000,00 194.239,45 3.785.834,31 6940.073,76 I 

521.859,29 , Reserva Legal  105.975,81 (105.975,81) ! 

1.910.979,89 . Resullado do Evercicio 2.025.183,83 2.025183.63 1 

5,64 SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007  3000.000,00 300.215,26 5.705.042,33 9.005.25710 ' 
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viol° e conseqüentes do mesas. podendo ser prorrogado livremenle por quanta consignada sera levada a depósao por I j , . As notes eaolicahvas são panes integrantes das Demonstrações Contabeis 

nritento, sob pone de sofrer acordo das parlesdesda quo's mercadoria pelo quem pertencer. § ri• .A, perda, n roubo ou o ' '1•I,411, "" . "'" ••••••. • . • 
. • . ' . . 

aançóes previstas em lei. § seu estado flslco suporle perfeitamente a extravio do WARRANT não prejudicarao o !, r''.r. ''7- -"... .'". • ' NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS DO EXERCICtO FINDO EPA 31 DE DEZEMBRO DE 2007 . .1 

iponsabilidade da empresa prorrogaçao. § 1° - mats consideradas exercido do direito que este artigo confere ao 
1. CONTEXTO OPERACIONAL • A COMPANHIA MATO-GROSSENSE 5. CLIENTES - Do saldo :le RS 477.80366, registrado na rubdca de 10. PATRIMONIO LIQUIDO - a) Capital Social • 0 capital scdal da 

11035 de avarias par força abandonadas as mercadonas quando, vencildo pertador 6o Conhecimento de Depósito.' •r DE GAS-MTGAS, SeciedadeAninid**6,00trl adrilediEcebritile clientes, correspond° atr' valor fatuaiNteerd Weill/to de1007 ti EPE - empresae de RS3.000.000,00. conforms composição ecioneria: 

ircadoria. § 2° - Consoante depositante sere avisado pelo correlo, para. no predates pare ci caco obedecerá em tudo as 

PARTIC. % COTAS VALOR RE 

oveniente da natureza ou o prazo nio hoover nova ajuste. Neste caso, o ARTIGO 21° - As demais consideraçães • MIsta, fundade em 25/11/2003, pa -b'01 di : .939 de 28/071200 • Empress Produtora de Energia, conformal Contrite, de Autorização de ACIONISTAS 

y Decreto e• 1.760 de 31/1012003.: introrlta.• no CNPJ (M.P.) re Utillzglin de Gas Canalized° rim Area de candied° na condiyao de 

MT Ges Impetrou J410 Alexandre Herculano Coelho Eudan 1,00% 
Govern° do Estado de Mato Grosso 96.00% 2.999.980 2.999.960.00 

10 RS 10,00 

rilminar antra as partes, prazo improrrogável de 8 (olio) dias, proceder a regres estabelecidas pela legislaçao vigente 06.023.92110001-66, 0001 isorltOrlo sids no Avenida Rutter* de illuirki Liste e. impOirtoe JuaciAte • A 

ia obrigaree mediante a sua retirada imediata, sob pena de serem a5 constant's non Artigos 23, 24 e 25 do Decreto Mendonço, n° 2264, Jarrilm Adiniseig, r AMIN, ire eldrale de Culabi, halide' junta MI MInlehltlo de Pruanda • Secrotaria de Recede Federal, Epaminondas Magos ConcetrAo.  1,00% 
1100 RR: 110%1 

i especial. a Indenizar os mercadorias vendidas em teller] taibilco § 2'- n° 1.102, dn 21 do Novembro de 1.903. Mato Grosso, tem como atIvitlede Principal 11 dllillibulçao de gee lab lam milleitantlo ir reciailleolmetrin de 1011 imurildeila tribularia relative ao Moises Sa,chettl  1,00% 
10 RS 10.00 

had ocorridos ri mercadoria Para a retirada de qualquer mercadoria 6 CAPITULO VIII 
• DAS 'TAXAS DE SERVIÇO de serviço público, atividade qua commend. as servIçue de r: Megan ile 111111iiieri ii., 1101141d Ftelliltut 11111.1k,a. Con' hare name fato a °morose optou Joni' Cadet Dias ................ .. . .   1,00% 

insultem em avarias, vicros absolutamente indspensavel a apresentação DE ARMAZENAGEM - ARTICIO 22° -As taxes gas do pontuda recepção e sue dIstribuiçen MS o poet° de entrega. Am 30 nor itroposItar lialltialmento ii valor divirto 'lasso Imposto reforente aos 100.00% 3.000.000 3.000.000,00 

lavo natureza e embalagem. da Ordem de Entrega ou Reclbo ou correspondentes 6 armazenagem, seguros e de setembro de 2005 fol inaugurada sue Bede denominoula City Oaf., local a is icickiii ria 211114, 2005. 2008 o 200/. A coatraperada derma depósitos it RECEITA - A EPE Empresa Produtora de Energia, principal cliente da 

ou de forge maior, caso em Conhecimento de Deposit° ou Warrant. § I° - A sen/1935 correlatos, estão relacionados e onde o gas A receptado e distribuldo aos clientes. 2. APRESENTAGAO meta tonserwaluromente reulsireda no ExigIvel a Longo prazo. 7. Naga% responds pbt 51% da receita dessa emPresa. corn contrato que the 

'onto e a validade desta empresa fará o uso do direito de retenção de previstas ern toda sua amplitude nas Tarns. DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS • As demanstraçaes contábeis INVESTIMENTOS . A companhia deli'', 1014 (dez pia" cento) da de direito de utittzar o gas canal zado para geração de energia elétrica na 

terceiros. deverá constar em mercadorias quelha 6 facultado pela legisiação Oficials da empresa. devidamente arquivadas, i foram elaboradas de acordo com as praticas contábeis prevIstas na participaçao rin empresa GNV/M I' .TRANSPORTES DE GAS NATURAL Usina Ferrnetétricatlevemador Mario Coves. reconhecendo a condição de 

iecibo do Conhecimento de vigente para garentia dos debitos do respective registradas e publicadas Sua aplicaçao doyen!' legisIação sociatária brasileira (Lei 6 404f76). 3. PRINCIPAIS PRATICAS LTOA CNPJ 06.817.213/000Taxa1 :O.  
Deprec 

. adquinda no exercicio de 2005. 0. USUÁRIO LIVRE, nos termos da Lei Estadual n' 7.939, de 28 de julho de 

Alvo Warrant § 3' - Quando depositante em qualquer hipotese, desde qua ser unitorme e sem distinção de depositantes, CONTABEIS - a) 0  regime contabil a o de competênci a de exercfcios: b)A IMOBILIZADO 

, 

Ao para estocagem de os referidos débitos lambem tenham relação salve convençaes expresses. CAPITULO VIII - classificação em circulante e tango prazo. do realizável e do exigivel, deprec. Custo Aosimulada Liquldo superveniente a cornplementar, inclusive regulamentou De acordo com . imobilizedo 2003 e Decreto 1 760 de outubro de 2003. bem como pale 
legislação

lesma natureza e qualidade. direta corn os depósitos. CAPITULO IV - DO DO QUADRO FUNCIONAL, PESSOAL obedece aos artigos 179 e 180 da Lei n.° 8.404/76; c) 0 ativo imobilizado Edifiçao., 4% 2.789.189 .54;399) 2.439.790
- ease mesmo contrato o USLIARIO LIVRE devout' adquirir o gills

ADORIAS -ARTIGO 1r AUXILIAR E SUAS OBRIGAÇÕES - ART100 está demonstrado ao caste de aquisição ou construção. deduzido da Móvels e Utensilices  10% 27323 (19134) • . 8.500 diretamente do suprIdor, de acordo com a quantidade, qualidade e prazos

a diversa para serem SEGURO DAS MERC 
iturados, a empresa não se - As mercadorias depositedas na empresa e 23* - Para o bom funcionamento, lerá a depreciação acumulada. As depreciações sao celculadas pelo método Maquinas, Equip a Feersm. 10% 124 242 (81 254) 42.96S requeridos. Isentando a MT Gas do fomecimento de gas a dos encargos 

ver a mesma mercadoria que servirem de bens A emissão dos Mules empresa os auxiliares que se tomarem Meat. com base em taxes que levam ern consideração a vide irtil Velculos  20% 84.700 .. (24.152) 60.548 resultantes dean operacão. Por ease molly° verifica-se que a MT Gas nitio 

to no entanto, ser entregue Conhecimento de Deposito e Warrant, serão necessários entre os quais: Fiéis de 
annazam, econemIca dos bens. As texas de depreciação são as seguintes. Ramat de Conexiola)  3,33% 717.912 (60.431) 657 481 incOrre em custos eases operação o que explica a proporcionalidade antra 

mesma qualidade. da obrigatoriamente seguradas contra os riscos de contadores,escriturárioa e gerentes. §UNICO - d sue utilização normal: Máquinas. Equipamentos j Equipamentos, ostalações Industrials  10% 207.708 (5.976) 201.732 receita brute e custos, apresentada nas demonstrac,des financeiras. A 

no Art. 2°, § 1° a r da Lei de Mandl°, de conformidade cam as previsões A empresa reserva-se o direito de contratar 
C nhia Mato-Grossense de Gas - illgris emitiu de faturamento total 

i raia . 2° PA RTE DAS das tarifas °notate pelo prazo e valor forneodo firmas empreiteiras especializadas ou 

DE E ST 0 C A 0 EM E polo depositante aqua' nao poderá exceder do sindicatos pare a execução dos serviços de 

IS SERVIÇOS. ARTIGO V - valor do mercado. § 1° - A empresa podará bragagem, estando asses sujeitas as 

lisposto nesta 2° parte, os manter apólices ajustáveis para o seguro das condições operacionais. hierárquicas e 

is que compõem o sistema mercadonas recebidas em depOsIto. cobrindo disciplinares previstas no presents 

empresa. pcdeão receber em outras alam do incendio § 2'- No caso de Re g u I a m en to . A RT I G 0 24' - Os 

lode que ofereça pelas sues sinistro a empresa 6 competente pare recaber a administradores da empresa, quando nio 

fleicas, condições de ser indenização devida pelo segurador. foram os próprios empresários. os flab e outros 

o interior das Instalações respondendo os direitos perante os prepostos, antes de entrarem no exercicio, 

I • Nos graneleIros ou nos depositantes ou portadores do Warrant. receberao do proponente uma nomeação 

disponham de instalações CAPITULO V - DO RECIBO DE DEPOSITO - wake quefarAo inscrever na Junta Comercial, 

cordo com as prerrogativas ARTIGO .13° - 0 recibo de depósito é a não podendo ser nomeadas pare tat pessoa 

poderoo ear recepcionadas denbmineçao utilizada pales I empresas de que estejam legalmente Impedidas. ARTIGO 

1101100101adeldentleanetureza Armazins Gerais no documento emitido na 25 - A arbitragem da ltanc,a prestada pelos 

§1§9001161fitie clNeniss, pare recepção da mercadoria. 0 mesmo 6 passado auxiliares, cujos cargos assim o exigirero sera 

u rookirsom sr • Tend° eM ern Marne do dilKallante de &Gordo Corn as de alçada exclusive da Diretoria da empresa. 

•114•01011 tlelnonmento ila condrogas provtates no - irligo a* defile ARTIGO 281 - 0 Ilei taro sob sua guarda. 

071106111411 I MEWS di regdfilMenle I 1,  . tiod011 a srdr.0i so thigallssollo. Inepeçao a limpeza, as 

, godikellreitisilirsItar Armaam da 2i Oa 01 rdl de mews 1:6enUotrorieseeederee da empress. 

wietwegem 'WNW Oats Wont* no § 1' do MAO , WA 10000 0 6109Ir Ori iaNKoa al011110111 do . 

I smasOni, Wn 0001 WV II depaillallla o sompatinti 11.1A0 Ws lurnein Ana Ir • woo. 06 *mitigation 

maim. • 1141•tmINDS111 Ode W. ll r • 0 da efIlifilla ale qd• aellverem 4 serviço da 

I qua, wia Rua eoftpwielo meat° de Os* Alleuminto nun macro*, HO obnpado. a . 

oesIto ou Owalonar duarlag As 0)01 0 Il II ernpreia, nip mind° Nee NI pronegodo, respontlendo 60011. 11 S 1E140 wv140 Mints is Roots dit agpodlants 0.1 
udloar rt quedid• da outsoil neepollwe 

lie WON eke. AVM 0  P.M  i arils a Writes polo sloe • Nita. gut 

oapcionadas pars darraglio nos pW ariewee, i 24 • Quango a Comelefern, aubroalando-se as penelidadas 

,ilos de emir's., cites. a Wings* do ildrigs dl Weldon. li Impala, i ontilrlo da Diretoria its emprosa. 

Ill de produtol egrloola• cull ilegillro. vlar canticle no priori> nimibo ou am CAPBULO IX • DISPOSIÇÕES GERAIS • ' 

It dapOslto WO au scented% o outro dotomento, não hanchr• a weweedede mi100 ir . e retuned° é empress pales 

pert) Ou amigo. Camillus, do ragroadang, nio Itents a mercedorla de was pioullarldsdeg previstas pelo Decreto 

todloionodsg ao pedido Mutes apeeto, pinhole, tetençio, arrecadaok ou Federaln° 1.102, de 21 de Novembro de 1.903, 

a di r•cepollo • periodloarnont• quilquer intro limberly,* judicial. 1 41 • Nos a execuçao de toda e qualquer modalidade de 

Co de •Spurdo), a quando CaS0a prostate no paragrafo anterior, aempresa prestação de serviços alinentes 809 sistemas 

I clopostrads• sa ossim cantInuar considerar A legalmente autorizada peio do armazenamento de mercadorias lain coma 

48110. 9 1.  • A emprese portent depositante a retirar mercadorias de sua beneficiamento. padronização, administraçAo, 

idorlaa pars depósito em seus propriedade. quem estiver de posse dos adiantamento de fretes, seguros. comissde 

es n80 hoover espaço suficiente seguintes documentos: a) - ordem de entrega juros, recuperação de sacarias, expurg 

em e conservação normal e (assinada peio deposeante); b) - procuração pdvithamento secagem e limpeza de cereals e I 

uando examinadas na entrada e legal (com firma reconhecida); cl - carta oleaginosas, bem como, a ernissao de 1 

rinusizac.to loom firma reconhecida). ARTIGO Conhecimento de Deposit° e VYARReNT, lit 
- 

Inatalaçies a Móveis e UtensIllos - 10%; Edificações 4%; Ramat de Marcas e Patentes  9.890 . 

COnexAo 3,33% (30 anos de vida Cit11, conforms pratica do mercado). d)As imobilizado am Andam."(b)  613.990 - 613.990 com a alividade de Venda de Senriços(ConcessAo de uso de gas natural) e 

despesas financeiras são representadas substancialmente por juros de TOTAL  4.575.35.4 (540.34e) 4.035.008 de Venda de Mercadonas Venda de Gas Natural Veicular), o montantede: 

mora e multas provenientes do atraso de pagamento dos Impostos 
2007 2006 

federals do exercido de 2004 e 2005. ei 0 Imposto de Renda e a (a) CI Ramat de Conexilo está sendo depreclado ern 30 anos. conforme RECEITA OPERAc 

pratica de mercado; (la) No exercIdo de 2006 a Companhia deu inicio ao Venda de Mercadorias  5.309.132,28 2.323.059A 

, Projeto de Elaboração da Rede de DistribulçAo de Gas de 21 km no Venda de Serrloos.   5.549.205,58 5.575562,06 

ContribulçAo Social sao contabilizados pelo regime de competAncia. 0 

cálculo III oblicio pelo regime de apuração U/'^estral• fl D'''Mail " SS-°s pert tro Urbano de sua Sede. 9, OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS A TOTAL ....... - .... ...-. ........ ......-.--- 10.1188,337,14 7.898.811,47 

circulantes e erigiveis alongo prazo, sae demonstrados pelos valores 
LOW30 oRAZO - 0 montante registrado na rubrica representa os valores A atividade de DistrIbuiçie de Gas (GNV Gas Natural Veicular), 

conhecidos ou exigIvels, acrescidos, quando aplicável, dos 
dos impostos federais a pagar de competência do Primelro Semestre de correspondendo a 49% da recalls de empresa, a entregueem 08 postos de 

correspondentes encargos. g) As Recettas de'Encargo para Utifizaçao de 
2005, onde a Companhia optou peio parcels merit° de NUS deltas em 120 combustivels nas cidades de Culabe, Varzea Grande a Rondonópolls. 

Gas Canalizado" advam do repass° da empress EPE Empresa Produtora 
(cento e virile) percales Parcelamento Exceptional Tr junto ii 

de  Energia , per autorizaçãoda utilizabliode Gas Canalizado para geração Secrefarla da Receita Federal. Os saldos de PIS, ‘OFINS, Le MULTA 

de energia elétrica na Usina Termeledrica Gov, Mario Covas hiEstimafivas &cone:SW-se atualizadas pela SELAU de DezerrIA/2007. A composiçao 

Coat/Deis. - As previsões contribekerferem conatituidas corn twee ens ..„... , .n. ,, .. . .. . 

. eetImativas julgadas suficlenteti a cobarturedoe possIvele caldos passivos ''''' ',* .1) - ,. . 

da Comp Eon' a. 4. BANCOS CONTAMOVIMENTO PAEX PFtAZO PRAZO TOTAL 

01 01 2007 31.12.2007PIS  
 •  10 410,80 55 534 89 85.945,40 

Banco do Brasil • Conta OnIca(Flplan) 
----v 1). .("9 conNs 

4.024.198 5.474 479 csu_  8.973.44 1.199,85 8.173,29 
CLAUIR AZEVEDO PEREIRA 49.005,80 313.873.75 382.879,35 

banco do Brasil Ag 3834 c/c 31175801
Contador CRC 5029-MT 

3.120 35.720.64 194.922,51 230 643,15 

TOTAL-  
4.027.316 5.474.5426 TOTAL 

Males 
109.822,32 596.351,88 098.064,43 CPF: 171.829.301-10 

PARECER 008 AUDITORIMINDIPENDINT1111 

foram preparadaa com o prenupoill0 ncinull do Wm alAldirost sale cede broads titles. Dew forme, embora totelmente limes e 

enutançao de fel ellugio tio IN proporcione os 

AdmInIstradonce • Aolonlstas entretanto rougher, que a SMONISS Makes do wila • , eww.leve. 
COMPANHIAMATO-GROSSENSE DEGAS MTGAS responeevel atuelrnatqc pido rt0tA= 0 laturantinto into di rentlImentot Anancalros qua Ilie eerie poearvel auferir, se mentidos em 

1. Examinemos o Balanço Patrimonial da COMPANHIA MATO. MTGAS. CI MINN° Armada Wt. I I a III. Itt. di Whitt° Ile nulros Noe de ealIcemles, de mode a refietlr, nas dentonalrargen 

GROSSENSE DE GAS -MTGAS, levantado ern 31 de dezembro de 2007, uatmor o pia amoMmic WI N% seekWeee de pelagic da energia na cantabile deste period°. os shifts da gesiao administrative-Ana ncelra da 

• sues respectivas Demonstrações do Resultado do Exerciel° doe WWII T.M1•14116441 00Veroador Merle Cosroa, e enquadre a EPE na Companhla. 5. Em nossa opinião, nth) obstante quanta ao descrito nos 

Origens eAplicações de Recursos e das Mutabties do Pahinronio LIquAlo, aandkilledt detlArld NM, COrthIrme dill patio nos (winos da Lei Estadual n° paragrafos 3 e 4, as demonstrações contabeis inicialmente referidas, 

correspondentes ao exercicio findo naquela dots, olaboricla Kb It 7.63O, do IS da Mho de 2003 a Damao 1.760 de outubro de 2003. A EPE representam adequadamente em todos os aspectos relevantes, a posição 

responsabilidade de sue administração. Noose riaportiabdidada Is Is Si condroão de militia Wore, podará a seu exclusivo critério. optar por Patrimonial e FinanOvira da COMPANHIAMATO-GROSSENSE DE GAS • 

expressar uma opiniAo sabre eases demOnetfachellaINItibeill, Iii NO4104 adqudd cis de mitre supridor a qualquer momenta. isentando a MTGAS da MIDAS, em lide Dezembro de 2007 o resultado de suas operações 

exames foram conduzidos de &cord° CMS • ea norms Oa streaks ragoonginutidedi do sou fornecimento, sem prejuízo do pagamento de referentes ao periodo Indo naquela data, de acordo com as preheat.

. aplicáveis no Brasil e compreandsui A) 0 plsnatimanto doe trabalhos, encergo pelo uso da Area de distribuiçao, conforme previsto na Lei contabeis ad:Rados no Brasil. 

l considerando a relevant:lidos midis', 0 VOIUM11 de llanillçael II 0 slaloms Estadual rr 7.939/2003 e Decreto n° 1.780/2003. Assim, de forma 8 Culaba-MT, 27 de Fevereiro de 2008 

contabil ode controies 'Memos de empress; B) A conctalação, com base reduzir sua dependancia das receitas oriundas da EPE, a MTGAS vem 

em testes, das evidênclas e doe reglatroa que suportam os valores e as implementer-id° corn tilizaçao do GNV. notadamenta em Culaba, CONTAUD AUINTORES INDEPINDENTES WC - CRC N° 226-MT • 40,, 
intormações contabeis divulgadas; e. CIA avallacao das praticas e das com pianos pare ulOict naa regiões OM do Estado. 4. A Credendada CVM cob ri' 2.833684 • Joe. ArlIndo do C.armo • Cantador - 

estimativas contábeis mein representatives adotadas peia administração MTGAS, por deci ernarnental, mantém grande paile de sets CROSP 89884-MT - Advogado OAB/MT 3.722 - Rue Comandante 

‘. da empresa. hem coma da apresentação das demonstrabdes Contábeis recursos financeiros disponlvais, no montante de R$ 5.474.479.04. eM Costa. 1.177- Cuiabá-MT (65) 3318-9000. OSVALDO SERLoPFA i 

nistornadas em conjunto. 3. As demonstraçóes contilibeis da Cornpannia matituloio linanceire centrallzadora do Governo Estadual. denorninadiv 

....-..._______--- .... . 
AVILA • Contador - CRC SP N° 085.95010-7 - T MT 

11=NIMIIIMMIIIIMI 

/ 

i I 

HELNY PAULA CAMPOS 

Dread' Presidente 

• CPF: 112.328.54145 

I I 



Página 1 de 1 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÉNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
Planilha de Aquisição 

DADOS DO PROCESSO 

Processo: 175020562008 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Órgão: MTGAS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE. 

DADOS DA PLANILHA DE AQUISIÇÃO 

Planilha: 001/2008 Solicitante: MTGAS 

Telefone: 36130034 Número do PED: 17502000108002396 

Tipo da Planilha: Serviço Unidade Orçamentária: 17502 

Descrição Global: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA Qtde Meses do Serviço: 12 

Plano Interno: 2007.0600 - REGIAO VI - - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

nte de Recurso: 243 - RECURSOS PRÓPRIOS COMPARTILHADOS PELO MT-GAS 

em Despesa: 33903502 - PESSOA JURÍDICA 

Observações: 

Data: 03/07/2008 

Item Código Descrição Unidade Lote Qtde Valor Unit Valor Total 

1 1019150 

SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE AUDITORIA 
INDEPENDENTE REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2008 
(01/01/2008 A 31/12/2008). DEMANDA ESPECIFICA DA MTGAS 
ANUAL. 

ANUAL Único 1 43.032,00 43.032,00 

VALOR TOTAL 43.032,00 

Centro Politico Administratico - Bloco Ill - Cuiabá-MI - CEP 78050-970 
Fone: (065) 3613-3642 - Fax (065) 3613-3700 



SIAG - Sistema de Aquisições Governamentais Página 1 de 2 

SIAG: Area do Servidor Público 

Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Admini 

Portal de Aquisições do Est 

Processo Licitatório 

1 Voltar Sar Ivan I Ocorrências  Trâmite  r Documentos 
-Informações do Processo 

Observe a(s) ocorrência(s) deste processo. 

Número do Processo: 

Atividade: 

Unidade Gestora: 

Data do Processo: 

Nome do responsive!: 

Número de Protocolo da SAD: 

No da C.I.: 

Objeto: 

Descrição do Objeto: 

Destinação do Objeto: 

Exigências: 

Motivo Devolução: 

Justificativa da Aquisição: 

Observações: 

175020562008 

Publicar Edital 

Registro de Prego: 

Situação de Recebimento: 

MTGAS - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

03/06/2008 11:42:12 

REJANE GARCIA LEITE 

056/2008 

Quantidade Planilhas: 

Criado por: 

Data da C.I.: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO! 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO! 

DIRETORIA ADM E FINANCEIRA. 

CUMPRIR COM AS CLAUSULAS CONSTANTES DO EDITAL N°001/2008. 

NÃO CUMPRIMENTO DAS CLAUSULAS DO EDITAL No 001/2008. 

Detalhes do Pagamento 

Prazo de Pagamento: 

Condições de Pagamento: 

10 DIAS. 

MEDIANTE NOTA FISCAL. 

— Detalhes da Entrega 

Prazo de Entrega: 

Local de Entrega: 

DE ACORDO COM SOUCITAÇÃO DA CONTRATANTE. 

AV. HIST RUBENS DE MENDONÇA 2254 ED AMERICAN CUIABÁ/MT. 

—Detalhes da Reserva 

Valor de Reserva dos Itens a Licitar: 

Valor dos Itens Licitados: 

Diferença entre Reserva e Licitado: 

43.032,00 Valor de Reserva dos Iter 

Diferença em %: 

— Detalhes da Licitação 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

https://siag.sad.mt.gov.br/sgc/faces/privisgc/central/ProcessoLicitatorioPageForm.jsp 25/7/2008 



SIAG - Sistema de Aquisições Governamentais 
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—Critério de Classificação: 

Tipo de 3ulgamento da Licitação: 

Geração do Mapa: 

Tipo Empenho: 

Data da Publicação do Edital: 

Data e Hora da Habilitação da Licitação: 

Data Publicação no D.O.: 

Situação da Licitação: 

Data de Encerramento da Licitação: 

I Voltar I Salvar I Ocorrências Trâmite 

Valor Global 

Menor Preço 

TODOS 

¡Original 

25/07/2008 

25/07/2008 

IAguardando abertura 

I Documentos I 

PREGÃO PRESENCIAL air 

Data e Hora da 
Abertura/ Prossegulment( 

Comissão: 

https://siag.sad.mt.gov.br/sgc/faces/priv/sgc/central/ProcessoLicitatorioPageForm.jsp 25/7/2008 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECONÓMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGás 

NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGás 

PREGÃO PRESENCIAL — N° 001/2008/MTGás/SOE - MENOR PREÇO 
(PROCESSO N° 175020562008/MTGAS) 

DATA: 07/08/2008 
HORÁRIO: 09h00 
LOCAL: Sala de Pregão n° 01 da Superintendência de Aquisições Governamentais da 
Secretaria de Estado de Administração, situada à Transversal I, Bloco III, Palácio 
Paiaguás, Centro Politico Administrativo, Cuiabá - Mato Grosso. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de auditoria 
independente para prestação de serviços à Companhia Mato-grossense de Gás — 
MTGás, no exercício financeiro de 2008. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2008/MTGás/SOE - MENOR PREÇO 

1. PREAMBULO 

1.1. 0 ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da COMPANHIA MATO-GROSSENSE 
DE GAS — MTGás, assessorada pela SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO, mediante o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Núcleo Sistêmico 
Socioeconômico, designado(a) pela Portaria n°. 005/2008, de 04 de abril de 2008, 
publicada em Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 07 de abril de 2008, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO conforme descrito neste edital e 
seus anexos, de conformidade com as Leis n.° 10.520/2002, n.° 8.666/93, n.°6.385, de 
07 de dezembro de1976, com o Decreto no 7.217/2006, o Decreto n° 8.199/2006 e 
Decreto n.° 635/2007, a Instrução CVM N.° 308, de 14 de maio de 1999. 

1.2. 0 Credenciamento possibilita o direito de manifestação das empresas 
participantes e será realizado das 09h00 ás 09h15min do dia 07/08/2008, sendo a 
sessão aberta neste mesmo dia às 09h30min na qual serão entregues os envelopes 
contendo a Proposta de Pregos e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste Edital e seus Anexos. 

1.3 0 local de credenciamento e abertura da sessão pública será na Sala 01 da 
Secretaria de Estado de Administração, situada á Av. Transversal I, Bloco Ill , Bairro 
Centro Politico Administrativo, Cuiabá - Mato Grosso. 

2. DO OBJETO 

Secretaria de Estado de Indrisina, Connircio, Minas. e Enema - Nticleo Sisléjuico 5ocioeconómico 
Av.  Presidente Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras - CEP 78045720 - Cuiabá - Mato Grosso 
RHIC: (65) 3613-0045- Fax: 3613-0029 
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Mato Grosso 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONDMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-CROSSENSE DE GÁS - MTGAs 

2.1. 0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em 
serviços de auditoria independente para prestação de serviços de Auditoria Contábil 
Independente das demonstrações contábeis e financeiras trimestrais e anuais da 
Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás no exercício financeiro de 2008, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos, em especial 
o Anexo I. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas, que atenderem a 
todas as exigências deste edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

3.1.1. Para participar do presente PREGÃO, as licitantes que não estiverem 
cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores e que quiserem se cadastrar deverão 
providenciar o seu Cadastramento, no minimo, 03 (três) dias úteis antes da data 
designada para o recebimento da proposta. 
3.1.2. As empresas que já estiverem cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores 
do Estado de Mato Grosso, caso desejarem apresentar-se como cadastradas na SAD 
e estiverem com seu cadastro desatualizado, deverão providenciar a 
revalidação/atualização de documentos inerentes à documentação obrigatória, 
também no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o recebimento 
da proposta junto á Gerência de Arquivo Setorial, Relatórios e Cadastro de 
Fornecedores do Estado de Mato Grosso, na Superintendência de Aquisições 
Governamentais/SAD, visto que poderá não haver tempo hábil para a devida 
atualização, podendo ainda apresentar a documentação atualizada na própria sessão 
do PREGÃO, dentro do envelope de documentação, e assim participar de forma 
regular. 

3.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão 
deverão trazer, juntamente com a documentação original, as fotocópias da mesma, 
caso estas não estejam autenticadas, a mesma poderá ser feita pelo(a) pregoeiro(a), 
mediante comparação com as originais; 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si 
C) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidõneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 

Secret:Ilia dc Estado de 111(11).s-ilia, Comércio, Minas e lineigia - Núcleo Sistêmico Soeioecondmico 
Av. livsidente God& Vai s, 1077- Goiabeiras - CEP 78045720 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: N9 3613-0045- EZA7 3613-0029 Govvroo ogs 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que 
o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) estrangeiras que não funcionem no Pais; 
e) Sociedades Cooperativas. 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital 
aquele que não o fizer até 03 dias úteis antes da data designada para a realização do 
Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que 
entende viciarem o mesmo. 

4.2. Caberá ao Pregoeiro decidir, com apoio da área técnica responsável pela 
elaboração do Termo de Referência, sobre a impugnação interposta. 

4.3. Se procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 
caso necessário, nova data será designada pela Administração, para a realização do 
certame. 

4.4. As consultas serão respondidas através do e-mail 
marcelomarques@gsicme.mt.gov.br, que passarão a integrar o presente Edital, sendo 
as mensagens acessíveis a todos os interessados. 

4.5. No local mencionado no item anterior serão disponibilizadas, além das respostas, 
todas as informações que o(a) Pregoeiro(a).julgar importantes, razão pela qual as 
empresas interessadas deverão consultá-lo freqüentemente. 

4.6. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim 
o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° 
da Lei n° 10.520/02 e legislação vigente. 

4.7. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 
detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Antes do inicio da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro(a), quando solicitado, 
exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente com respectiva 
cópia e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 

Secret:ilia Estado de Itakistria, Cromercit), Minas e Enemia - Nikko Sistémico Sorioeconômico 
Av. liesidenie Getúlio Vargas, 1077- Gotabeims - CEP 7804.5720 - Cuiabá - Mato Grosso 
KEW: (65) 3613-0015- Fax: 36/3-0029 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONOMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAs 

propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. 

5.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, neste último 
caso, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere 
amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de pregos, para recebimento 
de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos 
pertinentes ao certame. 

5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 
proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente por meio do ato 
constitutivo da empresa com respectiva cópia, podendo assim assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

5.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos 
benefícios estabelecidos na Lei Complementar Federal 123/2006 deverá apresentar: 

5.4.1. Quando optante pelo SIMPLES nacional: 
a) comprovante de opção pelo simples obtido no sitio da Secretaria da Receita 
Federal; 
b) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 
3°, da Lei Complementar Federal 123/2006, conforme anexo IX deste edital. 
5.4.2. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional: 
a) declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do 
resultado do exercício — DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da LC 123/2006; 
b) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40, art. 
3°, da Lei Complementar Federal 123/2006, conforme anexo IX deste edital. 

5.5. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues ao (6) 
Pregoeiro(a). 

5.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

5.7. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir 
documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar 
das demais fases do procedimento licitatório. 

5.8. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3. não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do 
procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 

Seartatia de Estado de limki stria, C01116do, Minas e Eneigia - Núcleo Sistêmico ,S'ocioecon6 line() 
Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077- Goialienas - CEP 78045720 - Ctthibá - Mato Grosso 
Fone: (6) 3613-0045.- EM 3673-0020 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTC:is 

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a)., 
em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados nos 
itens 1.2 e 1.3. 

6.2. Declarada aberta à sessão pelo(a) Pregoeiro(a)., os representantes das licitantes 
apresentarão os envelopes contendo a(s) proposta(s) de pregos e os documentos de 
habilitação, devidamente fechados, não sendo aceita, a partir desse momento, a 
admissão de novos licitantes. 

6.3. 0 envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso, 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MT-GAS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2008/MTGAs/SOE 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

em seu exterior, as 

6.4. 0 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior 
as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2008/MTGAs/SOE 
RAZÃO SOCIAL E N° DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

6.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 
2- Documentos de Habilitação. 

6.6. Os envelopes dos interessados ausentes deverão estar acompanhados dos 
documentos de que trata o subitem 5.4, sendo que tais documentos não deverão vir 
inseridos nos envelopes 01 e 02. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em duas vias datilografadas ou 
impressas e preferencialmente, devendo ser entregues numerados e de preferência 
seqüencialmente por ordem de lote ou item, conforme Formulário Padrão de Proposta 
(ANEXO II), redigida com clareza em lingua portuguesa, salvo quanto a expressões 

Secretaria Estado de Indúsnia, Comercio, Minas e Enema - Núcleo Sistemico Socioeconômico 
Ay.  Plesidente Getúlio Vamas, 1077- Goiabeiras - CEP 78045720 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (69 3613-00k7- Fax: 3613-0029 

\CO 
Mato Grosso 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTEMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada, com identificação do representante legal da licitante. 
7.1.1. razão social da licitante, n° do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para 
contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e 
respectivo Banco. 

7.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 
7.2.1. 0 prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
7.2.2. Local de entrega e realização será na Sala 01 da Secretaria de Estado de 
Administração, situada à Av. Transversal I, Bloco Ill, Bairro Centro Politico 
Administrativo, Cuiabá - Mato Grosso. 

7.3. Para a elaboração da proposta deverão ser observadas todas as especificações e 
condições constantes neste edital e seus anexos. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.5. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
7.5.1. As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 
inexequível ou cotação incorreta e deverão fornecer os produtos sem ônus adicionais. 
7.5.2. Nos casos em que as empresas se negarem a fornecer os produtos estas 
estarão sujeitas ás sanções administrativas constantes neste Edital. 

7.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.7. A empresa licitante deverá prestar os serviços dentro da quantidade e das 
especificações constantes do anexo I do Edital. 

7.8. 0(a) Pregoeiro(a).considerará erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não impliquem nulidade do procedimento, como 
sendo exigências formais e consequentemente classificará a empresa. 

7.9. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, 
para a análise prévia que se fizer necessária. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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8.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
prego, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 
os parâmetros minimos de desempenho e qualidade definidos neste edital. 

8.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 
vencedor; 

8.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

8.5. 0(A) pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital. 

8.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o(a) 
pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.10. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final dar-se-6 pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando 
aplicável, a Lei Complementar n° 123/2006, que trata da micro empresa. 

8.11. Ao valor da franquia de cada equipamento apresentado na proposta inicial, 
aplicar-se-6 o mesmo percentual de desconto concedido entre o valor inicial e o valor 
final global do lote. 
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8.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado mediante 
apresentação do Certificado de Inscrição no Cadastro Geral de fornecedores do 
Estado, assegurado ao já cadastrado o direito de apresentar a documentação 
atualizada e regularizada na própria sessão. 

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender ás exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

8.15. Nas situações previstas nos subitens 8.8 e 8.9, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 

8.16. Da reunião, lavrar-se-6 ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) 
e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de 
apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, 
são os seguintes: 
9.1.1. Para as inscritas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de 
Mato Grosso: 
a) 0 Certificado de Inscrição, em plena validade; 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 
do Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo); 
b.1) No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, 
esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 
c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93 
(conforme modelo anexo); 
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d) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão (conforme modelo anexo). 
9.1.1.1. Relativos à Qualificação Técnica: 
a) Atestado de Capacidade Técnica da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a aptidão para o serviço a ser contratado, 
atestando, inclusive o bom desempenho e cumprimento a contento das obrigações 
contratuais. Este atestado deverá conter o nome da empresa declarante, a assinatura 
do responsável, a identificação do nome e telefone para contato. 
b) Declarar que possui em seu quadro de profissionais efetivos com conhecimento e 
experiência na área, sendo comprovada a especialidade com a apresentação de 
curriculos e documentação. 
c) Comprovar que a empresa licitante está devidamente registrada no Banco Central. 
9.1.2. As empresas licitantes não cadastradas deverão apresentar no Envelope no 02 
os seguintes documentos de habilitação, em plena validade: 
9.1.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
b.1 ) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Orgão competente, quando a atividade assim o exigir; e 
9.1.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
b) Prova de inserção no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa da União, a mesma poderá 
ser retirada no site:www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm 
d) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) especifica para participar de 
licitações, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou 
expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo 
domicilio tributário; 
e) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 
respectivo domicilio tributário; 
el) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nas alíneas 'b" e "c", 
de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicilio tributário do licitante. 
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f) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo 
domicilio tributário; 
g) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser 
retirada no site: www.caixa.gov.br 
h) Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), a mesma pode ser 
retirada no site: wvvw.inss.gov.br; 
9.1.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (ano 
2006),j6 exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do iNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha 
substituir. 
9.1.1.4. Relativos à Qualificação Técnica: 
a) Atestado de Capacidade Técnica da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a aptidão para o serviço a ser contratado, 
atestando, inclusive o bom desempenho e cumprimento a contento das obrigações 
contratuais. Este atestado deverá conter o nome da empresa declarante, a assinatura 
do responsável, a identificação do nome e telefone para contato. 
b) Declarar que possui em seu quadro de profissionais efetivos com conhecimento e 
experiência na area, sendo comprovada a especialidade com a apresentação de 
currículos e documentação. 
c) Comprovar que a empresa licitante esta devidamente registrada no Banco Central. 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

)-sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): -publicados em 
Diário Oficial; ou -publicados em jornal de grande circulação; ou -por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 
a2)-sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 
ou em outro órgão equivalente. 
a3)-sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123/2006 — 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: -acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou declaração simplificada do último imposto de renda. 
a4)- sociedade criada no exercício em curso: -fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio dos 
licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
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a5)- o balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores das empresas constante do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social e por Contador legalmente habilitado. 
b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão negativa de Falência e 
Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
9.1.3. — Documentação complementar para todas as licitantes: 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 
do Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo); 
a.1) No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, 
esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração; 
b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do artigo 70 da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93 
(conforme modelo anexo); 
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão (conforme modelo anexo). 

9.2. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 02, inclusive 
aquelas que se enquadram nas Condições do item 9.1.1, os documentos 
específicos para a participação neste Pregão, devendo ser entregues numerados 
e de preferência seqüencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e 
exame correspondentes. 

9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo, salientando que: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
ou; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
d) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 

9.4. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição 
expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 
60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão. 
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9.4.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade 
técnica. 

9.5. Deverão ser apresentadas juntamente com os documentos originais previstos 
neste Edital, as fotocópias dos mesmos, salientando que caso estas não estejam 
autenticadas, poderão ser feitas pelo(a) Pregoeiro(a) e pela equipe de apoio a partir do 
original, preferencialmente em momento anterior ao Pregão, conforme citado no item 
3.2. 

9.6. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

9.7. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

9.8. Ao(A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

9.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.10. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação 
da licitante, é facultado ao Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados 
necessários em sites oficiais, a realização de consulta para saneamento das falhas 
encontradas. 
9.11. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos devera o Pregoeiro 
considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do 
disposto na Lei Complementar n°123/2006. 

9.12. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará o 
proponente inabilitado. 

9.13. Poderá o(a) Pregoeiro(a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 
também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, 
estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução. 

9.14. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) 
Pregoeiro (a) considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

9.15. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 

mato&oti'io 
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manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que 
esses estejam implicados na questão. 

9.16. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a 
cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7° da Lei 
Federal n° 10.520/02. 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
10.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme 
Item 9 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério do (a) Pregoeiro(a), para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a 
decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supra-citado. 

10.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.1.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao (b) Pregoeiro(a), 
convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

10.3. Serb assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores á proposta mais 
bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa. 
Ou empresa de pequeno porte. 

10.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
10.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem 10.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 10.3, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

Secretaria de Estado de Indústria, ConiCrcio, Milla.S e Enema - Núcleo .5i5lellli(Y).S'ocioccon&nicy) 
Av. .hesidentc Getúlio Vargas, 1077 - Goiabcnas - CEP 7804.5720 - Czthibá - Mato Grosso 
Fone: (63).3613-004,5- Fax: 3613-0029 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONCMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGás 

10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 
10.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
10.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a) ao 
vencedor. 

11.3. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 

11.5. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na sede do Núcleo Sistêmico Socioeconõmico/SOE. 

11.6. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 
competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7° da Lei n° 10.520/02 e legislação vigente. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo(a) Pregoeiro(a), ficara 
sujeita à Homologação do Ordenador de Despesas da COMPANHIA MATO-
GROSSENSE DE GAS — MTGás. 
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12.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar 
nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública 
do Pregão. 

12.3. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a MTGás 
convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 03 dias úteis, 
assinar o contrato, sendo que decairá do direito de prestação do serviço adjudicado, 
sujeitando —se ás penalidades previstas neste edital. 

13. DO CONTRATO 

13.1. Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação e retirar a nota de empenho para a 
prestação dos serviços. 

13.2. 0 contrato de prestação de serviços definido no objeto deste pregão terá 
vigência de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante termos aditivos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e das vantagens para 
a Administração quanto à continuidade do contrato, para cada exercício financeiro, nos 
termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93, podendo ser alterado exceto no 
tocante ao seu objeto. 

13.3 Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela MTGás e pela Auditoria 
Geral do Estado (AGE), sempre que solicitado. 

13.4. A MTGás reserva-se o direito de proceder diligência, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às combinações legais. 

13.5. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente e/ou 
quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura 
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

13.6. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá 
estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação 
regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

13.7. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do 
licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, 
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para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o a) 
Pregoeiro(a), examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

14— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da: 

Projeto Fonte Elemento de Despesas 

2007 243 3390.3500 

15— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1. Indenizar a MTGas, seus empregados ou terceiros por quaisquer danos ou 
prejuízos resultantes de quaisquer ações relacionadas com a execução dos serviços 
objeto deste Pregão. 

15.2. Reponsabilizar-se por danos ou prejuízos a terceiros, ou pessoas que ocorrerem 
durante o cumprimento de suas obrigações contratuais e resultantes de culpa da 
CONTRATADA, comprometendo-se no prazo acordado com a MTGas, a implementar 
as soluções necessárias. 

15.3. Fornecer, sempre que solicitado pela MTGas, todas as informações ou 
documento que digam respeito ao andamento dos serviços objeto deste Contrato. 

15.4. Executar fielmente a prestação dos serviços de acordo com as Cláusulas e 
condições do Edital e do contrato. 

15.5. Arcar com todas as despesas destinadas a cobertura dos encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, securitarios e comerciais, resultantes da execução do contrato, 
ficando estabelecido que os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vinculo 
trabalhista com a MTGas e que a inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transferem a MTGas a 
responsabilidade por seu pagamento, nem onerar o objeto do contrato ou restringir a 
sua execução, inclusive perante o Registro Imóveis. 

15.6. Responsabilizar-se pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob sua 
direção, e a substituição, caso a MTGas venha a exigir a suspensão imediata de seus 
serviços, de qualquer empregado cuja permanência ali seja considerada, a seu 
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exclusivo critério, contrária a seus interesses, após prévia comunicação 
CONTRATADA. 

15.7. Responder por multas ou penalidades decorrentes do não cumprimento de 
obrigações legais ou regulamentares, salvo se decorrerem de processo administrativo 
ou pleito judicial a ato cuja prática tenho sido determinada por escrito pela MTGás, e 
desde que obedecidas fielmente ás instruções desta. 

15.8. Permitir e facilitar á MTGás livre acesso aos seus escritórios, em qualquer 
momento durante o período de vigência do contrato. 

15.9. Permitir livre acesso aos seus papéis de trabalho, para revisão pelos Auditores 
da Auditoria Geral do Estado — AGE, assim como facilitar o contato do auditor 
responsável pelo trabalho, na pessoa do sócio que irá emitir o parecer de auditoria da 
MTGás, com auditores da Auditoria Geral do Estado, sempre que solicitado. 

15.10. Dispor-se para reuniões gerais e/ou especificas com sua equipe técnica para 
esclarecimento sobre o andamento dos serviços. 

15.11. Executar, dirigir e administrar, por meio do responsável pela coordenação e 
supervisão perante a MTGás, os serviços do contrato, com a melhor técnica, zelo, 
diligência e economia. 

15.12. Alocar profissionais adequadamente qualificados para a completa execução dos 
serviços. 

15.13. Cumprir todas as obrigações legais relativas a salários, assistência social, 
segurança, medicina do trabalho, contribuições sociais, previdenciárias e trabalhistas, 
em especial ás disposições da CLT e legislação e correlata aplicável ao pessoal 
alocado na execução dos serviços. 

15.14. Manter sigilo e guarda quanto aos documentos e relatórios referentes á MTGás. 

15.15. Assinar o contrato com MTGás no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da convocação. 

15.16. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 
(dois) dias, contados do recebimento da convocação formal. 

15.17 Retirar a Ordem de Fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da convocação formal. 
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15.18. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da MTGás, no tocante ao fornecimento 
do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato. 

15.19. Atender às solicitações de serviços de acordo com especificações técnicas, 
procedimentos de controle administrativos, cronogramas físicos que venham a ser 
estabelecidos pelo CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA. 

15.20 Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial, desde 
que assim formalmente especificada, que venha a ter acesso, durante a execução do 
contrato. 

15.21. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados e 
subcontratados necessários à execução do serviço, adequadamente capacitados, 
completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) 
Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado. 

15.22. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 2 
(dois) dias, contados do recebimento da convocação formal. 

16— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. 0 descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n2
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, garantida prévia e ampla 
defesa, se sujeita às seguintes penalidades: 
16.1.1 Quanto ao item 15.22 
a) atraso acima de 3 (três) dias, multa de 1% (um por cento); 
b) a partir do 62 (sexto) até o limite do 102 (décimo) dia, multa de 4% (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 112 (décimo 
primeiro) dia de atraso. 

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, Ill e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a MTGás poderá, garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado. 

16.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e 
ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 
16.3.1. multa de até 2% sobre o valor adjudicado; 
16.3.2. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 
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16.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco 
anos e, se for o caso, sera descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual 
período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, sera automaticamente descontada 
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros morat6rios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da MTGas, ser-lhe-6 concedido 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento 
da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados a SAD competente para que seja inscrita na divida ativa do Estado, 
podendo, ainda a SAD proceder a cobrança judicial da multa. 

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar 'a MTGas. 

17 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. E facultada ao(a) Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 

17.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
17.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 
17.2.2. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a MTGas não haverá, em nenhum caso, responsabilidade por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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17.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e 
local definido e novamente publicada na Imprensa Oficial. 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o 
dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente normal no SOE. 

• 
17.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de PREGÃO. 

17.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato. 

17.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, 
diretamente ao(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), na Secretaria de Estado de Indústria, 
Comércio, Minas e Energia, no Núcleo Sistêmico Socioeconõmico/SOE, na Av. 
Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras - CEP 78045720 — Cuiabá — Mato 
Grosso Fone: (65) 3613.0045 — Fax 3613-0029, e no e-mail: 
marcelomaroues sicme.mt.qov.br, até três dias úteis antes da data de abertura do 
PREGÃO. 

l e 17.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.11 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, 
da Lei 8.666/93 e do Decreto 7.217/2006. 

17.12. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

MARCELO DA COSTA MARQUES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SOE 

Cuiabá(MT), 2 e julho de 2008. 

H NP PAULA CAMPOS 
Presidente da MTGas 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. ÓRGÃO: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGás 
2. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 17502 
3. PROJETO/ATIVIDADE: 2007 
4. FONTE: 243 
5. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3500 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada em serviços de auditoria independente para 
prestação de serviços à Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás, no exercício 
financeiro de 2008. 

6. Descrição analítica e quantificação dos itens da categoria de investimento para 
capacitação, consultoria/auditoria/assessoria e despesa de custrio relativo a 
serviços, inclusive locação de imóvel. 
6.1. Prestação de serviços de Auditoria Contábil independente das demonstrações 
contábeis e financeiras trimestrais e anuais da Companhia Mato-grossense de Gás — 
MTGás, com emissão de Parecer Técnico e Relatórios de Auditoria circunstanciados 
das referidas demonstrações, a ser realizada em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade — NBC e procedimentos emanados da Lei Societária, da 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis e de outras normas 
aplicáveis. 
6.2. Revisão e emissão de parecer sobre as Demonstrações Financeiras Trimestrais 
da Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás. 
6.3. Auditoria nas bases de cálculo e recolhimentos dos tributos e contribuições. 
6.4. Assessoramento técnico por ocasião da elaboração das demonstrações 
contábeis e financeiras, inclusive quanto à preparação das notas explicativas. 
6.5. Elaboração de relatório sobre a avaliação da qualidade e adequação do sistema 
de controles internos, inclusive sistemas de processamento eletrônico de dados e de 
gerenciamento de riscos, evidenciando as deficiências identificadas. 
6.6. Elaboração de relatório de descumprimento de dispositivos legais e 
regulamentares, que tenham, ou possam vir a ter, reflexos relevantes nas 
demonstrações contábeis e financeiras ou nas operações da Companhia Mato-
grossense de Gás — MTGás. 
6.7. Auditar os processos de admissões e demissões, controle de recolhimento de 
obrigações sociais, tais como INSS, ISS, IRRF, consignações em folha de 
pagamento e outros, bem como o controle interno da Divisão , com abrangência no 
controle de pagamentos de horas extras, faltas, atestados médicos e abonos de 
faltas, e demais normas trabalhistas. 
6.8. Com abrangência no empenho da despesa de acordo com o plano de contas, na 
apropriação de receitas via sistema bancário, controle de entradas e saídas de 
numerários, aplicações financeiras, o controle de contas a pagar, etc. 

Secrenuia Estado de Indústiia, Comércio, Minas e EneIp, - Nticleo .Sisremko Socioeconómir 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-CROSSENSE DE GAS - MTGAs 

ANEXO II 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PROPOSTA DE PREÇOS — 
Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR PREÇO Licitação: N° 

Licitante: 
C.N.P.J.: 
Tel Fax: ( ) 
Tel Celular:( 
Endereço: 

E-mail: 

Preço Total com impostos: R$ (   ) 

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele 
Indicada, propomos os valores acima, sendo: 
• 0 prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 
• Uma única cotação, com preços unitários e totais em moeda corrente nacional, 
expressos em algarismos e/ou por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e 
entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este 
último; 

Validade da proposta: 

Pagamento através do Banco: 
Agência N.°:  
C/C N.°: 
Cidade: 

dias; 

Cidade-UF, DE 2008 

CARIMBO E ASSINATURA 

  403$

e 

* *4
Mato Grosso 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONOMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

ANEXO III 
MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Papel timbrado da empresa) 
A 
MTGAS 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N° TIPO MENOR PREÇO 

Indicamos o (a) Sr. (a)  , portador da cédula de identidade n° 
 ,órgão expedidor , COMO 

nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a 
documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos á nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 

Informações Importantes: 
CNPJ n.°: 
Inscrição Estadual n.°:  
Razão Social: 
Nome de Fantasia:  

Atenciosamente, 

Local, data. 

(nome do representante e função na empresa) 

Secrennia dc Estado de Indtisnia, Onnérrio, i1iiias e Eíicipi - Núcleo Siqémico Socioeconômiry 
Av. Presidente Geld/Jo Vargas, 1077- Goiabeiras - CEP 78045720 - Cuiabá - Mato Grosso 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÕMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

ANEXO - IV 
MODELO DA DECLARAÇÃO 

(Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) 
A MTGas 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 
N° TIPO MENOR PREÇO 
(Nome da Empresa)  , CNPJ N° ,sediada 
na Rua  , n°  , bairro,  , CEP 
  Município  , por seu representante legal abaixo assinado, 
em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão N°  , DECLARA, sob as 
penas da lei, que: 
• Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 
forma do Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93; 
• não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7 ° da Constituição Federal e inciso V, art.27, da 
Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei n°9.854/1999. 
• não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 
Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão, (inciso Ill, do art 9° da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei 
Complementar n° 04/90), 
Obs.: No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte 
que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na 
documentação referente á regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

Local, / / 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 

Secretaria de Estado de Indústria, Comerrio, Minas e Energia - Nikko ,Sisternico Socioecon(rtny) 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECON6MICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

ANEXO - V 
(Papel timbrado da empresa) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

  atesta para os devidos fins que a 
Empresa 

no CNPJ n°. 
 . / - , possui Capacidade técnica para a prestação do serviço tratado 

como objeto do Edital n.°  , atestando, inclusive o bom desempenho e 
cumprimento a contento das obrigações contratuais. 
(Este atestado deverá conter o nome da empresa declarante, a assinatura do 
responsável, a identificação do nome e telefone para contato.) 

, com sede na (DESCREVER ENDEREÇO COMPLETO), inscrita 

Inicio do Contrato: de de de até de de 

Outrossim, atestamos ainda que a referida empresa é cumpridora de prazos e 
condições contratuais estabelecidas e até o momento não consta em nossos 
registros nada que a desabone, prestando satisfatoriamente os serviços contratados, 
em que o grau de satisfação de nossa empresa em relação á qualidade do 
cumprimento do contrato e prazos é excelente. 

Cidade, de de 2007 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 
atestado e sua assinatura) 

.S'ecretaia de Estado dc Indústria, Connfreio, Minas e Enema - Nikko .Sistenneo .Vocioeconinnico 
Ay. Presidente Gan& Vargas, 1077- Goiabeiras - CEP 78045720 - Cuiabá - Maio Grosso 
Folic: (69 3613-0045- ) 3613-0029 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

ANEXO VI 
(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DA DECLARAÇÃO (PROFISSIONAIS) 
A MTGas 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 
N° TIPO MENOR PREÇO 
(Nome da Empresa)  , CNPJ N° ,sediada 
na Rua  , n°  , bairro,  , CEP 
  Município  , por seu representante legal abaixo assinado, 
em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão N° , DECLARA 
as penas da lei, que: 
a) possui em seu quadro de profissionais efetivos com conhecimento e experiência 
na área, sendo comprovada a especialidade com a apresentação de currículos e 
documentação. 
c) está devidamente registrada no Banco Central, comprovado o registro por 
documentação legal pertinente. 

Local, / / 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 

.Se(Tennia de Estado de Inchisina, Comercio, Minas e Diet-Ana - Núcleo ,Sistêmico Socioeconômay 
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ato representada por seu (cargo), Sr.  , residente na rua 
RG. N°  e do CPF n°   e de outro lado a empresa  
localizada na  , inscrita no CNPJ sob n°  , neste ato representada 
por  , residente na  , portador do RG n.°   e do CPF n.° , 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, considerando a autorização e 
ratificação para contratação de empresa especializada em serviços de auditoria 
independente para prestação de serviços á Companhia Mato-grossense de Gás — 
MTGás, tratada pelo processo n°  , resolvem celebrar o presente Contrato, 
que será regido pela Lei n. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 — 0 presente contrato tem por objeto 

CLAUSULA SEGUNDA — DA LICITAÇÃO 
2.1. - Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade — Pregão 
Presencial N° , nos termos da Lei Federal 10.520/02 e Legislação 
Vigente Subsidiariamente a Lei 8666/93. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÓMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO N° 

Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso. 
pela Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás, e a 
Empresa  ,tendo por objeto a 
contratação de empresa especializada em serviços de 
auditoria independente para prestação de serviços 
Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás. 

0 Estado de Mato Grosso, por meio da Companhia Mato-grossense de Gás - 
MTGás, doravante denominada CONTRATANTE, com sede na Av.   , n.° , 
bairro , Município  , Estado  inscrita no CNPJ sob n° , neste 

, portador do 

CLAUSULA TERCEIRA — DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. - As partes declaram-se sujeitas ás normas previstas na Lei Federal 10.520/02, 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, nos preceitos do direito público e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, pelas regras estabelecidas no Edital do Pregão n.°  , bem 
como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. - 0 contrato terá vigência de 12 meses nos termos da legislação vigente, 
podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57 da Lei n.° 8.666/93. 

SC(Teialia de E5tado de lodirstria, C'omerrio, Minas e Enema - Nikko Sistermi-o Sociocconômko 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAs 

CLAUSULA QUINTA — DO PREÇO 

5.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo serviço contratado o valor de 
R$ ). 

5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou 
decréscimos) nas seguintes hipóteses: 
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da 
administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 5°, da Lei n. 8.666/93; 
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar superior ao valor do mercado, 
ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5°, da Lei n.° 
8.666/93. 

5.3. - A revisão de preços sera feita com fundamento em planilhas de composição de 
custos e/ou preço de mercado. 

5.4. - Nos pregos supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e outros necessários para execução 
do objeto). 

CLAUSULA SEXTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento sera realizado mediante apresentação de Nota Fiscal juntamente 
com os documentos que comprovem a regularidade fiscal da Contratada, contendo o 
serviço prestado e o preço. 

6.2. 0 pagamento sera realizado em cinco parcelas, após a apresentação de cada 
parecer técnico ou relatório, conforme o serviço prestado e o cronograma de 
desembolso. 

6.3. 0 pagamento sera efetuado pelo Setor Financeiro da Companhia Mato-
Grossense de Gas — MTGas. 

6.4. 0 pagamento da fatura esta condicionado a apresentação pela Contratada dos 
seguintes documentos: 
a) Certidão de Negativa de Débito (CND) da Fazenda Federal, Estadual, e Municipal 
do domicilio ou sede da contratada, consistindo em certidão ou documento 
equivalente, emitido por órgão competente, e dentro do prazo de validade, expresso 
nas próprias certidões ou documentos. 
b) prova de regularidade para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para com 
a Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em conjunto 
às regularidades fiscais. 

Secrenuia de Estado de Indústria, Comercio, Minas e Energia - Núcleo Sistêmico Socioeconómo 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECONDMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, em plena validade relativa à contratada. 
d) prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS, 
em plena validade, relativa à contratada. 
6.5. A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGás reterá na Nota Fiscal o Imposto 
de Renda, conforme legislação vigente. 
6.6. Será retido, pelo órgão detentor do contrato de serviços, o percentual relativo ao 
ISSQN e recolher, em nome da contratada, ao Poder Executivo Municipal, obedecida 
a legislação vigente. 
6.7. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e 
estar consignada na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 
6.8. 0 CONTRATADO deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e 
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via 
ordem bancária; 
6.8.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
6.8.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
6.3. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da , com 
o seguinte endereço:   CNPJ:   e deverão ser entregues no local 
indicado pela Contratante. 
6.9. 0 CONTRATANTE não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio 
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de "factoring". 
6.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do CONTRATADO. 
6.11. 0 pagamento da fatura não será considerado como aceitação definitiva dos 
serviços e não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais 
quaisquer que sejam. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento das 
Dotações orçamentárias: 

CLAUSULA OITAVA - DO CONTROLE E DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
CONTRATUAL 

8.1. Para controle dos serviços prestados, ao final dos trabalhos a CONTRATADA 
apresentará á CONTRATANTE os seguintes documentos e relatórios: 
8.1.1 — Parecer sobre as Demonstrações Contábeis e Financeiras em 31/12/2008 e 
Relatório de Auditoria circunstanciado das referidas demonstrações. 
8.1.2 — Relatórios e emissão de parecer sobre as Demonstrações Contábeis de 
31/03/2008, 30/06/2008, 31/09/2008 e 31/12/2008. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECON6MICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGás 

8.1.3 — Elaboração de relatório sobre a avaliação da qualidade e adequação do 
sistema de controle interno, inclusive sistemas de processamento eletrônico. 
8.1.4 — Elaboração de relatório de descumprimento de dispositivos legais e 
regulamentares, que tenham, ou possam vir a ter, reflexos relevantes nas 
demonstrações contábeis e financeiras ou nas operações da Companhia Mato-
grossense de Gás. 

8.2 - Os prazos para a entrega dos serviços contratados seguirão a determinação 
descriminadas a seguir. 
8.2.1 - Os relatórios e a emissão de parecer sobre a revisão das Informações 
Financeiras Trimestrais, item 8.1.2 deverão ser concluidos e entregues em 60 dias 
após o fechamento do trimestre. 
8.2.2 — O relatório previsto no item 8.1.1 deverá ser entregue até o dia 1° de abril de 
2009. 
8.2.3 — Os relatórios previstos nos itens 8.1.3 e 8.1.4 deverão ser entregues no 
mesmo prazo do item 8.2.1. 

CLAUSULA NONA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. - 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
Cláusulas contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. — A entrega dos objetos ora contratados serão acompanhados e fiscalizados por 
representante da CONTRATANTE, com atribuições especificas. 

9.3. — A Fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência deste, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos. 

9.4. - Os serviços deverão ser executados nas instalações indicadas. 

9.5. Os serviços prestados deverão ser de natureza técnica, envolvendo, de um 
modo geral, a identificação e a análise de problemas, formulação de alternativas de 
solução. 

9.6. A execução do serviço devera ser feita pela empresa CONTRATADA nas 
instalações e com recursos fornecidos pela Contratante, em sua sede e filial, caso 
necessário, podendo-se, em caráter eventual e transitório, serem os mesmos 
prestados em outras localidades onde estejam sendo processados os serviços de 
interesse. 
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9.7. A equipe técnica que prestar o serviço deverá ser formada por profissionais com 
conhecimento e experiência na área, sendo comprovada a especialidade, com a 
apresentação de curriculos e documentação. 

9.8. As despesas de hospedagem, alimentação e outras, dos profissionais que 
prestarem os serviços, ficarão a cargo da CONTRATADA. 

9.9. Serão observados os procedimentos de Auditoria Independente de Sociedades 
por Ações, previstos na Instrução CVM n.° 308, de 14 de maio de 1999, Lei n.° 
6.385, de 07 de dezembro de 1976, Normas Brasileiras de Contabilidade — NBC. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Indenizar a MTGás, seus empregados ou terceiros por quaisquer danos ou 
prejuízos resultantes de quaisquer ações relacionadas com a execução dos serviços 
objeto deste contrato. 

10.2. Reponsabilizar-se por danos ou prejuízos a terceiros, ou pessoas que 
ocorrerem durante o cumprimento de suas obrigações contratuais e resultantes de 
culpa da CONTRATADA, comprometendo-se no prazo acordado com a MTGás, a 
implementar as soluções necessárias. 

10.3. Fornecer, sempre que solicitado pela MTGás, todas as informações ou 
documento que digam respeito ao andamento dos serviços objeto deste Contrato. 

10.4. Executar fielmente a prestação dos serviços de acordo com as Cláusulas e 
condições do Edital do Pregão n.° e do contrato. 

10.5. Arcar com todas as despesas destinadas ã cobertura dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e comerciais, resultantes da 
execução do contrato, ficando estabelecido que os empregados da CONTRATADA 
não terão nenhum vinculo trabalhista com a MTGás e que a inadimplência da 
CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transferem à MTGás a responsabilidade por seu pagamento, nem onerar o objeto do 
contrato ou restringir a sua execução, inclusive perante o Registro Imóveis. 

10.6. Responsabilizar-se pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob 
sua direção, e a substituição, caso a MTGás venha a exigir a suspensão imediata de 
seus serviços, de qualquer empregado cuja permanência ali seja considerada, a seu 
exclusivo critério, contrária a seus interesses, após prévia comunicação 
CONTRATADA. 

10.7. Responder por multas ou penalidades decorrentes do não cumprimento de 
obrigações legais ou regulamentares, salvo se decorrerem de processo 
administrativo ou pleito judicial a ato cuja prática tenho sido determinada por escrito 
pela MTGás, e desde que obedecidas fielmente ás instruções desta. 
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10.8. Permitir e facilitar à MTGás livre acesso aos seus escritórios, em qualquer 
momento durante o período de vigência do contrato. 

10.9. Permitir livre acesso aos seus papéis de trabalho, para revisão pelos Auditores 
da Auditoria Geral do Estado — AGE, assim como facilitar o contato do auditor 
responsável pelo trabalho, na pessoa do sócio que irá emitir o parecer de auditoria 
da MTGás, com auditores da Auditoria Geral do Estado, sempre que solicitado. 

10.10. Dispor-se para reuniões gerais e/ou especificas com sua equipe técnica para 
esclarecimento sobre o andamento dos serviços. 

10.11. Executar, dirigir e administrar, por meio do responsável pela coordenação e 
supervisão perante a MTGás, os serviços do contrato, com a melhor técnica, zelo, 
diligência e economia. 

10.12. Alocar profissionais adequadamente qualificados para a completa execução 
dos serviços. 

10.13. Cumprir todas as obrigações legais relativas a salários, assistência social, 
segurança, medicina do trabalho, contribuições sociais, previdenciárias e 
trabalhistas, em especial ás disposições da CLT e legislação e correlata aplicável ao 
pessoal alocado na execução dos serviços. 

10.14. Manter sigilo e guarda quanto aos documentos e relatórios referentes 
MTGás. 

10.15. Assinar o contrato com MTGás no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da convocação. 

10.16. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 
(dois) dias, contados do recebimento da convocação formal. 

10.17. Retirar a Ordem de Fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da convocação formal. 

10.18. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da MTGás, no tocante ao 
fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no 
Contrato. 

10.19. Atender ás solicitações de serviços de acordo com especificações técnicas, 
procedimentos de controle administrativos, cronogramas físicos que venham a ser 
estabelecidos pelo CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA. 
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10.20 Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial, desde 
que assim formalmente especificada, que venha a ter acesso, durante a execução do 
contrato. 

10.21. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados e 
subcontratados necessários à execução do serviço, adequadamente capacitados, 
completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, 
o(a) Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Efetuar os pagamentos das notas fiscais nos prazos estabelecidos. 

11.2. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do edital, e convocar a 
CONTRATADA para assinatura nos termos da legislação pertinente e 
conseqüentemente emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal 
n°. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos. 

11.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 
obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA As dependências a MTGás. 

11.4. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e 
demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

11.5. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste contrato. 

11.6. Prestar as informações técnicas e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA com relação à execução dos serviços. 

11.7. Disponibilizar o local e os meios materiais para execução dos serviços, 
proporcionando todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços, dentro das normas deste contrato a ser firmado. 

11.8. Comunicar tempestivamente à CONTRATADA, as possíveis irregularidades 
detectadas na execução dos serviços. 

11.9. Responsabilizar-se pela exatidão das informações fornecidas durante a 
execução do contrato. 

11.10. Analisar, aprovar e liberar as informações técnicas relativas à execução dos 
serviços. 
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11.11. A MTGás nomeará um gestor titular e um substituto para fiscalizar o contrato 
a ser firmado, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

12.1 De acordo com o artigo 86 da lei 8.666/93, o atraso injustificado na entrega do 
objeto deste Contrato sujeitará o CONTRATANTE, á multa moratória de 2 °A (dois 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

12.2. A multa prevista no item anterior será descontada dos créditos que o 
CONTRATADO possui com a CONTRATANTE e poderá cumular com as sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.3.b. 

12.3. Nos termos do art. 87 da lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, o CONTRATANTE também poderá, garantida a prévia devesa 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado, aplicar as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por 
cento), sobre a parcela inadimplida do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicada o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 
acordo com inciso IV, do art. 87 da lei 8.666/93. 

12.4. Se o CONTRATADO não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da intimação por parte do CONTRATANTE, o respectivo 
valor será descontado dos créditos que o CONTRATADO possui com aquele, e se 
esses não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para a execução 
pela Procuradoria da Fazenda Estadual. 

12.5. Se o CONTRATADO não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor 
da multa não recolhido será encaminhado para a execução pela Procuradoria da 
Fazenda Estadual. 

12.6. 0 CONTRATADO deverá comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência da 
inexecução do ajuste do motivo de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias de 
sua verificação, e apresentar os documentos da respectiva comprovação, em ate 05 
(cinco) dias contados do evento, sob pena de não serem considerados os motivos 
alegados. 
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12.7. Do ato de aplicar a penalidade caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
Citeis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar da 
decisão ou nesse caso encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 

13.1. 0 presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer das 
hipóteses previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações, á 
qual as partes expressamente se submetem, podendo ser determinada. 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do citado Artigo, quando nenhuma indenização será devida a 
CONTRATADA. 
13.1.2. Judicial, nos termos da Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Permanecem reconhecidos os direitos da MTGás, em caso 
de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93, com suas posteriores 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

14.1. — Das decisões proferidas pela MTGás cabem os recursos previstos na Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

15.1. - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao 
presente contrato: 
a) aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 
10, da Lei n. 8.666/93; 
b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 
8666/93; 
c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e 
d) fiscalizar a execução do ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. - Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua 
publicação no DO/MT, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 
61, Parágrafo Onico, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
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17.1 — Independentemente de transcrição, fará parte integrante deste instrumento de 
contrato o Edital de Licitação - Modalidade Pregão n°  e a proposta 
vencedora devidamente adjudicada. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS 

18.1. — No presente Contrato, caso ocorra qualquer omissão nas cláusulas 
pactuadas neste ajuste, as mesmas deverão ser dirimidas de acordo com a Lei n° 
8.666/93, e alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas 
previstas na Lei 8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste 
instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. - As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma para um s6 efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Cuiabá-MT, 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO XI 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) 

A 
MTGAs 
Ref: EDITAL DE-LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 
N°. TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

(Nome da Empresa) , CNPJ N° ,sediada 
na Rua , n° , bairro,  , CEP 
  Município  , por seu representante legal abaixo assinado, 
em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão N°. , DECLARA, sob as 
penas da lei, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 40 do 
art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

Local, / I 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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Sexta Feira. 25 de Julho de 2008 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 065/2008 

Diárioe0ficial 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 065/2008 
PROCESSO n ° 50.177B/2008 
PREGÃO N°066/2008 
VALIDADE: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diane Oficial do Estado de 
Mato Grosso. 

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Politico Administrativo, Bloco III, CNPJ: 03.507.415/0004-97 neste 
ato representado pelo Dr. GERALDO A. DE VITTO JUNIOR, RESOLVE registrar os preços da empresa 
DIFERENTE DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. inscrita no CNPJ: 08.845.931/0002-23, localizada 
na Rua do Comércio, esquina com a BR 070, n° 833, Primavera do Leste-MT, representada pelo Sr. JOSE 
LUIZ ROSA DE MORAES, portador do RG: 12.886.632-SOP/OP e CPF: 008.425.488-23, nas especificações 
estimadas na Sinai) 4.1 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas 
por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Atado Registro 
de Pregos, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Estadual re. 7217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 
0 Presente Registro de Preços tem por objeto a futura e eventual contratação, por hora de serviço, de 
empresa especializada em manutenção corretiva e preventive, de velculos de diversas marcas e 
categories, Incluindo serviços de mecanIca em geral, elétrica, lanternagem, vidraçaria, funilaria, pintura 
entre outros serviços para a frota dos Órgãos/Entidades do Poder Executive Estadual alocada no Polo 
de Primavera do Leste. 

Consideram-se cidades integrantes do Polo as cidades de: CAMPO VERDE, PARANATINGA, PDXOREO, 
SANTO ANTÔNIO DO LESTE, NOVA BRASILANDIA E PLANALTO DA SERRA. 

1.1 A Secretaria de Estado de Administração reserva-se no direito de readequar a distribuição de cidades 
i rantes, cabendo-lhes suprimir cidades ou acrescer, na conformidade da legislação, a qual sera realizada 

te notificação oficial. 

A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
re sente Ate terá validade de 12(doze) meses, contados a partir deusa publicação no Diário Oficial. 

Parágrafo Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Orel° ou Entidade da 
Administração poderá utilizá-la, mesmo que não tenha participado do certame licitatorio, na condição de 
carona, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

3. DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
O gerenciamento deste Instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Analise, Relatórios e 
Registro de Preços da Superintendência de Aquisições Governamentais/SAD, no seu aspecto operacional e 
Coordenadoria Juridica de Licitações Governamentais, nas questões legais. 

4. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
4.1. Valor da horaiservIço independente de categoria e marca ri de: R$ 33,80. 
4.2. Como condição de operação imediata e tendo em vista a celeridade na realização dos serviços objeto desta 
Ata, a empresa devera dispor no momento da abertura da licitação, de estrutura fisica, operacional, ferramental 
e de pessoal, uma vez que os veículos são de uso ininterrupto em diversas atividades administrativas, sendo a 
referida estrutura de acordo com as exigências abaixo: 

a) Dispor de area minima de 800m2 de oficina e estacionamento conjugado próprio, em pleno 
funcionamento localizado na cidade de Primavera do Leste. 
b) Dispor de no minim° 05 (cinco) técnicos capacitados e qualificados (rnecilinicos, eletricistas, pintor 
de veículos, e outro para desempenho das atividades pertinentes ao objeto), devendo esses estarem 
vinculados contratualmente a licitante no momento da licitação, cabendo comprovação através de 
diligência; 
C) Dispor de no mínimo 04 (quatro) elevadores, de diversas capacidades de peso, sendo o de menor 
capacidade, ode 4.000kg, entre outros equipamentos, 
d) Dispor de velculos de socorro em caso de pequenos e imediatos reparos. 
I) Estar localizada na cidade de Primavera do Leste e em pleno funcionamento a MaiS de 06 (seis) meses, 
situação comprovada por documentos fiscais, caso necessário; 
g) Dispor do sistema AUDITEC/MOLICAR ou superior para geração de orçamento de horas de serviço, 
bem como de preços de peps; 
h) Dispor, no minim), das ferramentas e equipamentos abaixo, isSAS 

AS 
ADA PARA SERVIÇOS ELÉTRICO E ELETRÔNICOS 

UFA E EQUIPAMENTOS PARA PINTURAAUTOMOTIVAS 
RAXEIRA 

INSTRUMENTAL COMPLETO PARA TROCA DE Pivôs DE DIREÇÃO 
CILINDRO DE ACETILANO 10M. 
PISTOLA PNEUMÁTICA 
CILINDRO DE OXIGÊNIO IOW 
CONJUNTO DE SOLDA OXIGÊNIO COMPLETO PARA 10W 
CONJUNTO DE SOLDA DE OXIGÉNIO COMPLETO PPU 
CARRINHOS MOVEIS PARA PINTURA 
MESAS DE SUPORTE PARA PINTURA 
LIXADEIRAAAR 
ROQUITE 
EXTINTORES 
BANCADA PARA MONTAR E DESMONTAR 
ELEVADORES (GIRAFA) 
CARREGADOR DE BATERIA PORTÁTIL (CHUPETEIRA) 
MAQUINA DE SOLDA MIO 
MAQUINA DE SOLDA ELÉTRICA 
SPOTER 
ALINHADOR HIDRÁULICO 
APARELHO DE ALIAMENTO E BALANCEAMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO 
MAQUINA DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS 
ESTICADORES HIDRÁULICOS 
MECH LASER CAPA 
ESMERIS 
MACACOS HIDRÁULICOS 
COMPRESSORES DE AR 
ASPIRADORES DE P6 
BOMBA PARA 'LAVA JATO' 
ESTUFADO PINTURA 
MARRETAS DE BORRACHA 
MARRETAS DE 2 KG 1,5 FERRO 
MARRETINHAS DE DESENTORTAR PARALAMAS 
SACA TERMINAL DE 03 GARRAS 
CORREDORES DE MOLA 
ALICATES DE PRESSÃO 
SAGA BUCHAS 
CHAVES 'L' 
CHAVES COMBINADAS 
CHAVES DE BOCA 

\Ç/AVES ESTRELA 

CANHAO 
PITO GRANDE PESADO CAIXA 
PITO GRANDE PESADO 
PITO LONGO PESADO 
PITO TORX PESADO 
LIXADEIRAS 
FURADEIRAS 
SACA TERMINAL 02 GARRAS 
REBITADEIRAS 
CHAVES GRIFO ESTRIADA 
CHAVES GRIFO LISA 
ALICATES BICO FECHAR 
REBITADORES DE PARAFUSO 
SEGURADORES DE PARABRISA 
CAIXAS DE FERRAMENTAS COMPLETAS 
EQUIPAMENTO REGULADOR DE INJETOR DE COMBUSTÍVEL 
MEDIDOR DE TAMPA 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRONICACOMPLETO (ALFHATESTE) 
FUNIL PARA DESCARCA DE OLEO (50 LITROS) 
CHAVE DE TORSAO L40 
CHAVE COMBINADA ESTRIADA E BOCA 36 
PISTOLAS PARA PINTURA COM RESERVATÓRIO 
CONJUNTO COMPLETO DE TUBULAÇÃO PARAAR COMPRIMIDO 
SUPORTE DO MOTOR 
BOMBAS DE OLEO 
MACACOS JACARÉ 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇOS DE TAPEÇARIA 
REPAROS EM CAIXAS DE DIREÇÃO E BOMBA HIDRÁULICA 
BOMBAS HIDRÁULICAS 
SUPORTE DO MOTOR 
ESTANTE PARAARMAZENAR PEÇAS 
APARELHO PARA FAX 
IMPRESSORAS 
COMPUTADORES 
ESTABILIZDORES 
NOBREAK 
LINHAS TELEFÔNICAS E REDE LÓGICA (INTERNET) 
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Cuiabá —MT, 25 de Julho de 2008 

Original devidamente assinado nos autos do processo 418332/2008/SAD 

GERALDO A. DE VITTO JUNIOR 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SEJUSP 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA — FESP 
SECRETARIA EXECUTIVA — NÚCLEO SEGURANÇA 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATO 

AVISO DE SUSPENSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO N° 032J2008ISEJUSP 

0 Fundo Estadual de Segurança Pública toma público para conhecimento de todos os 
interessados, que Resolve SUSPENDER a Abertura do Pregão n° 032/2008 — Objeto: Contratação de 
Empresa especializada no fornecimento de serviços de monitoramento urbano através de imagens ao 
vivo disponibilizadas no CIOSP — Centro Integrado de Operações de Segurança Pública de Mato Grosso, 
equipamentos, materials e serviços de mão de obra de modo a complementar o atual sistema VEM — Vigilância 
Eletitnica Monitorada — para as regiões urbanas das cidades de Cuiabá e Várzea Grande, marcado para ser 
realizado no dia 30107/2006 as 14:30 horas, na Sala N°06 da Secretaria de Estado de Administração -Palácio 
Paiaguás — Blom III- Cuiabá-MT em razão de alterações que serão realizadas no Edital, conforme solicitações 
de esclarecimentos, a nova data do certame sera PUBLICADA posteriormente. 

Cuiabá, 24 de julho de 2.008. 

LUIZ ANTONIO CARVALHO 
Secretário Executivo do Núcleo Segurança 

' Republique-se por ter sido publicado incorreto. 

SEDUC 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N°. 062/2008 

Origem: Inexigibilidade de Licitação n°. 009/2008 - SEDUC. 
Contratante: Secretaria de Estado de Educação/SEDUC — MT. 
Contratada: Global Editora e Distribuidora LTDA. 
Objeto: Aquisição de livros de literatura infantil para trabalhar leitura com alunos de 06 a 08 anos do 1° Ciclo. 
relacionados no Anexo I - Planilha Demonstrativa de Detalhamento da TR 412/2008. 
Valor; R$ 130.500,00 (cento e trinta mil e quinhentos reais). 
Dotação Orçamentaria do Fiplan: 14101.0001.12.361.289.3869.9900.33903000.120.1.1. 
Fonte de Recurso: 120 
Fundamento: Lei n°. 8.666/93 e was alterações legais. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dies. com inicio em 18/07/08 e término em 17/10/08. 

ColetitumT. 18 de Junho de 2008. 
SAGUAS MORAES SOUSA 

Secretaria de Estado de Educação 

SICME 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2008/MTGis/SOE 
Regido poles Leis n°. 10.520/2002 en' 769612002 pelo Decreto n°217/2006, subsidiariamente pela Lei 

8.666/1993. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de auditoria independente para prestação de 
serviços à Companhia Mato-grossense de Gas — MTGAs, no exercicio financeiro de 2008. 
Data: 07/08/2008 
Credenciamento: 09000 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Administracao - Imprensa Oficial-10MAT 
Assinatura Digital - Cl ique aqui para verificar a assinatura 
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Página 30 Diário Oficial Sexta Feira, 25 de Julho de 2008 
Abertura das propostas: 091130 
Local: Sala de Pregão n.° 001 da Secretaria de Estado de Administração. Situada na Av Transversal I Bloco 
C, Bairro Centro Politico Administrativo- Cuiabá - Mato Grosso 
Pregoeira: MarlaIva de Aquino Povoas 
E-mall: madalvapovoaselmicme.mtgov.br 
FONE: (65) 3613 0045 - 36130034 

SEC 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

0 Pregoeiro Okla: da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer, 
nomeado pela Portaria n° 001f2008/SECITEC/SEEL1SEDTUR/SEC/FAPEMAT, de 22 de ABRIL de 
2008, Publicada no Diário Oficial de 25.04.2008. vem a público divulgar o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão, n° 005/2008/SEEL, o qual tem por objeto a Aquisição de Material Esportivo 
(consumo), para atendimento à Secretaria de Estado de Esportes e Lazer 

LOTE Empresa 
ÚNICO FRACASSADO 

Cuiabá-MT, 23 de Julho de 2008. 

MEW VIEIRA ALVES 
PREGOEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PREGAO PRESENCIAL N. 001/2008/SEC 

rTO CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, PARA ATENDIMENTO A SERCRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA 

SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DO CERTAME 
RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS ATE AS 08:30 HS 10110 HORAS E TRINTA MINUTOS) DO DIA 071081 2008 - HORÁRIO DE 

MATO GROSSO 
ABERTURA DE.AS 
PROPOSTA 

08:30 (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS) DO DIA 07/08/2008 - HORÁRIO DE MATO 
GROSSO 

AO uiSI ÇAO Envy/mad 
EDITAL 

mt Gov Wwebake: Licitasillee/Pregeo Presenclah 
-ComieaSo Permanente de Ucitaggo do Nildeo Cullum. Ciancia, Lazer e Turismo. Rua tree e/n - 
Pa lam Paiaguas -Centro Politico Adnunistrativo - Culaba - MT -CEP, 78.050-970 -atendinento 
a parer das OS: 00 vs -trazer daquele para Ow - Telefone: (65) 3613-3555 

LOCAL SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO-Av Transversal I, Moos C-3, Centro Portico 
e Adminastrativo -Cuiabit - MT 

Cuiabá. 25 de Julho de 2008 

FABIO VIEIRAALVES 
Pregoeiro 

SES 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATO 

GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES 

11 1111
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MATO GROSSO, através de seus Pregoeiros, nomeados 
pela Portaria n° 239/2007/GS/SES/MT, toma público para o conhecimento dos interessados que, 
conforme ocorreu a Sessão Pública do dia 11/07/2008, cujo objeto AquisIção de pegas para os 
equipamentos de Tomograna Computadorizada e Ralo-X, com Inclusão de Mao de obra para 
atender ao Hospital Municipal "Dr'. Kleide Coelho de Lima" no municipio de Barra do Garças-
MT, o resultado final do certame licitatorio foi o seguinte 

DESERTO 

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2008 

Cuiabá-MI, 25 de Julho de 2008 

Ivan Schneider Luis Alexandre Camino On Medeiros 
Coordenador de Aquisições e Contains Progoeiro 

Document', original assinado nos autos do processo. 

DISPENSA DE LICITACAD 029/2008 

RECONHEÇO a contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a orientação exposta 
no Parecer da AssessoriaJuridic.a n. 080/AJUSES/08. es. 78 a 87 dos autos, que testa fundamentado 
no artigo 24. inciso IV, de Lei 8.888/93 e alterações posteriores, nos documentos de habilitação de 
9s. 37 a 76. 

PROCESSO N° 292329/2008 

OBJETO: Manutenção corretiva com aquisição de peças dos Equipamentos de Tomografia 
Computadorizada dos Hospitals Regionals de Caceres e Rondonópolis 

INTERESSADO: Advance Equipamentos Medicos e Hospitalares Ltda. 
VALOR: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) 
DESPESA: 4490.52.00 
FONTE: 134 

Cuiabá-MT, 17 de julho de 2008. 

IVAN SCHNEIDER 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Ratrfico a dispensa do certame licitatório em consonanaa com a JUSTIFICATIVA apresentada, 
nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Cuiabá-MT, 17 de julho de 2008. 

AUGUSTINHO MORO 
Secretario de Estado de Saúde 

Documento original assinado nos autos do processo. 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

DETRAN 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRANSITO 
AVISO DE CONVOCAÇÃO - PREGÃO 00612008/DETRAN-MT 

A Pregoeira do Departamento Estadual de Transito de Mato Grosso, designada pela 
Portada 183/2008/GP/DETRAN-MT convoca os representantes legais das empresas abaixo 
relacionadas, partiapantes do Pregão 006/2008, para que se apresentem á sala de pregões n°. 
01 da Secretaria de Estado de Administração no dia 29 de julho de 2008, as 14h00min (quatorze 
horas), visando finalizar o processo licitatório referente à Contrafação de empress especializada para 
prestação de serviço de limpeza e manutenção preventiva e con-etiva com inclusão de pegas de 
reposição em aparelhos de ar condicionado e refrigeração instalados nas agências do Detran em 
Cuiabá e Várzea Grande-MT 

- E-CLIMA AR CONDICIONADO LTDA 
- VARDASCA & BARBOSA LTDA 
- LISBOA 8. SANTOS LTDA 
- POLO AR CONDICIONADO SERVIÇOS DE REFRIGERAÇAO LTDA 
- UNIÃO TOTAL ENGENHARIA 
- L. M REYES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 

Cuiabá-MT, 25 de julho de 2008. 

ELF! EEtSEN LUZ 
Pregoeira Oficial 

DETRAN/MT 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO N°. 010/2008 

A pregoeira Oficial do DETRAN-MT no uso de suas atribuições que !has são contendas por meio da 
Portaria 183/2008/GP/DETRAN/MT de 15 de julho de 2008 publicada em DOE no dia 16 de julho 
de 2008, vem a público divulgar aos interessados que o processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n°010/2008, o qual tem por objeto a contratação de companhia teatral para dar suporte 
aos trabalhos da Coordenadoria Geral de Educação para o Transito do DETRAN-MT teve como 
resultado DESERTA.

Cuiabá-MT, 25 de julho de 2008 

ELF! EBSEN LUZ 
Pregoeira Oficial 

EMPAER 

EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÉNCIA E EXTENSÃO RURAL SIA 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO 00512008/EMPAER 

A Pregoeira (Moat nomeada pela Portaria n° 006/2008, de 07/07/2008, 
comunica aos interessados que, ocorreu na Sessão Publica, as 08.30 horas do dia 18.07.2008, 
a Licitação, modalidade Pregão de n° 005/2008, para Contratação de empresa para Prestação de 
serviços rural e motoristas, conforme especificações no Anexo I do Edital de pregão para EMPAER-
MT, realizada na sala de pregões n° 01 da Secretaria de Estado de Administração, conforme 
especificado no Edital. 0 resultado do certame 'iodated° foi: 

LOTES LICITANTE VALOR 
UNICO SUL AMERICA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA(CNPJ:01.424.665/0001-66) 353 699,40 

Cuiabá-MT, 24 de julho de 2008 

LUZDAYARA PERES NOVAES. 
Pregoeira Oncial 

(onginal assinado) 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Empresa Mato-Grossesnse de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural S/A no us() 
de suas atnbuições ADJUDICA E HOMOLOGA o procedimento !iodated° Pregão 006/2008/EMPAER, 
- processo re. 08712008/EMPAER, nos Winos do artigo 4°, Inc's° XXI e XXII, da Let 10.520/2002. 
realizado para contratação de empresa especializada na prestação de serviços rural e motodstas, 
conforme especificações no Anexo I do Edital de pregão para EMPAER-MT, para atender a EMPAER-
MT 

Cuiabá, 24 de julho de 2008 

LEONCIO PINHEIRO DA SILVA FILHO 
Presidente da EMPAER-MT 

(original assoado) 

GOVERNO Do ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretarla de Administracao Imprensa Oficial-I0MAT 
Assinalara Digital - Clique aquI para verificar • assinalara 
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RETIFICACAO DO EDITAL DO PREGÃO N.° 001/2008/MTGás 

A Comissão Permanente de Licitações do Núcleo Sistêmico 
Socioeconômico/SOE quanto ao Pregão n. 001/2008/MTGás, referente ao 
processo administrativo de protocolo n.° 175020562008/MTGAS, de 
contratação de empresa especializada em serviços de auditoria independente 
para prestação de serviços a Companhia Mato-grossense de Gas — MTGas, no 
exercício financeiro de 2008, informa a retificação da alínea ( c ) do item 
9.1.1.1., relativo à qualificação técnica, como se segue: 
- onde se 16: 
c) Comprovar que a empresa licitante está devidamente registrada no Banco 
Central. 
- leia-se: 
C) Apresentar certificado de registro na Co issão de Valores Mobiliários. 

Mar
Presidente da Comissão Perm 

rques 
ente de Licitação/SOE 

Helny aula Campos 
Presidente da MTGas 
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Companhia Mato-Grossense de Gas - MT - GAS 
Secretaria de Estado da Indústria, C:oingrcio, Minas e Energia 
Núcleo Sistêmico Sócio Económico/SOE 

Ref.: Pregão Presencial N'" 001/2008/MT GAS/SOE 

Atenção: Sr. Pregoeiro 

Solicitamos esclarecimentos, com relação ao Idital em referencia: 

item 9.1.1.4: 
b) Declarar que possui em seu quadro de profissioanis efetivos com conhecimentos e 
experiencia na área, senod comprovada a especialidade com a presentaçao de curriculos 
e documentação. 

Qual a documentação a ser apresentada? 

c)Comprovar que a empresa licitante está devidamente registrada no Banco Central 

Qual documento requerido? somos cadastrados no Banco Central, em função de 
auditarmos mas de 60 institukties fmanceinis. porem, desconhecemos que haja um 
documento que comprove um registro. 

AUDITORES 
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Segunda Feira, 28 de Julho de 2008 DiáriotoOficial 
de Empresa Especializada no Fornecimento de EQUIPAMENTOS DE MERGULHO para atender as 
necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso - CBM/SEJUSP, marcado 

para ser realizado no dia 30/07/2008 as 09:00 horas, na Sala n° 05 da Secretana de Estado de 

Administração - Pa!ado Paiaguas - Bloco III- Cuiaba-MT, em razao de impugnação ao Edital, a nova 

data do certame sera PUBLICADA posteriormente 

Cuiabá. 25 de Julho de 2 008. 

MARIA JOSE GARCIA JOAQUIM 

Coordenadora de Aquisições e ContratosiSEJUSP 

SEJUSPIMT 

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2008 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro 

destinados a atender a SEJUSP/MT- Secretana de Estado de Justiça e Segurança Pública 

- MT, conforrne especificação no Edital e seus anexos. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 13108/2008 As 09:00 h (horário Local) 
LOCAL DA AUDIÊNCIA PUBLICA: Secretaria de Estado de Administração - Palido 

Paiaguis - Bloco Ill - Cuiabá-MT, na sala de pregoes n° DL 

thFORMAÇÕES: SEJUSP/MT - Telefone: (Oxx) 65-3613-8138 - Fax: (Oxx) 65-3613-5528 

PREGOEIRO (A): Maria Jose Garcia Joaquim/Alci de Oliveira Júnior 
ORDENADOR DE DESPESAS: Luis Antônio de Carvalho 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: www,sactmlaov.br 

SEJUSP/MT 

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL N°054/2008 

OBJETO. Aquisição de matenal permanente e de consumo, destinado a atender o Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado, contorme especificação no Edital e seus anexos. 

DATA DA SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 19/08/2008 is 09:0013 (horário Local) 

LOCAL DA AUDIENCIA PUBLICA: Secretaria de Estado de Administração - Palácio 

Paiaguas - Bloco Ill - Cuiabá-MT, na sala de pregões p° 05, 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: vA/Av.sad.mt.aov,br 

INFORMAÇÕES: SEJUSP/MT - Telefone: (Oxx) 65-3613-8138 - Fax: (Oxx) 65-3613-5528 

PREGOEIRO (A): Maria Jose Garcia Joaquim/Alci de Oliveira Júnior 
ORDENADOR DE DESPESAS: Luls Antônio de Carvalho 

SEJUSP/MT 
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2004 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Matenais de Consumo 

para recuperação das ALAS: A. B. H e J do Centro de Ressocialização de Cuiaba-CRC, 

conforme especificação no Edital e seus anexos. 

DATA DA SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 15/08/2008 as 09:00 h (horário Local) 

OCAL DA AUDIÊNCIA PUBLICA : Secretaria de Estado de Administração - Palácio 

aiaguas - Bloco III - Cuiabá-MT, na sala de pregões p° 05, 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: www sad.mtoov.br 

INFORMAÇÕES: SEJUSP/MT - Telefone: (tax) 65-3613-8136 - Fax: (Orce) 65-3613-5528 

PREGOEIRO (A): Maria José Garcia Joaquim/Alci de Oliveira Júnior 
ORDENADOR DE DESPESAS: Luis Ant6nio de Carvalho 

SEJUSP/MT 

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2008 

OBJETO: Aquisição de material permanente para atender a 2' Companhia Independente de 
Bombeiro Militar de Caceres/MT, conforme especificação no Edital e seus anexos. 

DATA DA SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO • 20108/2008 as 09:00 ti (horário Local) 
LOCAL DA AUDIÊNCIA PUBLICA. Secretaria de Estado de Administração - Palácio 

Paiaguas - Bloco Ill - Cuiabá-MT, na sala de pregões pool,

AQUISIÇÃO DO EDITAL www.sad.mLoov.br 

INFORMAÇÕES: SEJUSP/MT - Telefone: (Oxx) 65-3613-8138 - Fax: (Otis) 65-3613-5528 
PREGOEIRO (A): Maria José Garcia Joaquim/Alci de Oliveira Júnior 
ORDENADOR DE DESPESAS: Luis Antônio de Carvalho 

SICME 

Pagina 41 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA 

RETIFICACAO DO EDITAL DO PREGAO N.° 001/20081MTGas 

A Comissão Permanente de Licitações do Núcleo Sistêmico Socioeconõrnico/SOE 

informa que o Pregão n. 001/2008/MTGas, referente ao processo administrativo de 

protocolo n° 175020562008/MTGAS, de contratação de empresa especializada em 

serviços de auditoria independente para prestação de serviços a Companhia Mato-

grossense de Gas - MTGas, no exercido financeiro de 2008, informa a retificação da 

alinea ( c) do item 9.1.1.1., relativo à qualificação técnica, como se segue 

- onde se lê: 

c) Comprovar que a empresa licitante esta devidamente registrada no Banco Central 

- Leia-se: 

c) Apresentar certificado de registro na Comissão de Valores Mobiliarios . 

Marcelo da Costa Marques 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SOE 

Hol y Paula Campos 

Presidente da MTGas 

SES 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

AVISO DE LICITACAO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MATO GROSSO 

EDITAL N° 023 DE PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2008/SESiMT 

OBJETO: Aquisigao de peças para os equipamentos de Tomogralta Computadorizada e Ralo-X, 

com Inclusão de indo de obra para atender ao Hospital Municipal "or. Kleide Coelho de Llma" 

no municipio de Barra do Garças-MT. 

CREDENCIAMENTO A partir das 08:00 ata as 08:30 h do dia 07 de agosto de 2008. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO : dia 07 de agosto de 2008, as 08:30 h. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL www sad mt ace br (Secretana de Estado de Administração) e www 

saude mt goy Sr - (website Licitações/Pregão Presencial): - Comissão Permanente de Licitação da 

Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, Bloco 5 - Centro Politico Administrativo - Cuiabá MT 

- CEP: 78050-970 - Telefones: (>o<65) 3613-5308 e 3613-5410 (fone/fax). 

LOCAL DA AUDIENCIA PÚBLICA DE DISPUTAS: Sala 08 na Superintendênda de Aquisrções 

Governamentais - Secretaria de Estado de Administração-SAD. situada na An. Transversal 1. bloco 

C-3, Palace) Paiaguas - Centro Politico Administrativo, Cuiabá - MT. 

IVAN SCHNEIDER 

Coordenador de Aquisições e Contratos 

Original assinado nos autos do processo 

Cuiabá-MT. 28 de iulho de 2008. 

Luis Alexandre Galdino de Medeiros 

Pregosir 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de AdmInistracao • Imprensa Oticial •IOMAT 
Assinatura Digital - Cl ique aqui para verificar a assinatura 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 055/2008/SECITEC 

EXTRATO DE CONTRATO N°05512008 
Espécie: Contrato para prestação de serviço na area educacional, celebrado antra a Secretaria de 
Estado de Ciência e Tecnologia-SECITEC e o Sr. Mazilio Coronel Malavazi. 
Objeto: prestação de serviços educacionais de ministrar aulas nos Cursos Técnicos, compreendendo 
o planejamento das aulas, realização de aulas praticas, desenvolvimento e regência efetiva 
de conteúdos curriculares e extracurriculares do curso a ser ofertado pela Unidade de Ensino 
Descentralizada da SECITEC/MT de Sinop/MT. 
Vigência: a partir da data de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso com duração ate 10 de julho de 2008. 
Dotação: Projeto Atividade: 2632.1200 

Fonte: 145 Natureza da despesa: 3390.3600 
Assinam: Sr. Francisco Tarquinio Defiro - Secretário de Estado de Ciência a Tecnologia e o o Sr. 
Mazilio Coronel Malavazi.- Contratado. 

Obs: Original Assinado 

SICME 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMERCIO E MINAS E ENERGIA 

PORTAR1A le 003/2008 

0 SECRETARIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO 
NÚCLEO SOCIOECONOMICO, "(ARCM LUIZ DE MESQUITA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos da Lei n°10.520 deli de julho de 2002 e o Decreto n°7.217 de 14 de março de 2006, 

RESOLVE: 

I 

I .° - Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem pelo prazo de um ano, a contar da 
e publicação desta, a equipe responsável pelas licitações na modalidade Pregão da Secretaria 
tiva do Núcleo SocioEcontimico: 

&madras: 

Alessandra Santos Monteiro da Costa - Pregoeira 
Rodrigo Luiz Galho Tenóno - Pregoeiro 
Marialva de Aquino Povoas - Pregoeira 

&wipes de Aooig: 
Ganiste Gottardo Makiama 
Priscila Beatriz Brandão Caldas Meirelles 
Dirce Granjeiro Duque Costa 

Art. 2° - São atribuições do Secretário Executivo do Núcleo SocioeconOrnico, conforme disposto no § 
3°, do artigo 3°, da Lei Complementar n° 264, de 28 de dezembro de 2006. 

§ 3° - Cabe ao Secrettnio Executivo a supervisão e a coordenação dos processos sistêmicos e de 
apoio dos orgflos e entidades os quais representa, reportando-se, administrativamente, aos titulares 
de cada pasta e, tecnicamente, aos orgãos centrais responsáveis pelo sistema. 

Art. 3° - Ao Pregoeiro cabe. 

I - Conduzir os trabalhos do Pregão, inclusive quanto a encaminhamentos administrativos e 
juridicos; 
II - atender as solicitações da autoridade superior, dos órgãos oficiais e demais interessados em 
esclarecimentos acerca de seus atos em Pregão realizado. 

Art. 4° - Sao atribuições da equipe de apoio: 

Ai- Cumprir as determinações do Pregoeiro, desde que manifestamente legais e pertinentes ao 

r o de pregão; 
ar ao conhecimento do Pregoeiro qualquer ato ou informações que possam alterar os 

procedimentos licitatódos. 

Art. 5° - Fica revogada a portaria n.° 002/2008. 
Art. 6° - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se. 

Cuiabá-MT, 19 de fevereiro de 2008. 

SEC 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato n°002/2008 que entre si celebram a SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e 
do outro lado a empress AGENCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA. 
OBJETO. Agenciamento e fornecimento de passagens terrestres intermunicipais. 
VALOR ESTIMADO: RS 15.000,00 (Quinze mil reais) 
DATA: 12 de Fevereiro de 2008 
VIGÊNCIA: 24/07/2008 
ASSINAM: Joao Carlos Vicente Ferreira - Secretario de Estado de Cultura e a Agência De Viagens 

niversat Ltda, sendo representada pelo Sr. Honicio Teixeira de Souza Neto. 

SES 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N°001/06 

0 CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso dessas 
alrbuignes legais que the confere a Lei Complementar Estadual n. 22, de 09 de novembro de 1992: 

de 2008. 
Considerando a deliberação da reuniao ordinária realizada em 13 de fevereiro 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Projeto de Adequação de Area Fisica do MT-HEMOCENTRO 
Coordenador e Aquisição de Equipamentos prevendo a modernização gerencial - Convênio 
n.°966/06 

Homologada: 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE. 

Cuiabá-MT. 13 de fevereiro de 2008. 

(Original assinado) 
AUGUSTINHO MORO 

Secretario de Estado de Saúde e 
Presidente do Conselho Estadual de Saúde 

(Original assinado) 
BLAIRO BORGES MAGGI 

Governador do Estado 

SECRETARIA DE SAODE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITARIA 

Em cumprimento ao disposto no artigo 37, Caput da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 
a Coordenadoria de Vigilância Sanithria da Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso, toma 
pública a seguinte DECISÃO ern 1° Instância no Processo Administrativo Sanitário. 
Autuado(s): E. CELESTINO VIANA E CIA LTDA 
Data da Notificação: 09/11/2006 
Data da Decisão: 11/02/2008 
CNPJ n°: 04.604.543/0001-79 
Processo n°: 0.317.182-2 
Localidade: Porto Esperidião - MT 
Motivo da Notificação: Irregularidades contrariando a lei n° 6.437/77 artigo 10 indsos XXIX. artigo 
15 e 17 da Lei n.° 5.991/73, artigo 62/73 da Portaria 344/98. 
Decisão: Ante o exposto e, com base nas provas inclusas ao processo administrativo e pelas 
agravantes existentes. DECIDO conforme preceitua o art. 2°, II da Lei n.° 6.437/77, pela aplicação 
da pena de multa, no valor correspondente a R$ 2.000,00 (dois mil reais) e também, tomo definitivo 
a pena de apreensão dos medicamentos sujeitos a regime especial, relacionados nos Termos de 
Apreensão n° 006238 00824. 

Para aplicação do valor da multa foi levado em consideração o que dispõe o art. 2°, § 3° 
da lei supracitada. 

Verificada a ausência de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado, 
concedendo prazo de 30 (trinta) dias, para o autuado saldar a multa arbitrada, sob pena de inserção 
na divida ativa para a devida cobrança judidal. 

Havendo pagamento espontAneo ou via judicial, emita-se o DAR (Documento de 
Arrecadação), para recolhimento do valor na Conta Corrente do Fundo Estadual de Saúde (Fonte 
240). 

Vale ressaltar, que solvendo a autuada a multa no prazo de 20 (vinte) dias a contar de sua 
notificação terá desconto de 20% (vinte por cento) do valor, conforme preconiza o art. 21 da Lei n.° 
6.437/77. 

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE, o autuado para querendo apresentar recurso no prazo de 15 
(quinze) dias. 

Cuiabá/MT, 11 de fevereiro de 2008. 
Fabio José da Silva 

Coordenador de Vigilância Sanitária 
(original assinado) 

EXTRATO DO QUARTO TERMO EX-OFICIO DE PRORROGAÇÃO DE VIGENCIA AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA N. ° 041/2004. 
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO/FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE CNPJ - MF N°04.441.389/0001-61 e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 
CNPJ - MF N°04.603.701/0001-76. 
DO OBJETO: 0 presente Instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência original do Termo em 
vista o atraso no pagamento das Medições doa Termo de Cooperação Técnica em questão por 12 
(doze) meses, com inicio da vigência em 06/02/2008 e com o término em 05/02/2009, quando devera 
ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas a este Ombo, ate a data de 05/03/2009. 
Data de Assinatura:. 01/02/2008 
SIGNATÁRIO: 
AUGUSTINHO MORO - Secretario de Estado de Saúde/MT CPF n.. 557.041.159-34 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO EX-OFICIO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÉNIO 
N. ° 009/2007. Processo: 209037/2007. 
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO/FUNDO ESTADUAL DE 
SAODE - CNPJ - MF N°04.441.389/0001-61 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JU1NA - CNPJ 
- MF N°. 15.539.201/0001-57. 
DO OBJETO: 0 presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência original do Convênio 
acima, tondo em vista o atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa Entidade por 90 
(noventa) dias, com inlcio em 16/02/2008, passando o término da vigência para o dia 15/05/2008, 
quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas a este Orgão até 15/06/2008. 
Data de Assinatura: 13/02/2008 
SIGNATARIO, 
AUGUSTINHO MORO -Secretário de Estado de Saúde/MT - CPF n.° 557.041.159-34. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria d• AdmInletr•cao imp  Oticial • i0MAT 
As•Inatur• Digits! - Oliciu• aqui p•rsi visriticat a assinatura 
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Salgueiro & Ribeiro 
Auditores Associados 
Rua Canadá, 10 A, Santa Rosa 
Cuiabá, Mato Grosso / Brasil — 78.040-050 
Telefone / fax +55-65-3626 5300 
E-mail : consuttores@salgueiroribeiro.com.br 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitação: N° 001/2008/MTG1s Modalidade: PREGÃO Tipo: MENOR PREÇO 

Licitante: Salgueiro & Ribeiro Auditores Associados S/S 

C.N.P.J.: 05.619.983/0001-62 Inscrição Estadual: Isenta 

Tel :(65)3626-5300 E-mail:consultores@,salgueiroribeiro.com.br 

Tel Celular:(65)8112-7130 — Gustavo Salgueiro 

Endereço: Rua Canadá, n° 10 A, Santa Rosa, CEP: 78040-050, Cuiabá — MT 

Preço Total com impostos: R$ 44.160,00 (Quarenta e quatro mil cento e sessenta reais) 

ITEM ESPECIFICAÇÂO QTDE PREÇO TOTAL 

Lote 
tnico 

Pessoa Jurídica especializada 
em serviços de auditoria 
independente 

01 — No exercício 
financeiro de 2008 
(conforme Edital 001/2008) 

R$ 44.160,00 

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele Indicada, 

propomos os valores acima, sendo: 

'4 Validade da proposta: 60 dias 

Pagamento Waves do Banco: Bradesco 

Agencia: 417-0 

C/c. 262370-6 

Cuiabá-MT. 

Cuiabá — MT, 07 de agosto de 2008. 

tfr 
Albert raze Ribeiro 

05 619 983/0001-62i 
algueiro & Ribeiro 

Auditores Associados S/S 
Rua Canada, N° 10-A - Bairro Santa Rosa 

CEP 78040-050 
[, .JABÁ 



Salgueiro & Ribeiro Auditores Associados 

Cuiabá, 07 de agosto de 2008. 

• 
• 

• 

.)k

Coordenadoria de Licitações. 

Prezados Senhores 

Conforme solicitação de V. Sas. através do Edital de Licitação modalidade Pregão n° 

001/2008/MTGas, estamos anexando os documentos abaixo relacionados relativos a: 

1- HABILITACÃO — ITEM 9 

1.1 Certidão de Regularidade Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso; 

1.2 Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 

Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 

1.3 Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de empregado com menos de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; menor de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 70 da Constituição 

Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93; 

1.4 Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder 

Executivo Estadual, exercendo funções técnicas, comerciais, gerencias, administrativas ou de 

tomada de decisão; 

2— QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — ITEM 9.1.1.1 

• 2.1 Atestados de Capacidade Técnica emitido por entidades Públicas, comprovando a aptidão 

• para o serviço a ser contratado, atestando, o bom desempenho e o cumprimento contratual; 

2.2 Declaração que a empresa possui em seu quadro profissionais 

experiência na Area. (curriculum); 

2.3 Comprovação de registro na Comissão Valores Mobiliários (CVM). 

Atencio 1 ente 

Gus 

• 
• 
• 
• 
• 

Lv---
Albef-to IrazE Ribeiro 

Auditoria Contábil, Tributiria, Financeira - Impostos - Fin 

COM conhecimento e 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
Certificado de Inscrição 

Número de Inscrição 

0688/08 

Certificado 

Número Emissão Validade 

0720/08 06/08/2008 06/08/2009 

Dados da Empresa 

Razão Social: SALGUEIRO E RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S 

Endereço: RUA CANADA N°10 

Cidade: Cuiabá UF: MT 

CNPJ: 05.619.983/0001-62 . 

Insc. Municipal: lnsc. Estadual: 

Fone/Fax: (65) 3626-5300 / Capital Integralizado 10.000,00 

Situação: Ativo 

Representantes Legais 

S6cio/Nome: 

Sócio/Nome: 

ALBERTO IRAZE RIBEIRO 

GUSTAVO SCHENFELDER SALGUEIRO 

Classe de Materiais Classe de Serviços 

33903409 - TERCEIRIZAÇÁO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA. 

33903965 - SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 

Documentos Apresentados para Cadastramento e Habilitação 

Documentos Validade: 

FGTS: 02/09/2008 

INSS: 29/10/2008 

Certidão negativa da divida ativa do Estado: 05/09/2008 

Certidão negativa de tributos federais e divida ativa da União: 23/12/2008 

Certidão quanto a tributos municipais: 04/11/2008 

Certidão quanto a tributos estaduais: 02/11/2008 

Certidão de falência e concordata: 25/08/2008 

Balanço Patrimonial: 30/04/2008 - Vencido 

Observações: Este extrato de regularidade documental está passível de diligência junto ao Cadastro de Fornecedores/SAD, cujo intuito é a 
confirmação da veracidade das informações aqui dispostas, podendo ocorrer via eletrônica ou através de solicitação oficial/escrita. 

Centro Politico Administratico - Bloco Ill - Cuiabá-MI - CEP 78050-970 
Fone: (065) 3613-3642 - Fax (065) 3613-3700 

raPJ: 05 619 983/0001:6-21 
Salgueiro & Ribeiro 

AuditOrS Assor. e..1103 S/S 

Rua Cana , t1') 10-A - Bairro Santa Rosa 

CEP. 78Q4 -O5

1.9111AB 



Salgueiro & Ribeiro 
Auditores Associados 
Rua Canada, n° 10 A, Santa Rosa 
Cuiabá, Mato Grosso / Brasil — 78.040-050 
Telefone / fax +55-65-626 5300 
E-mail : consultoresgsalgueironberro corn br 
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A 

MTGás 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

No 001/2008/MTGás TIPO MENOR PREÇO. 

Salgueiro & Ribeiro Auditores Associados S/S, CNPJ 05.619.983/0001-62, 

• 
sediada á Rua Canadá, 10 A, bairro Santa Rosa, Cep: 78040-050, Cuiabá — MT, por 

• seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da Lei, que: 
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• 
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• 
• 
• 
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Cuiabá-MT, 07 de agosto de 2008. 

!der algueiro 
489 5 

Inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art.32 k 
2° Lei n° 8.666/1993. 

alguei o & Ribeiro 

Auditores Asso^:7:dos S/S 

Rua Canada, FJ° 10-A- Bairro Santa Rosa 

CEP 78040-050 

L IABA jj 
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Salgueiro & Ribeiro 
Auditores Associados 
Rua Canadá, n° 10 A, Santa Rosa 
Cuiabá, Mato Grosso / Brasil — 78.040-050 
Telefone / fax +55-65-626 5300 
E-mail : consultoresasalgueiroribeiro.com.br 

A 

MTGás 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

No 001/ 2008/MTGás TIPO MENOR PREÇO. 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
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Salgueiro & Ribeiro Auditores Associados S/S, CNPJ 05.619.983/0001-62, 

sediada à Rua Canadá, 10 A, bairro Santa Rosa, Cep: 78040-050, Cuiabá — MT, por 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da Lei, que: 

Não possui em seu quadro pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

nos termos do inciso XXXIII do art.7° da Constituição Federal/88 e inciso V. art.27, 

da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei n° 9.854/1999. 

Cuiabá-MT, 07 de agosto de 2008. 

algueiro 
9-15 
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Salgueiro & Ribeiro 

Auditores Asso*idos S/S 
Rua Canada, N° 10-A - Bairro Santa Rosa 

CEP 78040-050 

L IABA jj 
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Salgueiro & Ribeiro 
Auditores Associados 
Rua Canada, n° 10 A, Santa Rosa 
Cuiabá, Mato Grosso Brasil — 78.040-050 
Telefone / fax +55-65-626 5300 
E-mail : consultoresesalgueiroribeiro.conbr 

A 

MTGás 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

No 001/ 2008/MTGás TIPO MENOR PREÇO. 

Salgueiro & Ribeiro Auditores Associados S/S, CNPJ 05.619.983/0001-62, 

sediada à Rua Canadá, 10 A, bairro Santa Rosa, Cep: 78040-050, Cuiabá — MT, por 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da Lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos do Poder Executivo 

Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 

tomada de decisão, conforme  o inciso Ill, do art.9° da Lei 8666/93 e inciso X da Lei 

Complementar n° 04/90. 

O 

Cuiabá-MT, 07 de agosto de 2008. 

0001:6T1 
Salguei Ribeiro 
Auditores Associados S/S 

Rua Canada, N° 10-A. Bain() Santa Rosa 
CER 78040-050 

L IABA IIMINIIIMI 

AW.4 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A 
MT FOMENTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S.A, CNPJ: 06.284.531/0001-30, 

estabelecida na Rua Barão de Melgago, n° 3.565, Fone: (65)3613-7900, ATESTA para os 

devidos fins que a Empresa SALGUEIRO 41 RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS, 

com sede na Rua Canadá, n° 10, Santa Rosa, Cuiabá-MT, prestou serviços abaixo 

relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não 

havendo contra a mesma nenhum registro que desabone. 

Relação de serviços prestados: Auditoria de Demonstrações Contdbeis. 

Cuiabá— , 26 de junho de 2008. 

ARC 
Diretor 

IAS PEREIRA 
esidente 

LUIZ CARLOS ARMANI 
Diretor Administrativo-Financeiro 

Al 
MT FOMENTO 

Nosso Banco de Desenvolvimento 
Rua Barão de Melgaço, 3$65— Centro — CEP 78005-300-- Cuiabá/MT 

Fone: 613 7900— Fax: 613 7933— Ouvidoria: 0800 647 7900 
www.mtfomento.mt.gov.br 
CNPJ 06.284.531/0001-30 
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V SAN ECAP 
a serviço da vida 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, n°3.169 - Carumbe - Cuiabá/MT 
CEP 78050-300 - Fone: (65) 3051-9736 - Fax: (65) 3051-9734 

CNPJ: 04.707.324/0001-15 - Insc. Est.: 13.205.157-5 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Companhia de Saneamento da Capital — SAINTECAP, CNPJ: 04.707.324/0001-15, 

estabelecida na Rua Gonçalo Antunes de Barros no. 3.196, ATESTA para os devidos fins que a 

Empresa SALGUEIRO 8z. RIBEIRO ASSOCIADOS, CNPJ: 05.619.983/0001-62, com sede 

na Rua Canada, n°. 10, Santa Rosa, Cuiabá-MT, prestou serviços abaixo relacionados, sendo 

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum 

registro que desabone. 

Relação de serviços prestados: Auditoria de bemonstraçaes Contábeis. 

Cuiabá — MT, 27 de Junho de 2008. 
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Salgueiro & Ribeiro 
Auditores Associados 
Rua Canada, n° 10 A, Santa Rosa 
Cuiabá, Mato Grosso / Brasil — 78.040-050 
Telefone / fax +55-65-626 5300 
E-mail : consultoresasalgueiroribeiro.com.br 

A 

MTGás 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

N° 001/ 2008/MTGás TIPO MENOR PREÇO. 

Salgueiro & Ribeiro Auditores Associados S/S, CNPJ 05.619.983/0001-62, 

sediada á Rua Canadá, 10 A, bairro Santa Rosa, Cep: 78040-050, Cuiabá — MT, por 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da Lei, que: 

POSSUI EM SEU QUADRO EFETIVO PROFISSIONAIS COM 

CONHECIMENTO E EXPERIÊNCIA NA AREA. 

Cuiabá-MT, 07 de agosto de 2008. 

er Salgueiro 
9-15 
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GUSTAVO SCHENFELDER SALGUEIRO 
60 anos, divorsiado, brasileiro, natural do Paraná 

Rua canadá, 10— Santa Rosa, CEP 78000.040.050-Cuiabá-MT 
Telefones: (65) com. 3626-5300 — cel. 8112-7130 

e-mail: gustavo@salgueiroribeiro_com_br 

2. PERFIL 

Executivo profissional com mais de 35 anos de experiência que inclui a administração e 
gerenciamento de trabalhos de auditoria, projetos financeiros e a promoção de soluções 
criativas para empreendimentos privados e governamentais. Monitoramento e gerência de 
processos orçamentários, objetivando a melhoria administrativa e redução de custos. 
Desenvolveu com sucesso empreendimentos privados nas areas de serviços e comércio. 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

3.1. Auditor/Consultor - Salgueiro & Ribeiro Auditoria e Consultoria - Sócio fundador 2001-
2006 

Executa serviços de auditoria, pericia e consultoria fmanceira, contábil e organização de 
sistemas de controle interno. Elaboração de relatórios gerenciais, contábeis e implantação de 
sistemas de custo de produto. 
Principais clientes: 

. Ambev - Industria de Bebidas Antarctica do MT, Cuiabá/MT 
.Barralcool-Usina da Barra S/A, Barra do Bugres/MT 
.Facual, Primavera do Leste/MT 
.Zoofort Agricola Ltda, Primevera do Leste/MT 
.Sênior Agropecuária Ltda., Primavera do Leste/MT 
.Alphaville Cuiabá Empreendimentos Imobiliários Ltda., Cuiabá/MT 
.Comercio de Mat. de Construção Lorenzetti Ltda.,Tangara da Serra/MT 
.Oliveira e Lemos Ltda., Cuiabá/MT 
.Laboratório Santa Rosa Ltda., Cuiabá-MT 
.UNIMED - Cooperativa de Trabalho Médico de Cuiabá, Cuiabá/MT 
.COOPERCON - Cooperativa de Economia e Credit() Mútuo dos 
Profissionais de Contabilidade de Cuiabá, Cuiabá/MI 
.Concremax - Concreto Eng. e Saneamento Ltda., Cuiabá/MT 
.Saboia Campos - Construções e Comercio Ltda., Cuitxi/MT 
.Secretaria de Estado de Saúde - Governo de Mato Grosso, Cuiabá/Mi 
Secretária de Auditoria - Governo de Mato Grosso, Cuiabá/MT 
.Secretaria Executiva de Fazenda - Governo de Magoas, Maceió/AL 
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.Banco do Estado de Mato Grosso SA, Cuiabá/MT 

.Cia. Matogrossense de Mineração - Metamat, Cuiabá/MI 

.Cia. Matogrossense de Habitação - Cohab, Cuiabá/MT 

.Cia. de Saneamento do Estado de Mato Grosso - Sanemat, Cuiabá/MT 
JOMAT - Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso, Cuiabá/MT 
.IPEMAT - Instituto de Previdência do Estado de Mato Grosso, Cuiabá/MT 
.Cia. de Saneamento da Capital - Sanecap, Cuiabá/MT 
.MT Fomento, Cuiabá/MT 

3.2. Sócio fundador, Audicontabil Auditores Independentes S/C - Cuiabá/MT - 1982 - 2000 

Fornece serviços de auditoria, perícia e consultoria fmanceira, contábil e organização de 
sistemas de controle interno. Elaboração de relatórios gerenciais, contábeis e implantação de 
sistemas de custo de produto. 
Exercendo a gerencia administrativa e financeira. 

3.3. Consultor 1973 - 1981 

Trabalhou para diversas empresas, como consultor profissional e analista financeiro. Forneceu 
analise de relatórios, análises de demonstrações financeiras, reconciliação de contas, preços, 
análises de custos, elaboração de orçamentos e projeções financeiras. 

• Assistência na preparação, consolidação e analises de resultados financeiros. 
• Preparo mensal de relatórios gerenciais que suinarizam as atividades e operações do 

empreendimento. 
• Monitoramento financeiro da performance entre o planejado e o realizado, explicando 

as variações materiais. 
• Preparo mensal de relatórios e análises dos indicadores de performance e os resultados 

operacionais. 
• Elaboração de análises de custo/beneficio em vários projetos. 

3.4. Auditor 1970- 1972 

Exerceu a atividade de auditoria independente em uma das maiores empresas de auditoria 
internacional - Price WaterhouseCoopers - Curitiba - PR. 

3.5. Magistério 1973 - l977 

Exerceu a função de Chefe do Departamento de Ciências Contábeis da Universidade Federal 
de Mato Grosso, sendo responsável pelas disciplinas de auditoria e controladoria. 
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4. ATIVIDADES ACADÊMICAS 

4.1 — Especialização em Ciências Conbibeis — FIPECAFI/USP/UFMT — Cuiabá/MT — 1996 

4.2. MBA — Executive - Controladoria e finanças — INPG — Cuiabk MT — Anos de 1999 e 
2001 — 405 horas. 

4.3. Bacharel em Ciências Contábeis — Universidade Federal do Paraná-UFPR — Anos de 
1969 a 1972. 

4.4. Diversos cursos e congressos no Pais. 

3 



CONSELHO FEDERAL DE CQNTABILIDADE 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
SAS - Quadra 5 - Bloco J - Edificio CFC 

Brasilia/DF - 70070-920 
Telefone: (61) 3314-9600 

www.cfc.org.br 

Page 1 of 1 

CNAI 

CADASTRO NACIONAL DE AUDITORES INDEPENDENTES - CNAI 

CERTIDÃO DE REGISTRO 
Nome: GUSTAVO SCHENFELDER SALGUEIRO 

Registro CNAI n°: 176 

CRC N°: MT-001044/0 

CPF: 027.973.489-15 

A aceitação desta Certidão está condicionada 5 verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço http://www.cfc.org.br/cfc/cnai/menu.asp 

Código de Controle de Certidão: 76755D 

FINALIDADE: Atendimento à Resolução CFC n° 1019/05 (CNAI) 

0 CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE CERTIFICA, para os devidos fins, que o(a) contador(a) 
acima identificado(a) está inscrito(a) no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI). 

Emitida em: 6/8/2008 As 18:34hs 

Situação cadastral em: 6/8/2008 As 18:34hs 

Certidão válida por 60 (sessenta) dias 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) 
respectiva ação penal. 

CADASTRO NACIONAL DE AUDITORES INDEPENDENTES - CNAI 

http://www.cfc.org.br/cfc/cnai/certidaocnai.asp 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO 

REGISTRO CADASTRAL N° = 376 = Válido até: 

Certificamos que esse CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE, em sessão plenária de 13 / 05 h003 

aprovou, sob n°  mT-000376/0-5 
CIADos s/S. CNPJ.: 05.619.983/0001-62. 

, o registro cadastral da empresa  GS & AR - AUDITORES ASSO_ 

de propriedade 
de  GUSTAVO SCHENFELD SALGUEIRO, CT CRCMT NO 1044/0-2 & ALBERTO_I.RAza_antRum, _CT  CRCMT 
NO PR-014037/0-S-8. 

e de responsabilidade técnica de AmBos os sócios. 

  estabelecida na AV .MIGUEL SUTIL N99 .170 
SANTA ROSA CUIABÁ - MT.    , tendo em vista que ela atendeu às exigências do 

art. 15 do Decreto-Lei n°9295, de 27/05/1946, e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. 
0 presente certificado deverá ser alterado, sempre que ocorrerem modificações na estrutura do cadastro. 

Cuiabá-MT, ii. de  MARCO de_20o5 

Válido somente com o carimbo em relevo do CRCMT. 

 Stond 
Prgoste 

Presi 

aAA} 
io Santana 

nte 

. ,,,00.111100M101., 

e. 



Alberto Irazé Ribeiro 
PR 01403710-S-8 

(65)3626-2259 / 8112-6960 
alberto4salgueiroribeiro.com.br 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

• 

• 

CONTADOR/ECONOMISTA/Acadêmico de DIREITO 

Auditor por formação, administração, controladoria, projetos de viabilidade 

econômica. 

Oriundo da Area de auditoria e consultoria empresarial, onde atuou por 24 anos 

na Prince Waterhouse, nos escritórios de Curitiba e São Paulo, sendo os 6 

últimos anos como diretor de auditoria, acumulando vasta experiência não só em 

auditoria As diversificadas necessidades empresariais, de planejamentos, 

fmanças, tributos, projetos econômicos e de viabilidades. Sócio da proponente 

desde 2004. 

REFERÊNCIAS: 

Empresa CNPJ Atividade 

Agência de Fomento do Estado de 
Mato Grosso - MT Fomento 06.284.531/0001-30 

Agência de Fomento do 
Estado de Mato Grosso 

Fundo de Apoio A Cultura do 
Algodão - FACUAL 02.404.486/0001-38 

Entidade patrocinadora de 
projetos relacionados ao 
desenvolvimento da cultura do 
algodão no Estado de Mato 
Grosso 

SMTU - Secretaria Municipal de 
Trânsito e Transporte Urbano 01.515.590/0001-88 

Sistema Municipal de 
transporte coletivo e vale 
transporte estudantil 

Tribunal de Justiça - Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores do 
Poder Jurídico do Estado de Mato 
Grosso 

01.872.837/0001-93 
Entidade de seguridade social 
dos servidores do Poder 
Judiciário do Estado de Mato 
Grosso 

Companhia de saneamento da capital 
- SANECAP 04.707.324/001-58 

Auditoria de demonstrações 
financeira, avaliação 
patrimonial e avaliação de 
controles 

AMPA - Associação inatogrossense 
dos Produtores de Algodão 03.286.988/0001-95 

Entidade privada sem fins 
lucrativos, de interesse dos 
produtores de algodão 

Companhia Matogrossense de 
mineração - METAMAT 03.020.401/001-00 

Auditoria de demonstrações 
financeiras, depurações 
contábeis e controles internos 

Rua Portugal N2 49 - Santa Rosa 

A 

,S$' 
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CVM Comissão de Valores Mobiliários 

Protegendo quem investe no futuro do Brasil 

ATO DECLARATÓRIO CVM N2 9.894, DE 23 DE JUNHO DE 2008 

0 Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da 
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que the foi delegada 
através da Deliberação CVM N2 176, de 03 de fevereiro de 1995, e tendo em 
vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das Normas contidas na 
Instrução CVM N2 308, de 14 de maio de 1999, declara REGISTRADO na 
Comissão de Valores Mobiliários, a partir de 10/06/2008, com a nova 
denominação social e autorizado a exercer a atividade de auditoria independente 
no âmbito do mercado de valores mobiliários, de acordo com as Leis N 6385/76 
e 6404/76, o Auditor Independente a seguir referido: 

Auditor Independente - Pessoa Jurídica 

Nova Denominação Social 

SALGUEIRO & RIBEIRO 
AUDITORES ASSOCIADOS S/S 

CNPJ: 05.619.983/0001-62 

Anterior Denominação Social 

GS & AR — AUDITORES 
ASSOCIADOS S/S 

CNPJ: 05.619.983/0001-62 

José Caflos Bezerra da Silva 
SUPERINTENDENTE DE NORMAS CONTABEIS 

E DE AUDITORIA 
Em exercício 

ralPJ: 05 619 983/0001-T21 
Salgueiro & Ribeiro 
Auditores Associados S/S 

Rua Canada, N° 10-A • Bairro Santa Rosa 

CER 78040-050 

laJIABA tAJJ 

Sede: Rua Sete de Setembro, 111 / 2° Andar • Centro - Rio de Janeiro- RJ - CEP: 20050-901 - Brasil Tel.: (21) 32338686- http://www.cvm.gov.br 
Superintendência Regional de Sao Pauto: Rua Cincinato Braga, 340- 2°, 30 e 4° andares CEP: 01333-010 - Bela Vista - Sao Paulo - SP - Brasil -Tel.: (11 
Suoerintendência Reeional de Brasilia: SCN O. 02- Bl. A - Ed. Corporate Financial Center - S-404 - 4' Andar - CEP: 70712-900 - Brasilia - OF- Brasil - T 332 °03/33272O31 
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SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Ata: 1 

As 09:00 do dia 07 de agosto do ano de 2008, nas dependências da SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS da 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO MT, situada no R 1 - Cuiabá/MT, reuniram-se a Equipe de Pregão designada na resolução n° 
003/2008 de 19/02/2008, publicada no DOE de 19/02/2008, visando a realização da sessão pública do Pregão Presencial n° 001/2008/MTGAS, 
processo n° 175020562008, em atendimento As disposições contidas na Lei n° 10520/2002, Decreto n° 7.217/2006, para a aquisição de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE. objetivando atender as 
necessidades do(a) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS. 

CREDENCIAMENTO 

Credenciados: 
SALGUEIRO E RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S CNPJ: 05619983000162, local/sede da empresa: RUA CANADA N°10, bairro: SANTA
ROSA cidade: Cuiabá, neste ato representado por ALBERTO IRAZE RIBEIRO  , portador do RG n° 632.937-37 

LANÇAMENTO DE PROPOSTAS 

Proposta para Único 
Proposta da empresa SALGUEIRO E RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S no valor R$ 44.160,00 

APURAÇÃO DE PROPOSTAS 

Único 

Fornecedores Classificados para fase de lance: 

A proposta da empresa SALGUEIRO E RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S foi classificada no valor de R$ 44.160 

LANCES 

Lances: 

Único 

0 1° lance da empresa SALGUEIRO E RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S foi de R$ 43.000. 

Desistencias: 

Único 

i t i  0A empresa SALGUEIRO E RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S desistiu da participação de lance. 

HABILITAÇÃO 

Único 
0 fornecedor SALGUEIRO E RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S foi habilitado. 

RECURSO 

Não houve manifestação recursal para o pregão. 

ADJUDICAÇÃO

0 pregoeiro adjudicou o lote Único para o fomecedor SALGUEIRO E RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S com o valor de R$ 43.000,00. 

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a reunião, agradecendo a presença de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, 
vai ser assinada pelos presentes. 

PREGOEIRA: 

C_ 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 

ISCILA 0 CALDAS MEIRELLES SILVA 

JEFF RSON APARECIDO PO 

(9, 
LISA E AQUINO POVOAS 

PARTICIPANTE: , 

ALBE 0 IRAZE RIBEIRO 
SALGUEIRO E RIB RO AUDITORES ASSOCIADOS S/S 

f'14W102! '

ALUDN DA 

sat 
Centro Politico Adrninistratico - Bloco Ill - Cuiaba-MT - CEP 78050-970 
Fone: (065) 3613-3642 - Fax (065) 3813-3700 



Salgueiro & Ribeiro 
Auditores Associados 
Rua Canada, 10 A, Santa Rosa 
Cuiabá, Mato Grosso / Brasil — 78.040-050 
Telefone / fax +55-85-3626 5300 
E-mail : consuttores@salgueiroribeiro.com.br 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitação: N° 001/2008/MTGis Modalidade: PREGÃO Tipo: MENOR PREÇO 

Licitante: Salgueiro & Ribeiro Auditores Associados S/S 

C.N.P.J.: 05.619.983/0001-62 Inscrição Estadual: Isenta 

Tel :(65)3626-5300 E-mail:consultores@salgueiroribeiro.com.br 

Tel Celular:(65)8112-6960 — Alberto Ribeiro 

Endereço: Rua Canadá, n° 10 A, Santa Rosa, CEP: 78040-050, Cuiabá — MT 

Preço Total com impostos: RS 43.000,00 (Quarenta e três mil reais) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE PREÇO TOTAL 

Lote 
1:1nico 

Pessoa Jurídica especializada 
em serviços de auditoria 
independente 

01 — No exercício 
financeiro de 2008 
(conforme Edital 001/2008) 

R$ 43.000,00 

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele Indicada, 

propomos os valores acima, sendo: 

Validade da proposta: 60 dias 

Al Pagamento através do Banco: Bradesco 

Agência: 417-0 

C/c. 262370-6 

Cuiabá-MT. 

Cuiabá — MT, 07 de agosto de 2008. 

Albert i Irazi Ribeiro 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECON6MICO 

AVISO 

RESULTADO DO PREGÃO N° 001/2008/IVITGAs/SOE 
0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Núcleo Sistêmico 

Socioeconômico, instituída pela Portaria n° 005/2008, de 04 de abril de 2008, publicada 
em Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 07 de abril de 2008, e a Pregoeira 
designada pela Portaria n.° 003/2008, de 19 de fevereiro de 2008, publicada em DOE/MT 
de 19 de fevereiro de 2008, tomam público o resultado do Pregão Presencial n° 
001/2008/MTGas/S0E, que foi realizado no dia 07 de agosto de 2008, as 9h00, na 
Secretaria de Estado de Administração, e que teve por objeto a contratação de empresa 
especializada em serviços de auditoria independente para atendimento à Companhia Mato-
grossense de Gas — MTGAs: após os tramites do certame, sagrou-se vencedora a empresa 
SALGUEIRO & RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S, CNPJ n.° 
05.619.983/0001-62, com proposta no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), 
cujas despesas correrão por conta da dotação orçamentaria do Órgão :17502, Projeto 
Atividade: 2007, Elemento de Despesas: 3390-3500, Fonte: 243. 

Cuiabá-MT, 07 de agosto de 2008. 

Presidente 
Ma argues 

omissão Permanente de Licitação/SOE 

Marialva de Aquino Póvoas 
Pregoeira/SOE 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras — CEP 78045720— Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 613-0000 — Fax: 61-0035 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÓMICO 

HOMOLOGACÃO DO PREGÃO N.° 001/2008/MTGis/SOE 

Homologo a adjudicação em favor da empresa SALGUEIRO & RIBEIRO 

AUDITORES ASSOCIADOS S/S, CNPJ n.° 05.619.983/0001-62, como vencedora da 

Licitação na modalidade Pregão Presencial de n° 001/2008/MTGas/S0E, realizada em 

07/08/2008, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 

auditoria independente para atendimento A. Companhia Mato-grossense de Gas — 

MTGas, com proposta no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), cujas 

despesas correrão por conta da dotação orçamentária do Órgão :17502, Projeto Atividade: 

2007, Elemento de Despesas: 3390-3500, Fonte: 243. 

Cuiabá-MT, 08 de agosto de 2008. 

He14rPa\ula t
s

otts 
Presidente 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras — CEP 78045720 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0029 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA 

SICME 

PARECER N°: 

PROCESSO N°: 

INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

1.0.— Do Relatório 

322/AJ/08/SICME 

17502056/2008 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MT/GAS. 

PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE 

AUDITORIA INDEPENDENTE NAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008 DA 

MT/GÁS — MODALIDADE PREGÃO DE MENOR PREÇO. 

Trata-se de processo administrativo oriundo da MT/GAS 
referente a abertura de processo licitatório, objetivando a contratação de 
auditoria independente nas demonstrações contábeis do exercício financeiro e 
2008, para atender as necessidades da MTGAS, conforme descrito no Plano 
de Trabalho em anexo. 

Anexo aos autos encontram-se: Oficio 

069/2008/DAF/MTGAS; Plano de Trabalho encartado; Parecer Conclusivo n° 
02/2008 da Auditoria Geral do Estado — AGE/MT: Cópia de Diário Oficial; 
Parecer n° 175/2008 da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de 
Indústria, Comércio, Minas e Energia; Solicitação de Empenho; Pedido de 
Empenho; Minuta de Pregão Presencial; Parecer n n° 200/2008 da Assessoria 
Jurídica da Secretaria de Estado de Indústria. Comércio, Minas e Energia Edital 
de Pregão Presencial n° 001/2008/MTGAS/SOE: Retificação do Edital do 
Pregão; Cópia do Diário Oficial: Envelope; Proposta de Preço; Despacho; Aviso 
do Resultado do Pregão; Homologação do Pregão. 

É o sucinto relatório, passamos a opinar. 

Av. Getulio Vargas. 1.077 — Centro 
CEP 78005-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 
Home Page: www.sicme mt.gov.br 

,lato Grosso 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA 

SICME 

2.0. — Do Parecer 

De inicio cumpre observar que cabe a Secretaria de 
Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia — SICME, exercer a política do 
governo nos setores industrial, comercial, mineral e de energia promovendo a 
expansão das atividades produtivas e a coordenação do registro do comércio, 
orientando a exploração mineral, executando as atividades relacionadas ao 
Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e a 

implementação na distribuição de gás natural. 

Nesse diapasão o Núcleo Socioeconômico da Secretaria 
de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia tem por finalidade a 
supervisão e a coordenação dos processos sistêmicos e de apoio dos órgãos e 
entidades componentes do Núcleo. 

Pois bem, analisando os autos, verifica-se que a MT/GAS 
pretende a contratação de auditoria independente no exercício financeiro de 
2008, cujo objetivo é atender as necessidades da empresa, principalmente no 
que se refere ao cumprimento da lei 6.404/72, visando dar mais credibilidade 
das demonstrações contábeis da Companhia. 

Nesse diapasão o foi realizado Pregão, que obedeceu 
todas as exigências do ordenamento jurídico vigente, em especial, quanto ao 
valor do preço do contrato, consoante cópia da ata. 

Av. Getulio Vargas, 1.077 — Centro 
CEP 78005-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 
Home Page: www.sicme.mt.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA 

SICME 

Portanto, não vislumbrarmos óbice quanto a contratação a 

ser realizada, estando os autos aptos a serem assinados pelas partes, para as 

devidas publicações no DOE. 

Ë o nosso parecer. 

Encaminhem-se os autos à Gerência de Processos e 

Aquisições do Núcleo Socioecon6rnico para as providências de praxe. 

Cuiabá/MT, 08 de Agosto de 2008. 

Robé o Noda Kihara Filho 

Núcleo Socioecon6mico 

SICME 

OAB/MT 10.816-B 

Nivaldo (illy 

Assessor Jurídico 

SICME 

OAB/MT 10.572 

Av. Getulio Vargas, 1.077 — Centro 
CEP 78005-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 
Home Page: www.sicme.mt.gov.br 
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Mato Grosso 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO 

HOMOLOGACÃO DO PREGÃO N.° 001/2008/MTGfis/SOE 

Homologo a adjudicação em favor da empresa SALGUEIRO & RIBEIRO 

AUDITORES ASSOCIADOS S/S, CNPJ n.° 05.619.983/0001-62, como vencedora da 

Licitação na modalidade Pregão Presencial de n° 001/2008/MTGds/SOE, realizada em 

07/08/2008, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 

auditoria independente para atendimento à Companhia Mato-grossense de Gás — 

MTGds, com proposta no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), cujas 

despesas correrão por conta da dotação orçamentária do Orgão :17502, Projeto Atividade: 

2007, Elemento de Despesas: 3390-3500, Fonte: 243. 

Cuiabá-MT, 08 de agosto de 2008. 

HelWy kaula Campos 
Presiden -Gds 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras — CEP 78045720 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0029 Mato Grosso 
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SEMA 

MEIO AMBIENTE 

DiárioitOficial Segunda Feira, 18 de Agosto de 2008 

AVISO DE LICITACAO/RETIFICACAO DO EDITAL DO 
PREGÃO 011/2008 SEMA-MT 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE/ SEMA/MT, através de seu Pregoeiro Oficial, 

nomeado pela Portaria n.° 60, de 03/04/2007/SEMA, publicada no D.0 E em 04/04/2007, toma 

público para o conhecimento dos interessados que a Sessão Publics do Pregão Presencial n° 

011/2008 foi re-agendado para o dia 04 de setembro de 2008, o Credenclamento sera as 14:3011, 

na Sala 05 da SAD, bem como a retincaçao quanto a DESCRIÇÃO do Lote Único do ANEXO I 

- FormulárIo Padrão de Proposta/Termo de RefenMeta e alterar o Item 11 do presente Edital. 

conforme descrito abaixo: 
) Altera a sub-item 11.5.2. Item 11. DA HOMOLOGAÇÃO E OBRIGAÇÃO DA ADJUDICATÁRIA, 

no qual ficará transaito desta forma: 
Onde se WI: '11.6.2. Iniciar a execução do objeto licitado no prazo de 30 (trinta) dias titers, contados a 

partir do recebimento da ordem de fomecimento." 
Lela-se: 11.5.2. A execução do objeto licitado deverá ocorrer da seguinte forma: 

a) 0 documento 01 deverá ser realizado em 45 (quarenta e cinco) dais a contar da 

assinatura do Contrato. 
b) O documento 02 devera ser realizado até 30 (Uinta dias) da aprovação do documento 

01 " 

b) Acrescenta-se ao Anexo I - Formulário Padrão de Proposta(Termo de Referência 

DESCRIÇÃO OUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Deverao ser entregues como produtos os seguintes documentoe: 
- documento 01 - os estudos de caracterização /Nice, bletica e antrõpica 
da Area atendendo aos roteiros, roteiro de solicitação - Levantamento de 
Alternatives Locacionals • LP SEMA.SUIMIS.0128-3: 
- documento 02 - projeto executivo de engenharia atendendo ao Roteiro 
SEMA.SUIMIS.01294. (ACRESCENTADO) 
A empresa contratada devera realizar os estudos de caractereacao risca, Pace 
e antrOpca da area (documento 01) . no munIcIplo de Chapada de Gulmaraes 
ilacresentado) 
Ressalta-se que este trabalho dove contemplar os estudos necessários 02 
para o requerimento das licences ambientais prévia (locacionalj e de 
instalação ¡projeto executivo da usina em pauta). Moo tratando-se apenas dos 
requerirnentos de tale licences. (Acrescentado). 

'rests 

A empresa contratada cleverá ter experiência oornprovada na area técnica 
de Engenharia Sanitária, voltada para aterros sanItillos conforme normas 
técnIcas e !creels. Para realização dos trabalhos sera naussaria uma 
equipe multidisciplInar, contendo no minim° tale proflealonals: engenheira 
sanitarista, geólogo, engenheiro florestal e biólogo. )acrescentado) 
I I 

SINFRA 

Cuiabá, 00 de agosto de 2008. 
Makson Escolistico Moraes 

Pregoeiro - SEMA 

INFRA-ESTRUTURA 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA PUBUCA - EDITAL N° 017/2008 

iiSker-retana de Estado de Infra-Estrutura, através da Superintendência de Licitação, toma público para 

Otheumento dos interessados que, fará realizar licitação na modalidade de Concorrancla Pública 

dital n• 017/2008, com o objetivo de selecionar empresa de construção civil, para construção de 

02 (dois) Blocos de Laboratórios na Cidade Universitária do Campus Universitário da UNEMAT, no 

Municipro de Caceres-MT. A realização sera no die 25 de setembro de 2008 As 08:30 horas, na sala 

de licitações da SULI/SINFRA. 0 Edital completo estará a disposição dos interessados a partir do dia 

26/08/2008, mediante recolhimento da quantia não reembolsável de RS 200,00 (Duzentos Reais) na 

Coordenadona Financeira da SINFRA, situada no Edificio Engenheiro Edgar Prado Arze - Centro 

Politico Administrativo, em Cuiabá-MT Informações pelos telefones: 613-6614 e 613-6615 
Cuiabá, 18 de agosto de 2008 

Eduardo Tornio Iwashita 
Superintendente de Licitação 

VISTO: 
Vilceu Francisco Marcheti 

Secretario de Estado de Infra-Estrutura 

SEJUSP 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA 

SECRETARIA EXECUTIVA - NÚCLEO SEGURANÇA 
COORDENADORiA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE RATIFICACAO DA DISPENSA DE LICITACAO N° 010/2008/SEJUSP/MT 

Vistos, etc. 
Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da legislação que regula a 

matena. RATIFICO os termos do Parecer n° 418/2008/AT/SEJUSPIMT, e AUTORIZO o Contrato 

de Locação de Terreno para abrigar o ESTACIONAMENTO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE 

ENTORPECENTES EM CUIABA/MT. de propriedade de PAARcio LUIS FEDERICI, portador do RG 

n° 0.446.036-7 SSP/MT e CPF n° 346586,881-15 e VERONICA FEDERICI, portadora do RG no 

1.099.323-1 SJ/SAT e CPF n° 821.572.001-34, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, pelo prazo de 12 

(doze) meses, no valor total de RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). tudo com espeque no art. 24, 

\trier° X, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

080 88 Melee Valor 
Mensal 

Valor 
Total 

Contrato de Lapel* de Terreno para seeder o ESTACIONAMENTO DA DELEGACLe 
ESPECIALIZADA DE ENTORPECENTES EM CUIABA/MT. de peopnedade Is PARCIO 
LUIS FEDERICI, portador do RG re. 0.446.038-7 SSP/PAT e CPF 1'8 346.586.881-15 e 
VERONICA FEDERICI, portadora do RG n° 1.099 323-1 Si/MT e CPF n°821.572.001-34 
por DISPENSADO LICITAÇÃO N. 01012008/SEJUSP. conforma processo n°292718120011 
SEJUSP. 

12 R$ 
2.000.00 

RS 
24.000.00 

Valor Total da Contratagio R$ 24 000,00 

E. para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autorização sejam públicas no 

Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme prevê o art. 26, caput, da Lei n. 8.666/93. 

Cuiabá-MT, 18 de agosto de 2008 

DIÓGENES GOMES CURADO FILHO 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA 

SECRETARIA EXECUTIVA - NÚCLEO SEGURANÇA 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE RAT1FICACAO DA DISPENSA DE LICITACAO N° 011/2008/SEJUSP/MT 

Vistos, etc. 

Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da legislação que regula a 

matena, RATIFICO os termos do Parecer n° 418/2008/AT/SEJUSPIMT, e AUTORIZO o Contrato 

de Locação de !movel para abrigar a DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ENTORPECENTES EM 

CUIABANT, de propriedade de EMILIA MUNIZ FEDERICI, portadora do RG n° 866.439 SSP/PR 

e CPF n° 346.283.981-00 e FIRMINO FEDERICI, portador do RG n° 529.508 SSP/MT e CPF n° 

117.548.699-04, por DISPENSA DE LICITAÇÃO. pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor total de 

RS 60.000,00 (sessenta mil rears), tudo com espeque no art. 24, inciso X. da Lei n. 8666/93 e suas 

alterações posteriores. 

°Write Metres Valor 
Mensal 

Valor 
Total 

Contrato de Locação de inievel pare abrigar a DELEGACIA ESPECIALIZADA DE 
ENTORPECENTES EM CUIABA)MT. de propriedade de EMILIA MUNE FEDERICI. 
portadora do RG re 866 439 SSP/PR e CPF re 346 283,981-00 e FIRMINO FEDERICI, 
portador do RG n° 529 508 SSP/MT a CPF n° 117 548.699-04, por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Pr 011/2008/SEJUSP. conforme processo n° 292745/2008/SEJUSP. 

12 R$ 
5.00080 

R$ 
80.000,00 

Valor Toter da Contratação RS 60 000,00 

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autonzação sejam públicas no 

Dian° Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme prevê o art 26, caput, da Lei n 8 666/93 

Cuiabá-MT, 18 de agosto de 2008 

DIOGENES GOMES CURADO FILHO 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

SICME

INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA 

AVISO 

RESULTADO DO PREGÃO N° 001/20011/MTGAsISOE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação Co Nucieo Sistémico Socioeconomic°, 

institufda pela Portana n° 005/2008, de 04 de abril de 2008. publicada em DIM° Oficial do Estado 

de Mato Grosso em 07 de abril de 2008, es Pregoeira designada pela Portaria n°003/2008, de 19 

de fevereiro de 2008, publicada em DOE/MT de 19 de fevereiro de 2008, tomam público o resultado 

do Pregão Presencial n° 001/2008/MTGas/S0E, que foi realizado no dia 07 de agosto de 2008. as 

9h00, na Secretaria de Estado de Administração, e que teve por objeto a contratação de empresa 

especializada em serviços de auditoria independente para atendimento A Companhia Mato-grossense 

de Gas - MTGas epos os trâmites do certame, sagrou-se vencedora a empresa SALGUEIRO 5. 

RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S, CNPJ n.° 05.619.983/0001-62, com proposta no valor de 

R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), cujas despesas correrão por conta da dotação orçamentária 

do õrgao :17502, Projeto Atividade: 2007. Elemento de Despesas: 3390-3500, Fonte: 243. Cuiabá-

MT, 07 de agosto de 2008. Marcelo da Costa Marques - Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação/SOE Manalva de Aquino Póvoas - Pregoeira/SOE 

SES 

SAÚDE 

SECRETARIA DE ESTADO DE sAODE 

COOFtDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATO 
GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES 

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°02412008 

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, através de seus Pregoeiros. 

nomeados pela Portana n° 239/2007/GBSES, toma publico para o conhecimento dos interessados 

que, conforme ocorreu a Sessão Pública do dia 30/07/t2008, cujo objeto: Aquisição de Suplementos 

alimentares para atender aos Programas Estratégicos da Coordenadoda de Assistência 

FamtacOutIca/SES , conforms especificações em edits!, o resultado final do certame licitatõrio foi 

o seguinte: 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Administrricao - Imprensa Ofiels1•10MAT 

A631118ILIf Digit•I • Clique aqui para verificar 5 assin•ture 



Pagina 64 Didrioe0ficia 
RESOLVE: 
CONVOCAR os Candidatos abaixo relacionados para provimento de vagas, através de 

contrataçáo temporária de pessoal, de acordo com os respectivos cargos/lotações: 

ergo: Perito Medico Legista — J7 Sapezal (Vagas: CR / 40 horas semanais) 
Ottudnei Nandi lassificado 

Us canoi aim convocaaos oeverao Loin parecer na seca ta sr..iur/rOLI I er., ex.iiiscaua rta Aveniu 
Transversal, S/N, Bloco B, Anexo 2, 2° PISO, Bairro Centro Politico Administrativo — Cuiabá/MT, para 
assinatura dos contratos de servidor temporário. 

Os convocados terão o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, a contar da circulação deste, para se 
apresentarem munidos da documentação exigida para a forrnalização dos contratos, conforme o 
disposto no item 14 do Edital publicado no D.O.E. de 28/01/08, sendo que o não atendimento de 
quaisquer das exigências editalicias implicará na desclassificação dos respectivos candidatos. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Publics, em Cuiabá, 21 de Agosto de 2008. 

SES 

DIOGE OMES CURADO FILHO 
S•cret•rio do Estado de As*. • &wears. RYA. 

SAÚDE 

RETIFICACAO DO PREGÃO PRESENCIAL 024/2008 

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MATO GROSSO, através de seus Pregoeiros 
designados pela Portaria m239/2007/GB/SES, comunica aos interessados que o Aviso de Licitação 
do Pregão Presencial N°024/2008 publicado no D O.E. dia 18/08/2008, tare a seguinte alteração 

'NM,
EMPRESA ITEM VALOR UNITARIO 

CLINICA DIETETICA [IDA 02 535 
04 15.64 

NUTRIMIX NUTRIÇÃO TOTAL LIDA 03 21.99 
05 14,20 
06 13,99 
07 13,70 

VIDAFARMA DIST. DE MED. L1DA, 01 309.00 
08 309,00 

LEIA-SE'

EMPRESA ITEM VALOR TOTAL 
CLINICA DIETET1CA LTDA 02 RO 1 252 50 

04 R$ 37 536.00 
NUTRIMIX NUTRIÇÃO TOTAL LTDA 03 RO 3.298,50 

05 RE 170,40 
06 R$ 167,88 
07 RS 164,40 

VIDAFARMA DIST. DE MED. LTDA. 01 R$ 10.197,00 
06 R$ 9 270.00 

O 

Cuiabá (MT), 22 d Agosto de 2008. 

IVAN SCHNEIDER 
Coordenador de Aquisigio e Contratos 

Luis Alexandre Galdino de Medeiros 
Gerente de Aquisições 

Documento original assinado nos autos do processo. 

PISPENSA DE LICITAÇÃO 033/2008 

RECONHEÇO a contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a orientação exposta 
no Parecer da Assessoria Juridica n. 081/AJUSES/08, lis. 52 a 58 dos autos, que este fundamentado 
no artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, nos documentos de habilitação de 
lis. 68a 104. 

PROCESSO N° 409764/2008 
OBJETO: Contratação de empresa no servigo de Locação de Veiculos por período não inferior a 03 
(trés) meses para atender a campanha de vacinação contra raiva animal. 
INTERESSADO: 

Item 1: Cunha Oueirroz & Gar6falo Ltda 
R$ 14 000,00 (quatorze mil reais) 
Item 2: Vivendas Locadora de Veicrios Ltda 
R$ 16000,00 (dezesseis mil reis) 
Item 4: Vivendas Locadora de Veiculos Ltda 
R$ 112 500,00 (canto e doze mile quinhentos reais) 

DESPESA: 3390.39.00 
FONTE: 134 

Cuiabá-MT, 18 de agosto de 2008. 

IVAN SCHNEIDER 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Ratifico a dispensa do certame (rotatório em consonância coma JUSTIFICATIVA apresentada, 
nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Cuiabá-MT, 18 de agosto de 2008, 

AUGUSTINHO MORO 
Secretario de Estado de Saúde 

Sexta Feira, 22 de Agosto de 2008 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

CEPROMAT 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MT 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA - SENPT 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Resultado de Licitacito 

O Pregoeiro Oficial do Centro de Processamento de Dados, nomeado pela Portaria Conjunta n°. 

002/2008/SEPLAN/CEPROMAT, de 24 de Março de 2008, publicado no Diário Oficial de 25 de 

Março de 2008, vem a público divulgar o resultado da Sessão de Licitação na Modalidade Pregão 

Presencial 005/2008, processo administrativo n. 295035/2008/CEPROMAT, o qual tem por objeto a 

prestação de serviço especializado ern FGTS para atender, quanto ao fomecimento de informações, 

cópias de extratos e documentos aos trabalhadoreslfundistas, Justiça, empresas depositárias, 

Caixa Económica Federal, órgãos públicos, sindicatos e outros, pertinentes es contas vinculadas do 

acervo documental do FGTS do BEMAT, sob responsabilidade do CEPROMAT, em atendimento A 

determinação especificada no Decreto Estadual n°. 3.011 de 31/08/2001, Art. 6°, parágrafo 1°. 

LOTE EMPRESA VENCEDORA OU ANT, VALOR OFERTADO 
Organiza Organizacao de Acervos Documentais e Inf. Ltda. RE 114.000,00 

Cuiabá, 20 de Agosto de 2008. 

Apolitinlo Bouret de Melo Filho 

Pregoeiro Oficial 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇA0 

A Secretaria Executiva do Núcleo Planejamento e Tecnologia, no uso de suas atribuições ADJUDICA 

e HOMOLOGA o Pregão Presencial n°. 005/2008/CEPROMAT, processo n°. 295035/2008/ 

CEPROMAT, nos termos do artigo 40, inciso XXI e XXII, da Lei 10.520/2002. realizado para contratação 

de empresa para prestação de serviço especializado em FGTS para atender, quanto ao fornecimento 

de informações, cópias de extratos e documentos aos trabalhadores/fundistas, Justiça, empresas 

depositárias, Caixa Económica Federal, órgãos públicos, sindicatos e outros, pertinentes As contas 

vinculadas do acervo documental do FGTS do BEMAT, sob responsabilidade do CEPROMAT, em 

atendimento it determinação especificada no Decreto Estadual n°. 3.011 de 31/08/2001, Art. 6', 

parágrafo 1° 

Cuiabá, 20 de Agosto de 2008. 

Graziele Cauhy Plchioni 

Secretária Executiva do Núcleo Planejamento e Tecnologia 

MT GAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

Homologação do Pregão n ° 001 /2008/MTGasiSOE 

Homologo a adjudicação em favor da empresa SALGUEIRO & RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS 

S/S, CNPJ n.° 05.619.983/0001-62, como vencedora da Licitação na modalidade Pregão Presencial 

n.° 001/2008/MTGAs/SOE. Realizada em 07/08/2008, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em serviços de auditoria independente para atendimento A Companhia Mato-grossense 

de Gas — MTGAs, com Proposta no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), cujas despesas 

correrão por conta da dotação orçamentária do Órgão: 17502, Projeto Atividade 2007. Elemento de 

Despesa 3399.3500, Fonte 243. 

Cuiabá-MT, 08 de agosto de 2008 

Helny Paula Campos 

Presidente da MTGas 

Documento original assinado nos autos do processo. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Carrell:1,o Ago Arlmtnicfronen lrnn r  11,,e1.1r1.11aT 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO — SOE 

soucITAÇÃo DE EMPENHO 

Cuiabá, 26 de Agosto de 2008. 

DE: COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES - CAQ 
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

• 
Solicitamos alteração do PED reserva n° 17502.0001.08.00239-6, no valor de R$ 
25.200,00, em nome da empresa COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS - MTGás, 
para PED no valor de R$ 25.800,00, em favor da empresa SALGUEIRO & RIBEIRO 
AUDITORES ASSOCIADOS CNPJ: 05.619.983/0001-62, com reforço de R$ 600,00, 
para pagamento de 3 parcelas de um total de 5 parcelas do contrato de serviço. 

Após alteração, solicitamos providenciar a emissão do 
EMPENHO, conforme especificações abaixo: 

Processo administrativo: 17502056/2008 
Modalidade da licitação: Pregão presencial n.o 001/2008/MTG6s/SOE 
Unidade orçamentária: 17.502 
Projeto: 2007 
Elemento de despesa: 33903500 
Fonte: 243 

VALOR TOTAL: R$ 25.800,00 

Atenciosamente, 

n -t)-10‘7"--) 

Marialva de Aquino Mums 
Gerente de Processes e Aquisições 
NCideo SodoecorkirnicoiSICME 

 It /4f\-#4, 
Mato 6iO:s:aO 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077— Goiabeiras - CEP 78045720— Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0034 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

CONTRATO No 0011/2008 — MTGás/SOE 

Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, 
pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, e a 
Empresa Salgueiro e Ribeiro Auditores Associados S/S, 
tendo por objeto a contratação de empresa especializada em 
serviços de auditoria independente para prestação de 
serviços 6 Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás. 

0 ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da COMPANHIA MATO-GROSSENSE 
DE GAS - MTGAS, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 06.023.921/0001-53, com sede 
administrativa na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.o 2.254, Edifício American 
Business Center, Sala 704, na cidade de Cuiabá-MT, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. HELNY PAULA 
CAMPOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua A, n.o 159, Edifício João 
Paulo II, 40 andar, apt° 401, bairro Alvorada, Cuiabá-MT, portador do RG de n.o 025316 
SSP/MT e CPF 112.328.541-15, e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, o Sr. 
GERALDO LUIZ DE ARACIJO, portador do RG 4.720.774-6 SSP/PR e inscrito no CPF n.o 
203.167.551-68, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa SALGUEIRO & RIBEIRO AUDITORES 
ASSOCIADOS, localizada na Rua Canadá, 10 A, Bairro Santa Rosa, Cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob no 05.619.983/0001-62, neste ato 
representada pelos Senhores GUSTAVO SCHENFELDER SALGUEIRO, brasileiro, 
divorciado, residente e domiciliado na Rua Canadá n.o 10, Bairro Santa Rosa, na cidade 
de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, portador do RG n.o 0507535-01 SJ/MT, e do CPF n.o 
027.973.489-15, e ALBERTO IZARt RIBEIRO, brasileiro, residente e domiciliado na 
Av. Portugal, n.o 49, Bairro Santa Rosa, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 
portado do RG n.o 632.937-3 SSP/PR e do CPF/MF n.o 028.027.329-00 doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, considerando a autorização e ratificação para 
contratação de empresa especializada em serviços de auditoria independente para 
prestação de serviços 6 Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, tratada pelo 
processo no 522351/2008, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela 
Lei n. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores e, supletivamente, pelos 
princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, 
pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
serviços de auditoria independente para prestação de serviços de Auditoria Contábil 
Independente das demonstrações contábeis e financeiras trimestrais 'e anuais da 

Secretaria de Estado de Indústria, Con-RW.4 Minas e Energia - Núcleo Ststemico Socioeconiintico 
Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras - CEP 78 720 - Cuiabá - Mato Grosso,'
Fone: (6.5) 3613-004.5- Ely: 3613-0029 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás no exercício financeiro de 2008, conforme 
especificação e condições constantes no edital e seus anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. - Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade - Pregão 
Presencial No 001/2008, nos termos da Lei Federal 10.520/02 e Legislação Vigente 
Subsidiariamente a Lei 8666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA suJEIÇÃo DAS PARTES 

3.1. - As partes declaram-se sujeitas As normas previstas na Lei Federal 10.520/02, Lei 
Federal no 8.666/93 e alterações, nos preceitos do direito público e, supletivamente, 
pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, pelas 
regras estabelecidas no Edital do Pregão n.° 001/2008, bem como, pelas cláusulas e 
condições deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. - 0 contrato terá vigência de 12 meses nos termos da legislação vigente, podendo 
ser prorrogado de acordo com o art. 57 da Lei n.o 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo serviço contratado o valor de R$ 
43.000,00 (Quarenta e três mil reais) 

5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) 
nas seguintes hipóteses: 

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 50, da Lei n. 
8.666/93; 

b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar superior ao valor do 
mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50, 
da Lei n.o 8.666/93. 

5.3. - A revisão de pregos será feita com fundamento em planilhas de composição de 
custos e/ou prego de mercado. 

5.4. - Nos pregos supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e outros necessários para execução do 
objeto). 

' 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas c Ell(' 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras - CEP 
E917e: (6) 3613-004.5- Fax: 3613-0029 

' 

tick° .C;nico Socioeconômico 
04,5t720 - Cuiabá - Mato Grosso 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento será realizado mediante apresentação de Nota Fiscal juntamente com 
os documentos que comprovem a regularidade fiscal da Contratada, contendo o serviço 
prestado e o prego. 

6.2. 0 pagamento será realizado em cinco parcelas, após a apresentação de cada 
parecer técnico ou relatório, conforme o serviço prestado e o cronograma de 
desembolso. 

6.3. 0 pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da Companhia Mato-Grossense de 
Gás - MTGás. 

6.4. 0 pagamento da fatura está condicionado à apresentação pela Contratada dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão de Negativa de Débito (CND) da Fazenda Federal, Estadual, e 
Municipal do domicilio ou sede da contratada, consistindo em certidão ou 
documento equivalente, emitido por órgão competente, e dentro do prazo de 
validade, expresso nas próprias certidões ou documentos. 

b) prova de regularidade para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para 
com a Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em 
conjunto às regularidades fiscais. 

c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, em plena validade relativa à contratada. 

d) prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, em plena validade, relativa à contratada. 

6.5. A Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás reterá na Nota Fiscal o Imposto de 
Renda, conforme legislação vigente. 

6.6. Será retido, pelo órgão detentor do contrato de serviços, o percentual relativo ao 
ISSQN e recolher, em nome da contratada, ao Poder Executivo Municipal, obedecida a 
legislação vigente. 

6.7. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar 
consignada na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 

6.8. 0 CONTRATADO deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária; 

6.8.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

6.8.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

6.3. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGás, com o seguinte endereço: Av. Historiador Rubens se 

Secretaria de Estado de Indústria, COMCMO, Mbas c Energia 
Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras - CEP 780 
Fone: (65) 3613-004.5- Fax 3613-0029 

ICO Sitêwjco Socioeconómico 
- Cuia 4 - Mato Gross 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGfis 

Mendonça, n.o 2.254, Ed. American Bussines Center, 70 andar, Sala 704, CNPJ: 
06.023.921/0001-56 e deverão ser entregues no local indicado pela Contratante. 

6.9. 0 CONTRATANTE não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 
da operação de "factoring". 

6.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pragas 
serão de responsabilidade do CONTRATADO. 

6.11. 0 pagamento da fatura não será considerado como aceitação definitiva dos 
serviços e não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer que 
sejam. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento das Dotações 
orçamentárias: Órgão: 17502; Projeto Atividade: 2007; Elemento de Despesa: 
3390.3500; Fonte: 243. 

CLAUSULA OITAVA - DO CONTROLE E DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
CONTRATUAL 

8.1 - Para controle dos serviços prestados, ao final dos trabalhos a CONTRATADA 
apresentará à CONTRATANTE os seguintes documentos e relatórios: 

8.1.1 - Parecer sobre as Demonstrações Contábeis e Financeiras em 31/12/2008 
e Relatório de Auditoria circunstanciado das referidas demonstrações. 

8.1.2 - Relatórios e emissão de parecer sobre as Demonstrações Contábeis de 
31/03/2008, 30/06/2008, 31/09/2008 e 31/12/2008. 

8.1.3 - Elaboração de relatório sobre a avaliação da qualidade e adequação do 
sistema de controle interno, inclusive sistemas de processamento eletrônico. 

8.1.4 - Elaboração de relatório de descumprimento de dispositivos legais e 
regulamentares, que tenham, ou possam vir a ter, reflexos relevantes nas 
demonstrações contábeis e financeiras ou nas operações da Companhia Mato-
grossense de Gás. 

8.2 - Os prazos para a entrega dos serviços contratados seguirão a determinação 
descriminadas a seguir. 

8.2.1 - Os relatórios e a emissão de parecer sobre a revisão das Informações 
Financeiras Trimestrais, item 8.1.2 deverão ser concluidos e entregues em 60 dias 
após o fechamento do trimestre. 

8.2.2 - O relatório previsto no item 8.1.1 deverá ser entregue até o dia 10 de 
abril de 2009. 

8.2.3 - Os relatórios previstos nos itens 8.1.3 e 8.1.4 deverão ser entregues no 
mesmo prazo do Item 8.2.1. 

Secretaria de Estado de Indústria, Comercio, Minas' c Energia eo Sociocconômico 
Av. Pirsiderlie Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras - CEP 78 - Cuiaba - Mato Gros 
Fone: (65) 3613-0043- Pax: 3613-0029 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÕMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

CLAUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. - 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
Cláusulas contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. - A entrega dos objetos ora contratados serão acompanhados e fiscalizados por 
representante da CONTRATANTE, com atribuições especificas. 

9.3. - A Fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência deste, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos. 

9.4. - Os serviços deverão ser executados nas instalações indicadas. 

9.5 - Os serviços prestados deverão ser de natureza técnica, envolvendo, de um modo 
geral, a identificação e a análise de problemas, formulação de alternativas de solução. 

9.6 - A execução do serviço deverá ser feita pela empresa CONTRATADA nas instalações 
e com recursos fornecidos pela Contratante, em sua sede e filial, caso necessário, 
podendo-se, em caráter eventual e transitório, serem os mesmos prestados em outras 
localidades onde estejam sendo processados os serviços de interesse. 

9.7 - A equipe técnica que prestar o serviço deverá ser formada por profissionais com 
conhecimento e experiência na área, sendo comprovada a especialidade, com a 
apresentação de currículos e documentação. 

9.8 - As despesas de hospedagem, alimentação e outras, dos profissionais que 
prestarem os serviços, ficarão a cargo da CONTRATADA. 

9.9 - Serão observados os procedimentos de Auditoria Independente de Sociedades por 
AO-es, previstos na Instrução CVM n.o 308, de 14 de maio de 1999, Lei n.o 6.385, de 07 
de dezembro de 1976, Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1 - Indenizar a MTGás, seus empregados ou terceiros por quaisquer danos ou 
prejuízos resultantes de quaisquer ações relacionadas com a execução dos serviços 
objeto deste contrato. 

10.2 - Responsabilizar-se por danos ou prejuízos a terceiros, ou pessoas que ocorrerem 
durante o cumprimento de suas obrigações contratuais e resultantes de culpa da 
CONTRATADA, comprometendo-se no prazo acordado com a MTGás, a implementar as 
soluções necessárias. 

10.3 - Fornecer, sempre que solicitado pela MTGás, todas as informações ou documento 
que digam respeito ao andamento dos serviços objeto deste Contrato. 

10.4 - Executar fielmente a prestação dos serviços de acordo com as Cláusulas e 
condições do Edital do Pregão n.o 001/2008 e do contrato. 

10.5 - Arcar com todas as despesas destinadas ' cobertura dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, securitários e comerciais, r sultantes da execução do contrato, 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

ficando estabelecido que os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vinculo 
trabalhista com a MTGás e que a inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transferem à MTGás a responsabilidade 
por seu pagamento, nem onerar o objeto do contrato ou restringir a sua execução, 
inclusive perante o Registro Imóveis. 

10.6 - Responsabilizar-se pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob sua 
direção, e a substituição, caso a MTGás venha a exigir a suspensão imediata de seus 
serviços, de qualquer empregado cuja permanência ali seja considerada, a seu exclusivo 
critério, contrária a seus interesses, após prévia comunicação à CONTRATADA. 

10.7 - Responder por multas ou penalidades decorrentes do não cumprimento de 
obrigações legais ou regulamentares, salvo se decorrerem de processo administrativo ou 
pleito judicial a ato cuja prática tenho sido determinada por escrito pela MTGás, e desde 
que obedecidas fielmente às instruções desta. 

10.8 - Permitir e facilitar ià MTGás livre acesso aos seus escritórios, em qualquer 
momento durante o período de vigência do contrato. 

10.9 - Permitir livre acesso aos seus papéis de trabalho, para revisão pelos Auditores da 
Auditoria Geral do Estado - AGE, assim como facilitar o contato do auditor responsável 
pelo trabalho, na pessoa do sócio que irá emitir o parecer de auditoria da MTGás, com 
auditores da Auditoria Geral do Estado, sempre que solicitado. 

10.10 - Dispor-se para reuniões gerais e/ou especificas com sua equipe técnica para 
esclarecimento sobre o andamento dos serviços. 

10.11 - Executar, dirigir e administrar, por meio do responsável pela coordenação e 
supervisão perante a MTGás, os serviços do contrato, com a melhor técnica, zelo, 
diligência e economia. 

10.12 - Alocar profissionais adequadamente qualificados para a completa execução dos 
serviços. 

10.13 - Cumprir todas as obrigações legais relativas a salários, assistência social, 
segurança, medicina do trabalho, contribuições sociais, previdenciárias e trabalhistas, em 
especial às disposições da CLT e legislação e correlata aplicável ao pessoal alocado na 
execução dos serviços. 

10.14 - Manter sigilo e guarda quanto aos documentos e relatórios referentes à MTGás. 

10.15 - Assinar o contrato com MTGás no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da convocação. 

10.16 - Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 
(dois) dias, contados do recebimento da convocação formal. 

10.17 - Retirar a Ordem de Fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da convocação formal. 

10.18 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da MTGás, no tocante ao fornecimento 
do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato. 

10.19 - Atender às solicitações de serviços de acordo com especificações técnicas, 
procedimentos de controle administrativos, cronogramas físicos que venham a ser 
estabelecidos pelo CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

10.20 - Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial, desde 
que assim formalmente especificada, que venha a ter acesso, durante a execução do 
contrato. 

10.21 - Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados e 
subcontratados necessários à execução do serviço, adequadamente capacitados, 
completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) 
Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar os pagamentos das notas fiscais nos prazos estabelecidos. 

11.2 - Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do edital, e convocar a 
CONTRATADA para assinatura nos termos da legislação pertinente e conseqüentemente 
emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e 
alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos. 

11.3 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da CONTRATADA às dependências a MTGás. 

11.4 - Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

11.5 - Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste contrato. 

11.6 - Prestar as informações técnicas e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA com relação à execução dos serviços. 

11.7 - Disponibilizar o local e os meios materiais para execução dos serviços, 
proporcionando todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços, dentro das normas deste contrato a ser firmado. 

11.8 - Comunicar tempestivamente à CONTRATADA, as possíveis irregularidades 
detectadas na execução dos serviços. 

11.9 - Responsabilizar-se pela exatidão das informações fornecidas durante a execução 
do contrato. 

11.10 - Analisar, aprovar e liberar as informações técnicas relativas à execução dos 
serviços. 

11.11 - A MTGás nomeará um gestor titular e um substituto para fiscalizar o contrato a 
ser firmado, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

12.1 - De acordo com o artigo 86 da lei 8.666/93, o atraso injustificado na entrega do 
objeto deste Contrato sujeitará o CONTRATANTE, à multa moratória de 2 % (dois por 
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

12.2 - A multa prevista no item anterior será descontada dos créditos que o 
CONTRATADO possui com a CONTRATANTE e poderá cumular com as sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.3.b. 

12.3 - Nos termos do art. 87 da lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, o CONTRATANTE também poderá, garantida a prévia devesa mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado, aplicar as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez 
porcento), sobre a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicada o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com inciso IV, do art. 87 da lei 8.666/93. 

12.4 - Se o CONTRATADO não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da intimação por parte do CONTRATANTE, o respectivo valor sera 
descontado dos créditos que o CONTRATADO possui com aquele, e se esses não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para a execução pela Procuradoria da 
Fazenda Estadual. 

12.5 - Se o CONTRATADO não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhido será encaminhado para a execução pela Procuradoria da Fazenda 
Estadual. 

12.6 - 0 CONTRATADO deverá comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência da inexecução 
do ajuste do motivo de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias de sua verificação, 
e apresentar os documentos da respectiva comprovação, em ate 05 (cinco) dias contados 
do evento, sob pena de não serem considerados os motivos alegados. 

12.7 - Do ato de aplicar a penalidade caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar da decisão ou 
nesse caso encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 

13.1 - 0 presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer das 
hipóteses previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações, à qual 
as partes expressamente se submetem, podendo ser determinada. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 
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13.1.1 - Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do citado Artigo, quando nenhuma indenização será devida 
a CONTRATADA. 

13.1.2 - Judicial, nos termos da Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Permanecem reconhecidos os direitos da MTGAs, ern caso 
de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93, com suas 
posteriores alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 
14.1 - Das decisões proferidas pela MTGás cabem os recursos previstos na Lei n.o 
8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
15.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 
contrato: 

a) aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 
65, § 10, da Lei n. 8.666/93; 

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
Lei8666/93; 

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e 

d) fiscalizar a execução do ajuste. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua 
publicação no DO/MT, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, 
Parágrafo Onico, da Lei 8666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
17.1 - Independentemente de transcrição, fará parte integrante deste instrumento de 
contrato o Edital de Licitação - Modalidade Pregão no 001/2008 e a proposta vencedora 
devidamente adjudicada. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1 - No presente Contrato, caso ocorra qualquer omissão nas cláusulas pactuadas 
neste ajuste, as mesmas deverão ser dirimidas de acordo com a Lei no 8.666/93, e 
alterações. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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CLAUSULA DECIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 
8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 - As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (quatro) vias de 
igual teor e forma para um s6 efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

Cuiabá-MT, 05 de setembro de 2008. 

HELNY PAULA CAMPOS 
Diretor Oiresidente 

—TÇSTEMUNHAS: 

. \001•A9-C 
Mignon APdo• Poza 
Assessor Juridic° - MTGis 

BEIRO AUD 
aiguei 

GERALDQ&UIZ E ARAÚJO 
Diretor Administrativo Financeiro 

eiro 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

CONTRATO No 0011/2008 — MTGás/SOE 

Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, 
pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, e a 
Empresa Salgueiro e Ribeiro Auditores Associados S/S, 
tendo por objeto a contratação de empresa especializada em 
serviços de auditoria independente para prestação de 
serviços à Companhia Mato-grossense de Gás - MTGSs. 

0 ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da COMPANHIA MATO-GROSSENSE 
DE GAS - MTGAS, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 06.023.921/0001-53, com sede 
administrativa na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.o 2.254, Edifício American 
Business Center, Sala 704, na cidade de Cuiabá-MT, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. HELNY PAULA 
CAMPOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua A, n.o 159, Edifício João 
Paulo II, 40 andar, apto 401, bairro Alvorada, Cuiabá-MT, portador do RG de n.o 025316 
SSP/MT e CPF 112.328.541-15, e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, o Sr. 
GERALDO LUIZ DE ARMIN), portador do RG 4.720.774-6 SSP/PR e inscrito no CPF n.o 
203.167.551-68, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa SALGUEIRO & RIBEIRO AUDITORES 
ASSOCIADOS, localizada na Rua Canadá, 10 A, Bairro Santa Rosa, Cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob no 05.619.983/0001-62, neste ato 
representada pelos Senhores GUSTAVO SCHENFELDER SALGUEIRO, brasileiro, 
divorciado, residente e domiciliado na Rua Canadá n.o 10, Bairro Santa Rosa, na cidade 
de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, portador do RG n.o 0507535-01 SJ/MT, e do CPF n.o 
027.973.489-15, e ALBERTO IZARt RIBEIRO, brasileiro, residente e domiciliado na 
Av. Portugal, n.o 49, Bairro Santa Rosa, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 
portado do RG n.o 632.937-3 SSP/PR e do CPF/MF n.o 028.027.329-00 doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, considerando a autorização e ratificação para 
contratação de empresa especializada em serviços de auditoria independente para 
prestação de serviços à Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, tratada pelo 
processo no 522351/2008, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela 
Lei n. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores e, supletivamente, pelos 
princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, 
pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
serviços de auditoria independente para prestação de serviços de Auditoria Contábil 
Independente das demonstrações contábeis e financeiras trimestrais e anuais da 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECON6MICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGfis 

Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás no exercício financeiro de 2008, conforme 
especificação e condições constantes no edital e seus anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

2.1. - Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade - Pregão 
Presencial No 001/2008, nos termos da Lei Federal 10.520/02 e Legislação Vigente 
Subsidiariamente a Lei 8666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

3.1. - As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 10.520/02, Lei 
Federal no 8.666/93 e alterações, nos preceitos do direito público e, supletivamente, 
pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, pelas 
regras estabelecidas no Edital do Pregão n.° 001/2008, bem como, pelas cláusulas e 
condições deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. - 0 contrato terá vigência de 12 meses nos termos da legislação vigente, podendo 
ser prorrogado de acordo com o art. 57 da Lei n.o 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo serviço contratado o valor de R$ 
43.000,00 (Quarenta e teas mil reais) 

5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) 
nas seguintes hipóteses: 

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 50, da Lei n. 
8.666/93; 

b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar superior ao valor do 
mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50, 
da Lei n.o 8.666/93. 

5.3. - A revisão de pregos será feita com fundamento em planilhas de composição de 
custos e/ou prego de mercado. 

5.4. - Nos pregos supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e outros necessários para execução do 
objeto). 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECONÔMICO/SOE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGás 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento será realizado mediante apresentação de Nota Fiscal juntamente com 
os documentos que comprovem a regularidade fiscal da Contratada, contendo o serviço 
prestado e o prego. 

6.2. 0 pagamento será realizado em cinco parcelas, após a apresentação de cada 
parecer técnico ou relatório, conforme o serviço prestado e o cronograma de 
desembolso. 

6.3. 0 pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da Companhia Mato-Grossense de 
Gás - MTGás. 

6.4. 0 pagamento da fatura está condicionado à apresentação pela Contratada dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão de Negativa de Débito (CND) da Fazenda Federal, Estadual, e 
Municipal do domicilio ou sede da contratada, consistindo em certidão ou 
documento equivalente, emitido por órgão competente, e dentro do prazo de 
validade, expresso nas próprias certidões ou documentos. 

b) prova de regularidade para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para 
com a Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em 
conjunto ãs regularidades fiscais. 

c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS, em plena validade relativa à contratada. 

d) prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social 
INSS, em plena validade, relativa à contratada. 

6.5. A Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás reterá na Nota Fiscal o Imposto de 
Renda, conforme legislação vigente. 

6.6. Será retido, pelo órgão detentor do contrato de serviços, o percentual relativo ao 
ISSQN e recolher, em nome da contratada, ao Poder Executivo Municipal, obedecida a 
legislação vigente. 

6.7. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar 
consignada na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 

6.8. 0 CONTRATADO deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária; 

6.8.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

6.8.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

6.3. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da Companhia Mato-
grossense de Gas - MTGás, com o seguinte endereço: Av. Historiador Rubens de 
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Mendonça, n.o 2.254, Ed. American Bussines Center, 70 andar, Sala 704, CNIDJ: 
06.023.921/0001-56 e deverão ser entregues no local indicado pela Contratante. 

6.9. 0 CONTRATANTE não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 
da operação de "factoring". 

6.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pragas 
serão de responsabilidade do CONTRATADO. 

6.11. 0 pagamento da fatura não será considerado como aceitação definitiva dos 
serviços e não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer que 
sejam. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento das Dotações 
orçamentárias: 0rgão: 17502; Projeto Atividade: 2007; Elemento de Despesa: 
3390.3500; Fonte: 243. 

CLAUSULA OITAVA - DO CONTROLE E DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
CONTRATUAL 

8.1 - Para controle dos serviços prestados, ao final dos trabalhos a CONTRATADA 
apresentará à CONTRATANTE os seguintes documentos e relatórios: 

8.1.1 - Parecer sobre as Demonstrações Contábeis e Financeiras em 31/12/2008 
e Relatório de Auditoria circunstanciado das referidas demonstrações. 

8.1.2 - Relatórios e emissão de parecer sobre as Demonstrações Contábeis de 
31/03/2008, 30/06/2008, 31/09/2008 e 31/12/2008. 

8.1.3 - Elaboração de relatório sobre a avaliação da qualidade e adequação do 
sistema de controle interno, inclusive sistemas de processamento eletrônico. 

8.1.4 - Elaboração de relatório de descumprimento de dispositivos legais e 
regulamentares, que tenham, ou possam vir a ter, reflexos relevantes nas 
demonstrações contábeis e financeiras ou nas operações da Companhia Mato-
grossense de Gás. 

8.2 - Os prazos para a entrega dos serviços contratados seguirão a determinação 
descriminadas a seguir. 

8.2.1 - Os relatórios e a emissão de parecer sobre a revisão das Informações 
Financeiras Trimestrais, item 8.1.2 deverão ser concluídos e entregues em 60 dias 
após o fechamento do trimestre. 

8.2.2 - O relatório previsto no item 8.1.1 deverá ser entregue até o dia 10 de 
abril de 2009. 

8.2.3 - Os relatórios previstos nos itens 8.1.3 e 8.1.4 deverão ser entregues no 
mesmo prazo do item 8.2.1. 
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CLAUSULA NONA - DA ExEcugÃo DO CONTRATO 

9.1. - 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
Cláusulas contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. - A entrega dos objetos ora contratados serão acompanhados e fiscalizados por 
representante da CONTRATANTE, com atribuições especificas. 

9.3. - A Fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios 
redibit6rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência deste, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos. 

9.4. - Os serviços deverão ser executados nas instalações indicadas. 

9.5 - Os serviços prestados deverão ser de natureza técnica, envolvendo, de um modo 
geral, a identificação e a análise de problemas, formulação de alternativas de solução. 

9.6 - A execução do serviço deverá ser feita pela empresa CONTRATADA nas instalações 
e com recursos fornecidos pela Contratante, em sua sede e filial, caso necessário, 
podendo-se, em caráter eventual e transitório, serem os mesmos prestados em outras 
localidades onde estejam sendo processados os serviços de interesse. 

9.7 - A equipe técnica que prestar o serviço deverá ser formada por profissionais com 
conhecimento e experiência na área, sendo comprovada a especialidade, com a 
apresentação de currículos e documentação. 

9.8 - As despesas de hospedagem, alimentação e outras, dos profissionais que 
prestarem os serviços, ficarão a cargo da CONTRATADA. 

9.9 - Serão observados os procedimentos de Auditoria Independente de Sociedades por 
AO-es, previstos na Instrução CVM n.o 308, de 14 de maio de 1999, Lei n.o 6.385, de 07 
de dezembro de 1976, Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1 - Indenizar a MTGás, seus empregados ou terceiros por quaisquer danos ou 
prejuízos resultantes de quaisquer ações relacionadas com a execução dos serviços 
objeto deste contrato. 

10.2 - Responsabilizar-se por danos ou prejuízos a terceiros, ou pessoas que ocorrerem 
durante o cumprimento de suas obrigações contratuais e resultantes de culpa da 
CONTRATADA, comprometendo-se no prazo acordado com a MTGás, a implementar as 
soluções necessárias. 

10.3 - Fornecer, sempre que solicitado pela MTGás, todas as informações ou documento 
que digam respeito ao andamento dos serviços objeto deste Contrato. 

10.4 - Executar fielmente a prestação dos serviços de acordo com as Cláusulas e 
condições do Edital do Pregão n.o 001/2008 e do contrato. 

10.5 - Arcar com todas as despesas destinadas à cobertura dos encargos tr6balhistas, 
previdenciários, fiscais, securitários e comerqiais, resultantes da execução ,do co rato, 
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ficando estabelecido que os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vinculo 
trabalhista com a MTGás e que a inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transferem à MTGás a responsabilidade 
por seu pagamento, nem onerar o objeto do contrato ou restringir a sua execução, 
inclusive perante o Registro Imóveis. 

10.6 - Responsabilizar-se pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob sua 
direção, e a substituição, caso a MTGás venha a exigir a suspensão imediata de seus 
serviços, de qualquer empregado cuja permanência ali seja considerada, a seu exclusivo 
critério, contrária a seus interesses, após prévia comunicação à CONTRATADA. 

10.7 - Responder por multas ou penalidades decorrentes do não cumprimento de 
obrigações legais ou regulamentares, salvo se decorrerem de processo administrativo ou 
pleito judicial a ato cuja prática tenho sido determinada por escrito pela MTGás, e desde 
que obedecidas fielmente às instruções desta. 

10.8 - Permitir e facilitar à MTGás livre acesso aos seus escritórios, em qualquer 
momento durante o período de vigência do contrato. 

10.9 - Permitir livre acesso aos seus papéis de trabalho, para revisão pelos Auditores da 
Auditoria Geral do Estado - AGE, assim como facilitar o contato do auditor responsável 
pelo trabalho, na pessoa do sócio que irá emitir o parecer de auditoria da MTGás, com 
auditores da Auditoria Geral do Estado, sempre que solicitado. 

10.10 - Dispor-se para reuniões gerais e/ou especificas com sua equipe técnica para 
esclarecimento sobre o andamento dos serviços. 

10.11 - Executar, dirigir e administrar, por meio do responsável pela coordenação e 
supervisão perante a MTGás, os serviços do contrato, com a melhor técnica, zelo, 
diligência e economia. 

10.12 - Alocar profissionais adequadamente qualificados para a completa execução dos 
serviços. 

10.13 - Cumprir todas as obrigações legais relativas a salários, assistência social, 
segurança, medicina do trabalho, contribuições sociais, previdenciárias e trabalhistas, em 
especial às disposições da CLT e legislação e correlata aplicável ao pessoal alocado na 
execução dos serviços. 

10.14 - Manter sigilo e guarda quanto aos documentos e relatórios referentes à MTGás. 

10.15 - Assinar o contrato com MTGás no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da convocação. 

10.16 - Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 
(dois) dias, contados do recebimento da convocação formal. 

10.17 - Retirar a Ordem de Fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da convocação formal. 

10.18 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da MTGás, no tocante ao fornecimento 
do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato. 

10.19 - Atender às solicitações de serviços de acordo com especificações técnicas, 
procedimentos de controle administrativos, cronogrannas físicos que venham a ser 
estabelecidos pelo CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA. 
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10.20 - Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial, desde 
que assim formalmente especificada, que venha a ter acesso, durante a execução do 
contrato. 

10.21 - Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados e 
subcontratados necessários à execução do serviço, adequadamente capacitados, 
completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) 
Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar os pagamentos das notas fiscais nos prazos estabelecidos. 

11.2 - Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do edital, e convocar a 
CONTRATADA para assinatura nos termos da legislação pertinente e conseqüentemente 
emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e 
alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos. 

11.3 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da CONTRATADA às dependências a MTGás. 

11.4 - Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

11.5 - Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste contrato. 

11.6 - Prestar as informações técnicas e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA com relação à execução dos serviços. 

11.7 - Disponibilizar o local e os meios materiais para execução dos serviços, 
proporcionando todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços, dentro das normas deste contrato a ser firmado. 

11.8 - Comunicar tempestivamente à CONTRATADA, as possíveis irregularidades 
detectadas na execução dos serviços. 

11.9 - Responsabilizar-se pela exatidão das informações fornecidas durante a execução 
do contrato. 

11.10 - Analisar, aprovar e liberar as informações técnicas relativas à execução dos 
serviços. 

11.11 - A MTGás nomeará um gestor titular e um substituto para fiscalizar o contrato a 
ser firmado, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada h CONTRATADA, para que providencie a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 
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12.1 - De acordo com o artigo 86 da lei 8.666/93, o atraso injustificado na entrega do 
objeto deste Contrato sujeitará o CONTRATANTE, à multa moratória de 2 % (dois por 
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

12.2 - A multa prevista no item anterior será descontada dos créditos que o 
CONTRATADO possui com a CONTRATANTE e poderá cumular com as sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.3.b. 

12.3 - Nos termos do art. 87 da lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, o CONTRATANTE também poderá, garantida a prévia devesa mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado, aplicar as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez 
porcento), sobre a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicada o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com inciso IV, do art. 87 da lei 8.666/93. 

12.4 - Se o CONTRATADO não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da intimação por parte do CONTRATANTE, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que o CONTRATADO possui com aquele, e se esses não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para a execução pela Procuradoria da 
Fazenda Estadual. 

12.5 - Se o CONTRATADO não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhido será encaminhado para a execução pela Procuradoria da Fazenda 
Estadual. 

12.6 - 0 CONTRATADO deverá comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência da inexecução 
do ajuste do motivo de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias de sua verificação, 
e apresentar os documentos da respectiva comprovação, em ate 05 (cinco) dias contados 
do evento, sob pena de não serem considerados os motivos alegados. 

12.7 - Do ato de aplicar a penalidade caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar da decisão ou 
nesse caso encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 

13.1 - 0 presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer das 
hipóteses previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações, à qual 
as partes expressamente se submetem, podendo ser determinada. 
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13.1.1 - Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do citado Artigo, quando nenhuma indenização será devida 
a CONTRATADA. 

13.1.2 - Judicial, nos termos da Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Permanecem reconhecidos os direitos da MTGás, em caso 
de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93, com suas 
posteriores alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 
14.1 - Das decisões proferidas pela MTGás cabem os recursos previstos na Lei n.o 
8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
15.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 
contrato: 

a) aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 
65, § 10, da Lei n. 8.666/93; 

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
Lei8666/93; 

C) aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e 

d) fiscalizar a execução do ajuste. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua 
publicação no DO/MT, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, 
Parágrafo Onico, da Lei 8666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
17.1 - Independentemente de transcrição, fará parte integrante deste instrumento de 
contrato o Edital de Licitação - Modalidade Pregão no 001/2008 e a proposta vencedora 
devidamente adjudicada. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1 - No presente Contrato, caso ocorra qualquer omissão nas cláusulas pactuadas 
neste ajuste, as mesmas deverão ser dirimidas de acordo com a Lei no 8.666/93, e 
alterações. 
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 
8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 - As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (quatro) vias de 
igual teor e forma para um s6 efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

HE ( PAULA CAAPOS 
Diretor Prsidente 

BEIRO AUDIT 
alguei 

EMUNHAS: 

RG: Jefferson Apda bar° 
Assessor Juridic° - MTGés 

CPF: 

Cuiabá-MT, 05,/5te setembro de 2008. 

GERALDO LUIZ D0RACLIO' 
Diretor Administrativo Financeiro 

Ito 
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Sexta Feira, 05 de Setembro de 2008 Diarrio 
74/1998/CONTRAN e artigo 44, It', da Portaria n*. 25/2002/GP/DETRAN-MT conforme julgamento 
referente ao Processo n°. 346/2005/CF/CG/DETRAN-MT 

Art. 20 0 Processo Administrativo Disciplinar deverá ser concluido no prazo de 60 (sessenta) dies. 
podendo ser prorrogado por igual período por termo nos autos. 
All 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiaba-MT 04 de setembro de 2008. 

TECOORO RALOPES 
Pr. 

MT GAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

Termo de Contrato 
a) Espécie: Contrato n° 011/2008, firmado em 05 de Setembro de 2008, entre a Companhia Mato-
grossense de Gigs - MTGis, CNPJ/MF n.° 06.023.921/0001-56 e a Empresa SALGUEIRO & RIBEIRO 
AUDITORES ASSOCIADOS, localizada na Rua Canadá, 10 A, Bairro Santa Rosa, Cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n°05.619.983/0001-62. 
b) Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de auditoria independente para 
prestação de serviços de Auditoria Contábil Independente das demonstrações contábeis e financeiras 
trimestrais e anuais da Companhia Mato-grossense de Gds - MTGás no exercício financeiro de 2008, 
conforme especificação e condições constantes no edital e seus anexos. 
c) Fundamento Legal - Lei Federal 10.520/01, Lei Federal n°. 8.666/93 e no Decreto Estadual 
n°. 7.217/2006; no Plano de Trabalho, na Proposta Comercial; nos preceitos de Direito Público e; 
supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
d) Processo Administrativo: 522351/2008. 

cia: 12 meses 
R$ 43.000,00 (mil reais); 

g) sAbertura Orçamentaria: Projeto/Atividade: 2007, Eleme de Despesa: 3390.3500, Fonte: 243, 
h) Emprenho:17502.0001.08.00239-6, no valor de R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais), 
com reforço de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
i) Data da assinatura: R$ 05/09/2008. 
h) Signatários: Pelo Contratante Helny Paula Campos - Diretor Presidente e Geraldo Luiz de Araújo 
- Diretor Administrativo e Financeiro e pela Contratada Gustavo Shenfeld Salgueiro e Alberto !raze 
Ribeiro 

m €.( nt V.)(1, — 

Termo de alteração de Contrato 
a) Espécie : Terceiro Termo aditivo ao Contrato n°013/2006, firmado em 15 de maio de 2008, entre 
a Companhia Mato-grossense de Gás - MTGes, CNPJ/MF n.° 06.023.921/0001-56 e a Empresa 
Transamerica Terceirizações de Serviços Gerais Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF soh o n.° 07.417.370/0001-78 corn sede social na Rua Choffi, n° 179, Bairro Santa Rosa, 
CEP 78.040-085, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso 
b) Objeto: 0 presente Termo Aditivo tem por objeto Repactuação do Contrato de Prestação de 
Serviços de Limpeza, Conservação e Higiene, com fornecimento de materiais para a Companhia 
Mato-grossense de Gás, por forge do reajuste salarial da categoria ocorrido em 25 de março de 
2008. 
c) Fundamento Legal - Art.65, s.s., da Lei Federal n°. 8.666/93 ano Decreto Estadual n°. 7.217/2006; 
Proposta de preço, nos preceitos de Direito Público e; supletivamente, nos phncipios da Teoria Geral 
dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
d) Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 17502, Região: 0600, do Projeto Atividade: 2007, 
Natureza de Despesa: 3390.3700, Fonte: 243, para o exercício de 2008. 
e) Processo Administrativo: 1750200532008 
f) Valor Mensal: R$ 1.214,79 (hum mil cento e vinte e nove reais e setenta trés centavos). 
g) Nota de emprenho: Foi emitida Nota de Empenho n° 17502.0001.08.00338-4 no valor de R$ 
7.543,92 (sete mil quinhentos e quarenta e tits reais e noventa e dois centavos), d conta da dotação 
orçamentaria especificada acima. 
h) Data da Assinatura: 28/05/2008. 
d. i i) dos efeitos: 1° de Marco de 2003, conforme disposto na Cláusula 6.3 do contrato firmado 

de agosto de 2006 e o previsto na cláusula 4' da Convenção Coletiva de Trabalho firmada 
et SEEAC/MT - Sindicato dos Empregados em Empresas Terceirizadas de Asseio, Conservação, 
Limpeza Pública e Locação de Mao-de-obra de Mato Grosso e o Sindicato das Empresas de Asseio, 
Conservação, Limpeza Pública, e Locação de Mao-de-obra do Estado de Mato Grosso 
j) Signatários' Pelo Contratante Helny Paula Campos - Diretor Presidente e Geraldo Luiz de Araújo 
- Diretor Administrativo e Financeiro e pela Contratada Gláucia Maria de Oliveira Souza 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato n°016/2007 

Espécie: Contrato de Prestação de Serviço 
Contratante: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT. 
Contratada: Gem'Oeste Lapidação e Comércio LIDA - ME. 
Cláusula Primeira - 0 presente Termo Aditivo tem origem no processo n° 457614/2008. do qual 
(ice fazendo pane integrante de transchogo, e decorre da necessidade de se /Mew os tens 4.4 
da Clausula Quarta e 6.2 da Cláusula Sexta do Instrumento n° 016/2007, firmado entre as partes, 
que passarão a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Quarta - Dos Prazos: 4.4 - Prazo da 
Conclusão Os serviços contratados deverão estar concluidos dentro do prazo de 240 (Duzentos e 
Quarenta) dias consecutivos, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço, tempo de vigencia 
que se estabelece ao presente instrumento. "Clausula Sexta - 6.2 - 0 valor dos serviços objeto deste 
contrato é de R$ 99.887,50 (Noventa e Nove Mil, Oitocentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta 
Centavos). Continuam em vigor as demais clausulas e condições do convento primitivo, tal como se 
acham redigidas, exceto naquilo que contrarie as disposições constantes do presente Termo Aditivo. 

Assinam• 
Contratada • Epaminondas Ferreira Junior 

Sócio-Proprietário 

Contratante: 
João Justine Paes Barros VAlson Menezes Coutinho 

Oficial 

SAD 
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EVENTOS DE PESSOAL 

SECREARIAS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

BOLETIM DE PESSOAL/SAD/00143/2008 DE: 05/09/2008 
0 Secretirio it. Estado de Administração no uso dm suss atribuições goe lhos do 
conferidas por lei, 

Reeolve: DEFERIR 

Evento, LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 

Processo N.

Nome: (7543) REGINA LUCIA DA SILVA ALMEIDA 

Cargo/Fundo, (6025) TECNICO DESENV. ECON. SOCIAL 
On. Ada: (000030) SECRETARIA DE ESTADO DE AMINISTRAC.A0 

A Partir de: 27/08/2008 Ad 10/09/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, COMMA-SE. 

Cuiabe-MT, 05 do Sete:War° da 2008. 

Geraldo Aparecido de Vitt° JUnior 

Secretario de Estado de Administrado 

SE FAZ 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

BOLETIM DE PEssOAL/sEFAZ/00082/2008 DE: 05/09/2008 
0 secretário de Estado it. Fazenda no uso de sues atribuições guar lhes são 
conferidas por lei, 

Resolve: REMOVER 

Evento: REMOCAO 

Promisee. N.: 512339/2008. 

Nome: (204944) CARLA DO AMARAL BARROS 

Cargo/Fundo, (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL 
Para Un. Adm: (143278) GERENCIA DE CONTA CORRENTE FISCAL 
A Partir de: 01/09/2008 

Processo N.: 510487/2008. 

Nome: (25351) EDMILSON PEREIRA PEIXOTO 

Cargo/Fundo, (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL 
Para Un. Adm. (143421) GERENCIA DE CONTROLE DE TRANSPORTADORAS 
A Partir de: 2e/08/2008 

Proceaso N.: 514152/2008. 

Nome: (204611) ILDINEY DA SILVA SANTANA 

Cargo/Fundo: (5347) TECNICO DA AREA INSTRUMENTAL 
Para On. Ads: (142468) COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
A Partir de: 28/06/2006 

Processo N.: 514926/2008. 

Noma: (48778) JOSE EDUARDO LEITE 

Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO 
Para On. Ada: (003409) AGENCIA FAZENDARIA DE VARZEA GRANDE 

A Partir de: 01/09/2008 

Processo N.: 514105/2008. 

Nome: (16230) MARIA MAZARELLO MAR/ANO DA SILVA 

Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO 
Para Uh. Ads: (004464) AGENCIA FAZENDARIA DE PRIMAVERA DO LESTE 
A Partir de: 03/09/2008 

Processo N. 524959/2008 

Nome: (72728) siMONE FAT/MA BERTOL 

Cargo/Função: (5347) TECNICO DA AREA INSTRUMENTAL 
Para Uri. Ads: (142816) GERENCIA DE FORMALIZACAO DE CONTRATOS 
A Partir de: 13/08/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE 

Culabi-MT, 05 de Setembro de 2008. 

Eder do Morass Dias 

Secretário de Estado da Fazenda 

BOLETIM DE PE5501,L/SEFAZ/00083/2008 DE: 05/09/2008 
0 Secretario de Estado de Fazenda no uso de suas atribuições que lhas são 
conferidaz por lei, 

Resolve: DEFERIR 

Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
Procesao N.

Nos.: (22353) FERNANDO WIZ CeRQUEIRA CALDAS 
Cargo/Fundo: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL 
On. Ads: (117773) GERENCIA DE NO1129,5 E PROVIMENTO 
A Partir de: 19/08/2008 Ad 02/09/2008 

Processo N.: 

Nome: (99049) MARCIA RUCHAR MATTE 
cargo/Função: (5347) TECNICO DA AREA INSTRUMENTAL 
On. Ads: (118311) GERENCIA DE INFORMACOES CADASTRAIS 
A Partir de: 25/08/2008 Ad 07/09/2008 

Processo N.: 

Nome: (48753) MOACYR DA SILVA 

Cargo/Fundo: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO 
Uh. Ads: (132497) GERENCIA DE MATERIAL E PATRIMONIO 
A Partir do: 21/08/2008 Ad 26/08/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 05 dm Setembro de 2008. 
Eder de Morass Dias 

Secretário dm Estado de Fazenda 

Diretor Presidente - METAMAT Diretor Técnico - METAMAT 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

el. Aelminictreren Iresnraan•s flf,161-1/111.114T 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças -....wirmago1010111111111111
SECRETARIA ADJUN I A DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

PED 

1.11PLIIIN 

PEDIDO DE EMPENHO 17502.0001.08.00239-6 

Data de Solicitação: 28/05/2008 N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Matogrossense de Gás 
Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
N° do Protocolo: **** **** 

Chefe/Órgão Expedidor: 

Especificação: 
refere-se i abertura de processo licitatório para contratação de empress de prestação de serviços de auditoria independente, referente is 
(03) três parcelas do exercício de 2008, conforme processo 056/2008. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 
Dotação Orçamentária: 17502.0001.25.122 036.2007.9900.33903500.243.1.1 
Saldo Orc. Anterior (R$) 

*** 30.000,00 
Valor Total da Reserva (R$) 

*** 25.800,00 
Saldo Orc. Atual (R$) 

*** 4.200,00 
• o de Empenho: Estimativo 

or por Extenso: 
VINTE E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
Reserva Inicial (R$): *** 25.200 00 
Valor Total - Reforço (R$): *** 600 00 
Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 
Código: 2004.09310-6 

Nome: gs & ar Auditores Associados S/s 
Endereço: Av.miguel Sutil , 9170 
CPF/ CNPJ/ IG: 05.619.983/0001-62 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 
N° PAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** *** 

AUTORIZAÇÂO DE DESPESA 

—T. Autorizo, cumpridas as formalidades legais. 
2. Ao Núcleo Setorial de Finanças para as devidas providencias. 

Helny Paula Campos 
Ordenador de Despesa 

Observaçães: 
Situação do PED: Pedido (PED) empenhado 
Empenho N° 17502.0001.08.00256-2 

Observação: 

Therezinha !ra Bezerm Silva 
Coordenn _ Pganejamento 

Núcleo .5.".n!:;oecencirnicolSICME 

NSP - Núcleo Setorial de Planejamento 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças .---.001•011011. 11.
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ PIPLIMN 

EMP NOTA DE EMPENHO 17502.0001.08.00256-2 

N° Pedido (PED): 17502.0001.08.00239-6 Data de Emissão: 28/08/2008 
N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 
17502 - Companhia Matogrossense de Gás 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2007- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Pregão 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *4.* *** 

N° Convênio 
*** *** *** Transferido - Resto a Pagar 

Não 
Número Protocolo: 
**** **** 

DO CREDOR li DADOS 
digo: 2004.09310-6 

e: gs & ar Auditores Associados S/s 
Endereço: Av.miguel Sutil ,9170 
Bairro: SANTA ROSA Município: Cuiabá 
CEP: 78.030-000 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 05.619.983/0001-62 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17502.0001.25.122.036.2007.9900.33903500.243.1.1 
Valor Total do Empenho (10): 

*** 25.800,00 

Valor por Extenso: 

VINTE E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17502.0001.08.00239-6 
refere-se i abertura de processo licitat6rio para contratação de empresa de prestação de serviços de auditoria independente, referente ás 

(03) fits parcelas do exercício de 2008, conforme processo 056/2008. 
Data de Autorização da Despesa: Ordenador de Despesa: 

Helny Paula Campos 6/08/2008 

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

Observações: 
Situação do EMI': Empenho (EMP) normal 
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